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PORTARIA Nº 676, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 
2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã e artigo 65, §8º da Lei Municipal nº. 2522/2011 do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores 
do Município de Ibiporã, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR a contar de 1º de dezembro de 2015, ao servidor abaixo relacionado, a Gratificação pelo Exercício de Encargos Especiais de Equipe de Apoio a Serviços Gerais.

Matr. Nome
Cargo

Símbolo
3551 EDENILSON APARECIDO RIBEIRO OPERADOR DE MOTOSSERRA GD IV

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO   JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  Prefeito do Município

PORTARIA Nº 677, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 
2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã e artigo 65,§1º da Lei Municipal nº. 2522/2011 do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores 
do Município de Ibiporã, e suas alterações.

RESOLVE:  
Art. 1º ATRIBUIR aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer, a Gratificação pelo Exercício de Encargos Especiais de Operacional - 
símbolo GD III, a partir de 1º de dezembro de 2015.

Matr. Nome Cargo

2212 LUIZ CARLOS ASSISTENTE DE OBRAS E LIMPEZA

3172 ADEMIR FELIX DE OLIVEIRA
ASSISTENTE DE OBRAS E LIMPEZA

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO   JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  Prefeito do Município

PORTARIA N°. 683, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que dispõe 
o artigo 36 da Lei Municipal nº 2.522/2011 que trata do Plano de Carreira dos Servidores do Município de Ibiporã, e artigo 42 da Lei Municipal nº 2.432/2010 que trata do Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal de Ibiporã, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores: NIVALDO MANOEL DE SOUZA, matrícula 1026, ANA LÚCIA LUDWIG, matrícula 3154 e VALÉRIA BORGES BREDA, matrícula 1568, para sob a presidência do 
primeiro, dar cumprimento ao Processo de Promoção Horizontal, a passagem do servidor da classe em que se encontra posicionado para outra superior, dentro do mesmo cargo, desenvolvimento 
profissional e acadêmico, de acordo com o artigo 36 da Lei Municipal nº 2.522/2011 do Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Município de Ibiporã.
Art. 2º DESIGNAR os servidores acima citado para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao Processo de Promoção Vertical, a passagem de um para outro nível imediatamente 
superior, de acordo com o artigo 42 da Lei Municipal nº 2.432/2010, do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Municipal de Ibiporã, dos cargos de Provimento Efetivo de Professores 
e Educadores Infantis.
Art.3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 657 de 30 de dezembro de 2015.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO   JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  Prefeito do Município

PORTARIA Nº 685, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

Aplica Pena de Suspensão ao servidor que indica:
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o artigo 233, inciso 
II, e artigo 262, inciso II, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, Lei n º. 2236//2008,

RESOLVE:
Art. 1º Aplicar, por infringir o artigo 229, incisos I, II, V e artigo 230, inciso V, XX, XXIV da Lei Municipal nº 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Ibiporã, a Pena de Suspensão de 12 (doze) dias, a partir de 21 de dezembro de 2015, ao servidor público municipal o Senhor “P.G.P.S.”, matrícula 3752, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Eletricista, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação, pelos fatos apurados no Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2015, conforme 
procedimento sumário no qual se observou o artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 
Art. 2º O Departamento de Gestão de Pessoas dará cumprimento ao artigo 233, inciso II, e artigo 262, inciso II da Lei Municipal No. 2.236/2008, anotando na ficha funcional do servidor. 
Art. 3º  REGISTRA-SE,  PUBLIQUE-SE       e  CUMPRA-SE.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO   JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  Prefeito do Município

PORTARIA Nº 691, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezem-
bro de 2001, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora abaixo relacionada o pagamento de 1/3 de Adicional de férias, no mês de dezembro de 2015, referente a 12 dias de férias regulamentares em descanso, con-
forme disposto no Capítulo VIII, artigos 142, 144 e 147 parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

3120 LUCELIA APARECIDA ALMEIDA PINHEIRO 2012/2013 28/12/2015 08/01/2016

Art. 2º CONCEDER a servidora abaixo relacionada o pagamento de 1/3 de Adicional de férias, no mês de dezembro de 2015, referente a 18 dias de férias regulamentares em descanso, con-
forme disposto no Capítulo VIII, artigos 142, 144 e 147 parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

2625 BIACIR DE SIQUEIRA MEIRA 2013/2014 28/12/2015 14/01/2016

 
Gestão de Pessoas
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Art. 3º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o pagamento de 1/3 de Adicional de férias, no mês de dezembro de 2015, referente a 24 dias de férias regulamentares em descanso, 
conforme disposto no Capítulo VIII, artigos 142, 144 e 147 parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

2345 IVONE DE ALMEIDA BOMFIM 2014/2015 04/01/2016 27/01/2016

2989 JOUBERT DE CARVALHO MARCONDES 2014/2015 05/01/2016 28/01/2016

3077 VIRGILIO DOS SANTOS 2014/2015 14/12/2015 06/01/2016

3305 JOSIELE DUARTE ALVES 2014/2015 04/01/2016 27/01/2016

9065 LUCIANE CRISTINA BENDER 2014/2015 11/01/2016 03/02/2016
Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 692, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro 
de 2001, conforme disposto no Capítulo VIII, artigos 142 e 147 da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de dezembro de 2015, referente a 30 dias de férias regulamentares 
em descanso, parceladas em até 02 (duas) etapas de 15 (quinze) dias cada. 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

626

 

EDNA CAMARGO CARVALHO PINTO

 

2014/2015 15/01/2016 29/01/2016

15/07/2016 29/07/2016

977

 

NEIRIS ZEFERINO BAHU

 

2014/2015 04/01/2016 18/01/2016

02/05/2016 16/05/2016

1022

 

ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE

 

2014/2015 20/01/2016 03/02/2016

16/06/2016 30/06/2016

1422

 

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA LOREDO

 

2014/2015 04/01/2016 18/01/2016

11/07/2016 25/07/2016

1480

 

MARCELO ORLANDO PELISSON

 

2014/2015 07/01/2016 21/01/2016

04/07/2016 18/07/2016

2156

 

SEBASTIANA CAETANO RIECHEL

 

2014/2015 18/01/2016 01/02/2016

11/07/2016 25/07/2016

2231

 

MARIA APARECIDA DE FREITAS DA SILVA 2014/2015 21/12/2015 04/01/2016

18/07/2016 01/08/2016

2414

 

NEUSA APOLONIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 2014/2015 04/01/2016 18/01/2016

20/06/2016 04/07/2016

2555

 

CELSO SEBASTIAO GARBOZA

 

2014/2015 22/01/2016 05/02/2016

09/05/2016 23/05/2016

2654

 

JOSE ERLINDO PIRES

 

2014/2015 04/01/2016 18/01/2016

06/06/2016 20/06/2016

3023

 

HENRIETE SELENIA MULLER GRADE

 

2014/2015 11/01/2016 25/01/2016

11/07/2016 25/07/2016

3163

 

DIONADIR DE ALMEIDA

 

2014/2015 04/01/2016 18/01/2016

06/06/2016 20/06/2016

3477

 

RANGEL HIDEAKI YOSHIMURA

 

2014/2015 27/02/2015 13/03/2015

09/12/2015 23/12/2015

3548

 

JOSIANE NOGUEIRA

 

2014/2015 04/01/2016 18/01/2016

18/07/2016 01/08/2016

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)
Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo : Rafael Lapone
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramador: Rafael Lapone
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3585

 

CASSIANO JOSE XAVIER GIL

 

2014/2015 05/01/2016 19/01/2016

18/08/2016 01/09/2016

Portaria nº 692/2015

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

3647

 

ELI BATISTA FERREIRA

 

2014/2015 15/01/2016 29/01/2016

15/07/2016 29/07/2016

3695

 

JULIAN JONE CABRAL

 

2014/2015 04/01/2016 18/01/2016

17/04/2016 02/05/2016

3793

 

SUSANA RODRIGUES DA SILVA BRAZ

 

2014/2015 18/01/2016 01/02/2016

17/08/2016 31/08/2016

3819

 

SUZELENA CORREIA LEMES VEIGA

 

2014/2015 04/01/2016 18/01/2016

01/07/2016 15/07/2016

3827

 

FUAD SALLE NETO

 

2014/2015 18/01/2016 01/02/2016

18/04/2016 02/05/2016

3830

 

ANGELA REGINA DA SILVA

 

2014/2015 05/01/2016 19/01/2016

01/08/2016 15/08/2016

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
ROSANA APA. BORGES DA SILVA

Diretora do Departº de Gestão de Pessoas
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 693, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro 
de 2001, 

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de novembro de 2015, referente a 30 dias de férias regulamentares 
em descanso, conforme disposto no Capítulo VIII, artigos 142 e 147 parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

3743 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA 2014/2015 11/12/2015 09/01/2016
Art. 2º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de dezembro de 2015, referente a 30 dias de férias regulamentares 
em descanso, conforme disposto no Capítulo VIII, artigos 142 e 147 parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

50 CARLOS AUGUSTO RAMOS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

72 DIRCEU RIO BRANCO 2014/2015 14/12/2015 12/01/2016

175 MARIA VERA LUCIA ANDREOLI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

473 ROSANGELA APARECIDA BORGES DOS ANJOS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

491 JACQUELINE MACHADO URQUIZA MONTEIRO 2014/2015 17/12/2015 15/01/2016

584 EVA GOMES FERREIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

591 MARIA DE LOURDES SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

665 SUELY DE LOURDES LINO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

734 CARLA ADRIANA SABINO SANCHES 2014/2015 18/01/2016 16/02/2016

939 VANDA APARECIDA DIAS DA SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

941 LEONILDA VIEIRA DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

946 MARIA IVONE DE ALMEIDA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

952 CLEUZA TEIXEIRA DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

955 OLEVI VIANA DA CRUZ 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

963 MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

975 AMELIA TAZUE KATAOKA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

991 MARCIA CICERA MARCELINO DE CARVALHO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1073 JURACI MONTILHA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1154 MARGARETE MARIA DE OLIVEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1155 EDILIA NUNES DE SAMPAIO SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1348 VALDECIR JOSE DE LIMA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1355 IVANI BATISTA DE MORAIS MELO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1371 MARTA DOS SANTOS FONSECA NASCIMENTO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016
Portaria nº. 693/2015

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

1376 MARIA INES DE ALMEIDA PEREZ 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1381 CARLOS ROGERIO CORDEIRO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016
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1383 MARIA DE FATIMA SILVA SEMPREBOM 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1385 LOURDES DOS SANTOS CARVALHO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1405 JUAREZ AFONSO IGNACIO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1416 ELTON CASAGRANDE 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1435 SEBASTIAO APARECIDO CUSTODIO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1443 ADRIANA MOYA DE MORAIS PAULETT 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1446 TEREZINHA DE JESUS SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1467 NELSON LUIZ RONCAGLIA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1476 SUELI DOS SANTOS ARAUJO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1528 MARIA APARECIDA DE SOUZA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1543 SUELI SILVA DA GAMA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1550 JOSE PAULO LOURENCO DA SILVA 2014/2015 29/12/2015 27/01/2016

1566 MARTA APARECIDA DA COSTA SOUZA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1568 VALERIA BORGES BREDA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1604 MARIA DE FATIMA FLORENTINO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1620 FRANCISCA MARIA ROSS ORTIZ 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1624 GRACIELLE MIRLENE CASU DA SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1632 CLEUZA BUENO LEME 2014/2015 07/01/2016 05/02/2016

1633 ANTONIO MANOEL 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1637 LUZIA APARECIDA BAENAS ZELANTE 2014/2015 07/12/2015 05/01/2016

1638 NOEME RODRIGUES DOS SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1639 CRISTINA DE FATIMA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1650 CAROLINA TEIXEIRA DE ALMEIDA REIS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1660 MARIA DO CARMO JARDIM TAVARES 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1662 DORALICE DE JESUS SOUZA 2013/2014 28/12/2015 26/01/2016

1668 CLARINDA MACARO MACHADO DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1669 DILZA DE PONTES ANDREOLI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1677 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PINHEIRO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1678 LUSINETE PEREIRA HONORIO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1692 VERA LUCIA GALDINO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1704 MARIA RODRIGUES DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1707 MARIA DE FATIMA ARAUJO ROCHA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1720 ALESSANDRA LEITE DA SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1729 MARIA TEREZA DE ARAUJO MARCELINO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1731 MARTA DA SILVA PEREIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1736 NILDA DE ANDRADE MARTINS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1760 EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1763 RITA DE CASSIA BISCALCHIM PIMENTA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1774 BENEDITO PEREIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1808 MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1813 FABIANE SANCHES GARCIA BORGES 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016
Portaria nº. 693/2015

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

1816 TERESA SENOO KAKUNO 2014/2015 07/01/2016 05/02/2016

1825 LUCIENE REGINA SANTANA ANDREATTI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1827 MAURICIO MESSORA DOS SANTOS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1831 MARIA ROSIMERI FERREIRA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1835 MARIA DE LOURDES SILVA BALDINI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1844 NEUSA SARAIVA KLAYM 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1849 IVONE PEREIRA DE MORAIS 2014/2015 11/01/2016 09/02/2016

1853 MARTA SUSANA POZZOBOM JUSTO 2014/2015 18/01/2016 16/02/2016

1854 JOAO CARLOS DA GAMA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1869 CLEBER JESUS AUSEC LUDWIG 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1875 CLAUDINEI BENEDITO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1880 ANDREA APARECIDA STROKA ROZA DE LIMA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

1889 APARECIDO VAGNER BATISTA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016
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1921 DARCY LEAL 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

1939 FABIO ALESSANDRO GIROLDO 2014/2015 01/12/2015 30/12/2015

1958 MARCOS TEODORO ANTONIO 2014/2015 23/12/2015 21/01/2016

1968 PEDRO GOMES ALVES 2014/2015 30/11/2015 29/12/2015

2009 ARISTIDES GRANA 2014/2015 14/12/2015 12/01/2016

2025 JOAQUIM MOURA FILHO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2030 RICARDO APARECIDO FERREIRA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2031 ELZA BONADIMAN PELISSON 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2035 ARLETE DA LUZ 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2036 APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2088 MARCIA MARIA MOURA DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2092 ELEANDRA FERNANDES CARVALHO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2093 MARIA DE LOURDES MENEGUELLI LEMOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2095 DIRCE DA SILVA PACIENCIA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2098 NELICE APARECIDA TORRANI PERSIGUELO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2100 MARIA DO ROSARIO NIEMES BASSO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2101 EDINALVA COSTA DE SOUZA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2107 EDNA APARECIDA SILVA FERREIRA BARROS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2110 ZACARIAS CAMPACHI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2119 DIRCE CARDOSO DOS SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2120 DULCINEIA DAS NEVES REIS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2122 IRACI SOARES 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2123 MARCIA CRISTINA DE SOUZA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2125 PATRICIA PIAZZALUNGA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2134 VALERIA REGINA RIBEIRO GALASSI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2135 VALDENIR FERREIRA DE LIMA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2139 MARISA MARTA PALLASI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2159 ALEIA DOMICIANO PEDRO BUKI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2164 PAULO JANUARIO ALVES 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2199 MARIA SUELI CORREA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016
Portaria nº. 693/2015
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2202 JOSE CARLOS AOKI 2014/2015 11/01/2016 09/02/2016

2211 MARINALVA SENA DOS SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2216 CLAUDEMIR DE AZEVEDO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2224 MARIA APARECIDA FRANCISCO RIBEIRO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2229 MARTA DE QUADROS MATHIAS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2233 LUCINEIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2237 EDILEUZA JOSE DA SILVA AMANCIO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2247 NAZARE MARIA DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2251 LEONDIAS ALVES SANTANA 2014/2015 22/12/2015 20/01/2016

2264 MARCIA MILENE BARBOZA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2287 ANDERSON DE SOUZA KLEN 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2291 CINTIA APARECIDA MARQUES M. NOVAIS 2014/2015 18/01/2016 16/02/2016

2293 INES APARECIDA FERREIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2309 PATRICIA LUCIA MARCELINO 2014/2015 07/01/2016 05/02/2016

2310 MARCIA VERGINIA JUSTO M. DE SOUZA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2325 VALDIRENE APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2327 ROSANGELA APA. RODRIGUES CAMARGO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2328 EXPEDITA LUIZA FARES 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2331 ANISIO ANTONIO FERREIRA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2335 SONIA MARIA CEZAR DE ALMEIDA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2336 SIRLENE GIROTTO DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2357 ADEMILSON FELIX DE OLIVEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2359 CRISTHIANE MOYA PEREIRA LUDWIG 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2366 VALDIRLENE CASAGRANDE DE ALMEIDA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016
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2379 MARIA JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2380 FLAVIA MEZZAROBA ORTENZI SAYED 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2381 JORGELINA NOEL COELHO GONCALVES 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2382 FABIO CESAR FRANCISCO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2391 ANGELA FERNANDES APARECIDO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2392 JANAINA FERNANDES VENDRAME 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2402 ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2405 APARECIDA BERNADETI DA SILVA FERREIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2406 IVONE JACINTO DE BARROS ISHIY 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2408 JOSE IVONDI CANDIDO DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2417 NEUSA DE SOUZA LIMA TEIXEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2421 JOSE GERALDO CARNELOSE 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2424 ANGELA LEITE DA SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2463 ADRIANA FUJIMURA PROENCA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2471 VERA LUCIA RONQUE RODRIGUES 2014/2015 11/01/2016 09/02/2016

2483 ADRIANA DA SILVA PEREIRA OLIVEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2496 SUELI PIRES LUZ COSTA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2497 CLAUDIMAR DE OLIVEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2500 SILVERIA LUCIA MANTOVANI M. CANUTO 2014/2015 11/01/2016 09/02/2016
Portaria nº. 693/2015
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2505 SILVIA REGINA GODOY 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2506 NOELI APARECIDA SIRIGIOLI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2535 JOAO CARLOS FLAUZINO CABRERA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2542 MARA LIGIA DE SOUZA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2543 ROSANGELA MARA DE LIMA FREITAS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2546 JOAO DUMAS NETO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2563 JOAO MARCOS DE AZEVEDO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2581 CLEIDE DE ANDRADE BARBOSA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2588 ROSANGELA MARIA DA SILVA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2595 JOAO CAMILO MOREIRA FILHO 2014/2015 15/12/2015 13/01/2016

2598 MARIA ALICE GARDINI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2619 NEUZA DAS GRACAS VALENTIM GOMES 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2620 IRACEMA CRISPIM VITORINO MORI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2622 VALDIRENE APARECIDA DE SOUZA LOPES 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2623 LIDIA DE FATIMA PIEROLI MORETO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2624 DIEGO BRUNO MARQUETTI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2626 REGINA MIDORI TAMARI SILVA 2014/2015 07/01/2016 05/02/2016

2634 JOSE MARIA BARROSO DOS SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2636 LUIS DOMINGOS DA SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2646 SUELI ALVARENGA RAMOS DOS SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2651 TEREZINHA CLEMENCIA BRASSAROTO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2657 NADIA BUZIGNANI PIRES RAMOS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2658 ANA MARIA UMBELINO SANTANA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2664 SOFIA MARIA PARENTE BIRELO 2014/2015 07/01/2016 05/02/2016

2711 DAIANA MICHICO KASAI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2712 ELIANE BATISTA ACIOLI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2713 DULCE TEREZINHA PELISSON PEREIRA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2725 HELIO AMANCIO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2736 JUCIMARA DOS SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2738 FERNANDO CESAR BATINI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2740 FRANCIELE QUEIROZ RIBEIRO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2742 MARY ROSANE DE OLIVEIRA TOFALINI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2784 VANESSA LIMA CAMARGO DO CARMO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2787 EUNICE MARIA DE PAULA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2804 MARIA GOMES GRANADO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016
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2853 DIRCE DE CAMPOS ZANINI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2861 SINDINHA CARDOSO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2890 CRISTIANE MARIA PASCOAL BATISTA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2892 NEIDE MARIA DE ALMEIDA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2913 FRANCISCO MARTINS GONCALVES 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2920 CASSIA CAROLINA GARCIA DAVOLIO GEHA 2014/2015 07/01/2016 05/02/2016

2921 SOLANGE BENIGNA DE SOUZA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2922 REGIANE CRISTINA CANDIDO DE OLIVEIRA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016
Portaria nº. 693/2015
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2923 APARECIDO JESUS DOS SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2929 VALDENICE ARAUJO FERREIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2930 APARECIDA DE SOUZA LIMA DELFINO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2932 APARECIDA DAS GRACAS LINO SOARES 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2938 MARIA APARECIDA DERUZA BENATTI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

2940 JAIME DOS SANTOS KASTER 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

2969 MARIA APARECIDA DA SILVA 2014/2015 02/12/2015 31/12/2015

2971 CHIARA LUCILENA PIMENTA HIRAGA 2014/2015 20/01/2016 18/02/2016

2997 NOEMIA HIROMI NOZAKI ARABORI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3001 MARIA SUELY CARDOSO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3012 ROSANE SIMIRIS VIANNA DE CARVALHO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3016 SANDRA SUELEIDE NEVES CORDEIRO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3028 ANA PAULA DOS SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3040 EDIEL FERREIRA DE ALMEIDA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3041 AGNALDO AMARILDO DA SILVA 2014/2015 18/01/2016 16/02/2016

3059 REGINA MARIA DE FREITAS B. GONCALVES 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3072 JAQUELINE DEBORA BALBINO RIBEIRO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3073 MARIA DE FATIMA R. DE MATOS GOMES 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3079 BRANDON DE ALMEIDA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3084 ONDINA LUIZA DOS SANTOS 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3096 OGMAR DE SOUZA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3097 ANA DANIELA FIORI MEDEIROS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3100 CARLOS ROBERTO NASCIMENTO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3101 MARIA DE FATIMA DIONIZIO NARDINI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3102 MEIRE CRISTINA RIGONI NEGRAO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3103 SILVIA CRISTINA T. DE SOUZA ZAMARIANO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3106 ANA MARIA PEDROSO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3107 ALDEMAR GALASSI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3112 VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA GAMBETTA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3139 QUEILA DE ALMEIDA RAIMUNDO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3142 AGOSTINHO NORBERTO DE AGUIAR 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3143 TEREZINHA SANCHES GARCIA SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3152 IRACI LIMA BOAVENTURA BALDINI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3157 ALESSANDRA DE FREITAS OLIMPIO PEREIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3183 JORGE DE SOUZA OLIVEIRA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3260 CLEIDE MARIA MIRANDA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3264 JANAINA APARECIDA SALERMO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3267 MARLENE AMARO FERREIRA BOMFIM 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3296 JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3308 LEILIANE DE JESUS MARTINI LOPES VILAR 2014/2015 18/01/2016 16/02/2016

3309 KELLI RODRIGUES T. NASCIMENTO 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3313 ELISANGELA CRISTINA DE O. GALDINO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3373 RAFAEL GARANI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016
Portaria nº. 693/2015
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3374 ALEX SANDRO ALVES 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3447 LEONARDO ALENCAR MALVEZZI 2014/2015 11/01/2016 09/02/2016
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3453 JESSICA LUIZA MALVEZI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3467 THIAGO RODRIGO CARNEIRO FRANCISCO 2014/2015 05/01/2016 03/02/2016

3486 JOELBER DE JESUS CORREA DOS SANTOS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3524 MARIA LEILA DE ASSIS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3543 JESSICA DE OLIVEIRA CABRERA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3563 PAULO RICARDO ANDRADE DA LUZ 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3577 JONAS AGUIAR BATISTA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3589 KLEVERSON CARLOS LIBRAIS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3619 ANA CLAUDIA DE FREITAS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3620 ILTO DE SOUZA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3652 VRADSON CASTRO SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3686 MARCIA APARECIDA DOS REIS OLIVEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3694 DELCIDES ANGELO CRISTANI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3698 CLAUDIO LUIS MOREIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3753 SIMONE INACIO DE OLIVEIRA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3769 ROSEMARI HENRIQUE SANTOS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3780 LUANA CARNIETTO MAIA 2014/2015 18/01/2016 16/02/2016

3786 JULIO CESAR DUTRA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3788 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA 2014/2015 14/12/2015 12/01/2016

3797 EDNA PEREIRA ZUZA 2014/2015 05/01/2016 03/02/2016

3799 RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

3803 ROSANE APARECIDA FARINACIO PACHECO 2014/2015 19/01/2016 17/02/2016

3839 SEBASTIANA ISABEL MIZAEL FERREIRA 2014/2015 05/01/2016 03/02/2016

9001 KELLEN PATRICIA ALMEIDA MARINE 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9008 ISABEL CRISTINA PAVANELI 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9032 NADIA LAUSTIDIO LEDO CAUS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9048 ANA PAULA VIEIRA NASCIMENTO ROLIM 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9049 RENATA STARLING BARCELLOS G KOSINSKI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

9051 JULIANO TUTIDA 2014/2015 18/01/2016 16/02/2016

9057 JANAINA GONCALVES DE O. RODRIGUES 2014/2015 07/01/2016 05/02/2016

9059 JACQUELINE DE LIMA ANDRADE GRANNA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9063 DREICI ADRIA SAMPAIO REZENDE 2014/2015 07/01/2016 05/02/2016

9064 MARLI LINDOLFO AMARAL 2014/2015 18/01/2016 16/02/2016

9070 ANA PAOLA FERNANDES ROLIM CORREIA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9074 DILCE APARECIDA DE OLIVEIRA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9076 ANA CELIA SOARES 2014/2015 14/01/2016 12/02/2016

9114 PAULO HENRIQUE NOEL GONCALVES 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9125 JESSICA CHRISTIANE YOSHIHARA DIAS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9134 GISELE CONCEICAO DA SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9138 FABIANA ROSA MARTELOZO DE SOUZA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9142 GISLAINE RIBEIRO DE BARROS 2014/2015 25/01/2016 23/02/2016
Portaria nº. 693/2015
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9147 FABIANE APARECIDA CORDEIRO DA SILVA 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9151 PRISCILA MARIA CUNHA FREITAS 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

9152 MAGDA CRISTINA MESSAGGI AMERICO 2014/2015 07/01/2016 05/02/2016

9153 ANDREA MOREIRA JANUARIO 2014/2015 04/01/2016 02/02/2016

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
ROSANA APA. BORGES DA SILVA

Diretora do Departº de Gestão de Pessoas
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 694, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, Artigo 2º inciso II datado em 07 de de-
zembro de 2001, 

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, do quadro do Magistério Público Municipal, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de dezembro de 2015, 
referente a 30 dias de férias regulamentares em descanso, conforme Capítulo VIII, artigos 142 e 147 parágrafos 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Público 
Municipal, 

MATR. NOME PERÍDO INÍCIO TÉRMINO

1803 JULIANA NEGRO CARDAMONI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3318 JULIANA GARCIA FAVONI 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3322 LICIANE KANEGUSUKU 2014/2015 28/12/2014 26/01/2015

3685 LUCIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

3834 VANESSA FREDERICO PIMENTA 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.               

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 695, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezem-
bro de 2001, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Técnico em Radiologia, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no 
mês de dezembro de 2015, referente a 20 dias de férias regulamentares em descanso, conforme disposto no Capítulo VIII, artigo 150 da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais.

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

3946 ARMANDO SHINITI MAKI 2015/2016 29/12/2015 17/01/2016

3953 ELISANGELA AUGUSTO DE MIRANDA 2014/2015 09/12/2015 28/12/2015

3954 RAFAEL AKIO DE BARROS 2015/2016 18/01/2016 06/02/2016

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
ROSANA APA. BORGES DA SILVA

Diretora do Departº de Gestão de Pessoas
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 696, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro 
de 2001, conforme disposto no Capítulo VIII, artigos 142 e 147 da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 660, de 04 de dezembro de 2015, que concedeu ao servidor abaixo relacionado, o pagamento de 1/3 de Adicional de férias constitucional, no mês de novembro 
de 2015, referente a 30 dias de férias regulamentares, que foram interrompidas por motivo de superior interesse público.
Onde se lê: 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

3605 RAFAEL AUGUSTO MARTINS LAPONE 2014/2015 28/12/2015 26/01/2016
Leia-se:

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

3605 RAFAEL AUGUSTO MARTINS LAPONE 2014/2015 28/12/2015 28/12/2015

01/08/2016 29/08/2016

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
ROSANA APA. BORGES DA SILVA

Diretora do Departº de Gestão de Pessoas
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 697, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de de-
zembro de 2001, e considerando o Capítulo VII, Seção XII, art. 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, em 
conformidade com artigo 3º, inciso I do Decreto nº 062/2013, e Decreto 752/2015, e em atendimento ao requerido pelo protocolo nº. 12693/2015.

R E S O L V E:
 Art. 1º CONCEDER a servidora KÁTIA APARECIDA DE OLIVEIRA GALASSI, matrícula 3291, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença a título de Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de dezembro de 2015, para tratamento de doença em pessoa da família, referente ao 1º, 2º e 3º mês do 1º Quinquênio período 
2010/2015.
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 698, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e considerando o Capítulo VII, Seção XII, art. 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 
regulamentado através do Decreto nº 062/2013, e Decreto 752/2015, e em atendimento ao requerido pelo protocolo nº.12490/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ao servidor JOÃO MARCOS DE AZEVEDO, matrícula 2563, ocupante do cargo de Condutor de Veículos, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento de 02(dois) 
meses da Licença Prêmio Assiduidade referente ao 1º e 2º mês do 2º Qüinqüênio período 2007/2012, no mês de dezembro de 2015.
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 699, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezem-
bro de 2001, e conforme artigo 99 da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã,

RESOLVE:

 Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, Licença para Tratamento de Saúde.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias A partir

11387 2197 SANDRA REGINA PEDRO PROFESSOR 5 26/11/2015

11388 2197 SANDRA REGINA PEDRO PROFESSOR 7 02/12/2015

11425 2197 SANDRA REGINA PEDRO PROFESSOR 10 09/12/2015

11394 2356 JOSELEINE ALVES TEIXEIRA PROFESSOR 30 24/11/2015

11359 3103 SILVIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA ZAMARI COZINHEIRO 5 26/11/2015

11419 3103 SILVIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA ZAMARI COZINHEIRO 15 01/12/2015

11211 3465 SIMONE DE PAULA ASSIS ASSISTENTE DE OBRAS E LIMPEZA 12 20/10/2015

11350 3465 SIMONE DE PAULA ASSIS ASSISTENTE DE OBRAS E LIMPEZA 9 25/11/2015

Art. 2º PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde para os servidores abaixo relacionados.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias A partir

11414 1803 JULIANA NEGRO CARDAMONI PROFESSOR 60 10/12/2015

11402 1810 DARCI TEODORO DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM 42 02/12/2015

11389 1831 MARIA ROSIMERI FERREIRA AUXILIAR CONSULTORIO DENTARIO 31 01/12/2015

11358 2078 LOURDES GONCALVES BARREIRO ZELADOR 36 01/12/2015

11411 2305 MARI SONIA SALETE PEREIRA MENDES SEGURANCA 31 19/12/2015

11370 2465 HENRIQUETA MALVINA CELERI DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 14 01/12/2015

11369 2475 MARIA VITALINA LUCAS CRIVELLI ENFERMEIRO 69 07/11/2015

11398 2864 MARLENE MAGGI REZENDE BANDEIRA PROFESSOR 52 02/12/2015

11417 3071 FRANCISLENE SILVA DE MELLO EDUCADOR SOCIAL 30 02/12/2015

11373 3166 MAGDA ALVES DE ATAIDES TECNICO DE ENFERMAGEM 47 03/12/2015

11372 3283 ANDREIA MARTINS MESSIAS PROFESSOR 51 01/12/2015
PORTARIA 699/2015 

Art. 3º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o retorno às atividades laborais, por motivo do término da Licença para Tratamento de Saúde.

Perícia Matr. Nome Cargo Retorno

11389 1831 MARIA ROSIMERI FERREIRA AUXILIAR CONSULTORIO DENTARIO 01/01/2016

11387 2197 SANDRA REGINA PEDRO PROFESSOR 01/12/2015

11388 2197 SANDRA REGINA PEDRO PROFESSOR 09/12/2015

11425 2197 SANDRA REGINA PEDRO PROFESSOR 19/12/2015

11394 2356 JOSELEINE ALVES TEIXEIRA PROFESSOR 24/12/2015

11369 2475 MARIA VITALINA LUCAS CRIVELLI ENFERMEIRO 15/01/2016

11398 2864 MARLENE MAGGI REZENDE BANDEIRA PROFESSOR 23/01/2016

11417 3071 FRANCISLENE SILVA DE MELLO EDUCADOR SOCIAL 01/01/2016

11359 3103 SILVIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA ZAMARI COZINHEIRO 01/12/2015

11419 3103 SILVIA CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA ZAMARI COZINHEIRO 16/11/2015

11373 3166 MAGDA ALVES DE ATAIDES TECNICO DE ENFERMAGEM 19/01/2016

11372 3283 ANDREIA MARTINS MESSIAS PROFESSOR 21/01/2016

11211 3465 SIMONE DE PAULA ASSIS ASSISTENTE DE OBRAS E LIMPEZA 01/11/2015

11350 3465 SIMONE DE PAULA ASSIS ASSISTENTE DE OBRAS E LIMPEZA 04/12/2015

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 700, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezem-
bro de 2001, e conforme o disposto no artigo 28 inciso I § 10 e artigo 101 Parágrafo único da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e artigo 7º, 
inciso I dos Decretos nº 689/2012, e 690/2012, de 27 de novembro de 2012, 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, Licença para Tratamento de Saúde.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir

11394 3718 JOSELEINE ALVES TEIXEIRA PROFESSOR 30 24/11/2015
 Art. 2º PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde para as servidoras abaixo relacionadas.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir

11378 3673 AMANDA MENEGUELLI DE CAMPOS AGENTE SANITARIO 4 01/12/2015

11382 3743 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA TECNICO DE ENFERMAGEM 10 01/12/2015

11382 3788 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10 01/12/2015
Art. 3º SUSPENDER o tempo de efetivo exercício de estágio probatório das servidoras abaixo mencionadas, em face do afastamento de seu cargo, por motivo de estar em Licença para Tra-
tamento de Saúde.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir

11394 3718 JOSELEINE ALVES TEIXEIRA PROFESSOR 30 24/11/2015

11382 3743 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA TECNICO DE ENFERMAGEM 10 01/12/2015

11382 3788 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10 01/12/2015
Parágrafo único: Os dias não considerados de efetivo exercício neste artigo, ensejarão a prorrogação do estágio probatório pelo período correspondente.

Art. 4º CONCEDER a servidora abaixo relacionada, o retorno às atividades laborais, , por motivo do término da Licença para Tratamento de Saúde.

Perícia Matr. Nome Cargo Retorno

11378 3673 AMANDA MENEGUELLI DE CAMPOS AGENTE SANITARIO 05/12/2015

11394 3718 JOSELEINE ALVES TEIXEIRA PROFESSOR 24/12/2015
Portaria nº. 700/2015

Perícia Matr. Nome Cargo Retorno

11382 3743 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA TECNICO DE ENFERMAGEM 11/12/2015

11382 3788 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 11/12/2015
Art. 5º CONCEDER a servidora abaixo relacionada, o retorno ao estágio probatório, por motivo do término da Licença para Tratamento de Saúde.

Perícia Matr. Nome Cargo Retorno

11394 3718 JOSELEINE ALVES TEIXEIRA PROFESSOR 24/12/2015

11382 3743 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA TECNICO DE ENFERMAGEM 11/12/2015

11382 3788 CARLI BATISTA BUENO VIEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 11/12/2015
Art. 6º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 701, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, Artigo 2º inciso II datado em 07 de de-
zembro de 2001, e conforme Artigo 121 da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, em atendimento a Perícia Médica nº. 9539, e pelo protocolo 
sob o nº. 11395,

RESOLVE:                                         

Art. 1º CONCEDER à servidora MARLI PAZ CAMARGO FERREIRA – matrícula 2482, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, 17(dezessete) dias, a partir de 30 de novembro de 2015, de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família.

Art. 2º Fica a servidora acima citada, a retornar às atividades laborais, a partir de 17 de dezembro de 2015, por motivo do término da Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 702, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de de-
zembro de 2001, conforme o disposto no artigo 113, da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e artigo 7º, inciso III do Decreto nº 
689/2012, de 27 de novembro de 2012, em atendimento a Perícia Médica nº. 11424,

R E S O L V E :Art. 1º Art. 1º PRORROGAR, por mais 27 (vinte e sete) dias, a partir de 18 de novembro de 2015, a Licença por Acidente em Serviço, concedida ao servidor VICTOR HUGO 
MORELLI, matrícula 3751, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação, ocupante do cargo de Eletricista.

Art. 2º SUSPENDER o tempo de efetivo exercício de estágio probatório do servidor acima mencionado, por mais 27 (vinte e sete) dias, a partir de 18 de novembro de 2015,em face do afasta-
mento de seu cargo, por motivo de estar em Licença por Acidente em Serviço.

Parágrafo único: Os dias não considerados de efetivo exercício neste artigo, ensejarão a prorrogação do estágio probatório pelo período correspondente.

Art. 3º CONCEDER ao servidor acima citado, o retorno às atividades laborais e ao estágio probatório, a partir de 25 de dezembro de 2015, por motivo do término da Licença por Acidente em 
Serviço.

Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
ROSANA APA. BORGES DA SILVA

Diretora do Departº de Gestão de Pessoas
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 703, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezem-
bro de 2001, e artigo 84, inciso IV da Lei Municipal  nº 2236/2008 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã, e suas alterações, e requerimento protocolado sob o nº. 13182/2015,

R E S O L V E :

Art. 1º CONCEDER à servidora ANA CAROLINA MARTINS TOSSATO GRASSI - matrícula 3356, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico 
Pediatra, para ausentar-se do serviço nos dias 12, 13 de novembro de 2015, onde frequentou curso compatível com a área de sua atuação profissional, que foi realizado pela  Sociedade 
Paranaense de Pediatra em Londrina-PR, referente a “XVI Congresso Paranaense de Pediatria”.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ROSANA APA. BORGES DA SILVA

Diretora do Departº de Gestão de Pessoas
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA  Nº. 704, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de de-
zembro de 2001, e conforme o disposto no artigo 108, e artigo 28 §10 inciso II, da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, alterada através da Lei 
Municipal n° 2797/2015, de 20 de dezembro de 2015, e artigo 7º, inciso II do Decreto nº 689/2012, em atendimento ao Protocolo sob o no  13677/2015,

R E S O L V E :

Art. 1º CONCEDER a servidora ADELMA VANESSA SANTANA DA SILVA, matrícula 4009, lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
120 (cento e vinte) dias, a Licença à Gestante(Maternidade), a partir de 21 de dezembro de 2015 até 18 de abril de 2016. 

Art. 2º PRORROGAR por mais 02 meses, 60(sessenta) dias a Licença à Gestante (Maternidade), concedida para a servidora acima citada, a partir de 19 de abril de 2015 com término em 17 
de junho de 2016.
Art. 3º SUSPENDER o tempo de efetivo exercício de estágio probatório da servidora por mesmo período acima citado, em face do afastamento de seu cargo, por motivo de estar em Licença 
à Gestante(Maternidade).  
Parágrafo único: o total de dias apurado neste artigo será acrescido ao prazo estabelecido no artigo 4º do Decreto nº 689/2012.

Art. 4º CONCEDER a servidora acima citada, o retorno às atividades laborais e ao estágio probatório, a partir de 18 de junho de 2016, por motivo do término da Licença à Gestante (Materni-
dade).
Art. 5º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 705, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, o Decreto nº. 324/2001, art. 2º, inciso II datado em 07 de dezembro 
de 2001, em conformidade com os Autos da Apelação Cível de nº. 960790-5, Parecer nº. 156/2013 da PGM e Comunicado interno nº. 085/2013 da PGM, e em atendimento ao Protocolo sob o 
no 13401/2015, 

RESOLVE:
Art.1º Conceder à servidora AMANDA DOS SANTOS BAROBOSA, matrícula 3429, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a prorrogação por mais 60 
(sessenta) dias da Licença à Gestante (Maternidade), a partir de 29 de dezembro de 2015 com término em 26 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Fica a servidora acima citada, a retornar às atividades laborais, a partir de 27 de fevereiro de 2016, por motivo do término da Licença à Gestante (Maternidade).
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 706, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, o Decreto nº. 324/2001, art. 2º, inciso II datado em 07 de dezembro 
de 2001, em conformidade com os Autos da Apelação Cível de nº. 960790-5, Parecer nº. 607/2013 da PGM, e em atendimento ao Protocolo sob o no 11541/2015, 

RESOLVE:
Art.1º Conceder à servidora TISSIANE SOARES SEIXAS MATTOS, matrícula 9044, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a prorrogação por mais 60 
(sessenta) dias da Licença à Gestante (Maternidade), a partir de 30 de dezembro de 2015 com término em 27 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Fica a servidora acima citada, a retornar às atividades laborais, a partir de 28 de fevereiro de 2016, por motivo do término da Licença à Gestante (Maternidade).
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 707, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezem-
bro de 2001, e de acordo com o artigo 95, inciso XI, e artigo 134, da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  e suas alterações, e 
em atendimento aos requeridos pelos protocolos,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados à Licença a título de Prêmio Assiduidade em descanso.

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Dias Meses Início Término

13272/2015 2632 RONALDO PEDROZO 2º 2010/2015 30 2º 21/12/2015 19/01/2016

13150/2015 2261 SUELY DE SOUZA ESCOBARE 3º 2009/2014 30 3º 28/12/2015 26/01/2016
Art. 2º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o retorno às atividades laborais, por motivo do término da Licença a título de Prêmio Assiduidade em descanso.

Matr. Nome Retorno

2632 RONALDO PEDROZO 20/01/2016

2261 SUELY DE SOUZA ESCOBARE 27/01/2016
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 708, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezem-
bro de 2001, considerando o artigo 476 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, em atendimento ao requerimento nº 167953132 da Previdência Social - INSS,

RESOLVE:                                         
Art. 1º PRORROGAR, por mais 135(cento e trinta e cinco) dias, a partir de 08 de setembro de 2015, de Auxílio Doença, concedida ao servidor MAURICIO MEDEIROS ZUBINSKI, matrícula 3217, 
lotado no Gabinete do Executivo, ocupante do cargo de provimento em comissão Assessor V.

Art. 2º Fica a servidora acima citada, a retornar às atividades laborais, a partir de 21 de janeiro de 2016, por motivo do término do Auxílio Doença.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ROSANA APA. BORGES DA SILVA
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 709, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezem-
bro de 2001, e artigo 64 da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã, e suas alterações, regulamentado através do Decreto nº 707/2012, e requerimento 
protocolado sob o nº 10506/2015,

R E S O L V E :

Art. 1º CONCEDER a servidora MAURÍCIO HIKARU SHIMIZU - matrícula 3792, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enferma-
gem, horário especial para cumprimento de Estágio Curricular referente ao Curso de Enfermagem  – UNIFIL – Centro Universitário Filadélfia – Curso Superior, do dia 14 de setembro de 2015, 
todas as segundas, quartas e sextas-feiras das 14h:00min às 18h:00min  até  27 de novembro 2015, total de horas para reposição 120h00min.

Art. 2º Fica estabelecida, a contar de 14 de setembro de 2015, a obrigatoriedade da servidora de repor as horas contratuais, de acordo com o estabelecido pelo órgão de lotação.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ROSANA APA. BORGES DA SILVA

Diretora do Departº de Gestão de Pessoas

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

DECRETO N°. 757, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade ao disposto 
no Capítulo I, Seção IV, artigo 28, parágrafo 1º da Lei Municipal nº. 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e em conformidade com o Decreto nº 
690/2012,  

DECRETA:
Art.1º Fica declarada a estabilidade da servidora SUELY ROSA SOUZA, matrícula 3584, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, nomeada por meio do Decreto nº. 
557, de 03 de setembro de 2012, conforme aprovação em Concurso Público, aberto pelo do Edital 090/2011, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. Considerando o seguinte:
§ 1º da conclusão do período de seu estágio probatório em 16/12/2015.
§ 2º da apuração e do resultado de suas avaliações periódicas de desempenho no Estágio Probatório, conforme formulários preenchidos e fundamentados pela Chefia Imediata e Equipe, e a 
conclusão final elaborada pela comissão designada através das Portarias 025/2013,  240/2013 e 294/2014, onde atingiu a pontuação necessária para a sua aptidão no cargo.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

DECRETO Nº 758, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015. 
SÚMULA: Substituir os membros natos e titulares que foram empossados para representar o Conselho de Gestão de Políticas e Remuneração de Pessoal de Ibiporã.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 68, parágrafos 1º, alíneas “a”, “b”, “c” , “d”, e  “e”,  da Lei 
Municipal nº 2522/2011.

DECRETA:
Art. 1º SUBSTITUIR, a servidora JULIANA MARIA DE JESUS RIBEIRO, designada por meio do Decreto nº. 585, de 31 de outubro de 2014, como membro nato do Conselho de Gestão de 
Políticas e Remuneração de Pessoal, pela servidora IVANETE CAVALHEIRO DA SILVA, Diretora Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Ibiporã.
Art. 2º SUBSTITUIR, os servidores empossados no mandato eletivo de Conselheiros titulares pelos suplentes, nos termos dispostos no artigo 68, parágrafo 1º, alínea “c” e parágrafo 2º da Lei 
Municipal nº. 2522/2011, conforme Edital nº. 004/2014 de 31 de outubro de 2014, que divulga o resultado da eleição realizada nos dias 29 e 30 de outubro de 2014, conforme segue:

I-  Representante da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, substituir a servidora IVANETE CAVALHEIRO DA SILVA, pela servidora MARIA DE FÁTIMA SILVA 
SEMPREBOM.
II-  Representante da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, substituir a servidora ROSANGELA APARECIDA BORGES DOS ANJOS, pela servidora ACIARA PRU-
DENTE DA SILVA.

Art. 3º O mandato deste Conselho chegará ao termo em 2016.
Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

DECRETO Nº. 759, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 
31ºda Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETA:
Art.1º Fica nomeada a servidora abaixo relacionada, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 087/2012, e Editais de Convocações nº. 186, de 16 de dezembro de 2015.

I- Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocu-
pacional Técnico Administrativo – Carreira de Serviço Técnico Administrativo (STA VI), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.

a) RENATA DE SOUZA LUCIANO ZAGO ERCT.
Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

DECRETO Nº. 760, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 
31ºda Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 161/2014, e Edital de Convocação nº. 185, de 04 de dezembro de 
2015, publicado no Jornal Oficial do Município em 18 de dezembro de 2015, conforme termo abaixo.

I- Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante 
da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo – Carreira de Serviço Técnico Administrativo (STA IV), Classe “A”, Nível “1”, com 
lotação junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.

a) FRANCIELY DE OLIVEIRA.
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II- Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante no 
Anexo VIII da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos do Magistério, Nível “I”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

a) GISLAINE APARECIDA DA SILVA SOUZA;
b) AMANDA PORFIRIO DA SILVA NASCIMENTO.

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
JOSÉ MARIA FERREIRA

Prefeito do Município

DECRETO Nº 761, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o art. 52, inciso II, alínea “c”,, da Lei 
Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, a partir de 04 de janeiro de 2016, a Sra. CAMILA RAVANHANI, matrícula 3211, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Assessor II – Código CC-02, com 
lotação no Gabinete do Executivo. 
Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

DECRETO N°. 762, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Muni-
cipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a partir de 04 de janeiro de 2016, a Senhora CAMILA RAVANHANI, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor II, Código CC-02, com lotação no Ga-
binete do Executivo.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
JOSÉ MARIA FERREIRA

Prefeito do Município

DECRETO Nº 770, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Título II, Capítulo I, Seção II, artigo 
17, § 5º, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETA:
Art. 1º TORNAR-SE NULA a nomeação referente ao Concurso Público aberto pelo Edital nº. 087/2012, redigida por meio do Decreto nº 719, de 01 de dezembro de 2015, e publicada no Jornal 
Oficial do Município em 04 de dezembro de 2015, da candidata abaixo relacionada, pois não se apresentou para providenciar os documentos necessários exigido no Edital de Abertura no prazo 
estabelecido, e nem para exames pré-admissionais, conforme termo abaixo.
I - Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo – Carreira de Serviço 
Técnico Administrativo (STA VI), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde.
b) KEROLAYN CARLA LICHTENTHALER.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 747 de 16 de dezembro de 2015.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

DECRETO Nº. 773, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, e conforme o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 2236/2008 de 10 de 
dezembro de 2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETA:
Art.1º Fica nomeado o Sr. ANUAR ANCIOTO ISSA, matrícula 3599, brasileiro, servidor público efetivo para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador, símbolo CC–03, junto 
à Secretaria Municipal de Administração, a partir de 1º de janeiro de 2016.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município 

EDITAL Nº 189, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
DESCLASSIFICAR A CANDIDATA APROVADA DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, E CONVOCAR A CANDIDATA APROVA-
DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO, ABERTO PELO EDITAL Nº 133/2013. 

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO da candidata abaixo relacionada, tendo em vista que a mesma convocada por meio do Edital nº. 187, de 16 
de dezembro de 2015, desistiu do cargo, conforme termo de desistência assinado em separado.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA.

Classificação    Nome do Candidato 
12º    RÚBIA MORENO DOS SANTOS
FACE HABILITAÇÃO em Teste Seletivo fica a candidatas abaixo, CONVOCADA a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos 
pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CATEGORIA FUNCIONAL DE: PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA.

Classificação    Nome do Candidato 
14º    ALINE FERNANDES ALVARENGA
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
a candidata do Teste Seletivo automaticamente. 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

EDITAL Nº 190, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
DESCLASSIFICAR AS CANDIDATAS APROVADAS EM CONCURSO PÚBLICO, DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: EDUCADOR INFANTIL, E CONVOCAR CANDIDATOS APROVADOS 
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE: EDUCADOR INFANTIL, CONDUTOR DE VEÍCULOS, DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 161/2014.

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO das candidatas abaixo relacionadas, tendo em vista que as mesmas convocadas por meio do Edital nº. 188, 
de 17 de dezembro de 2015, não se apresentaram para providenciar os documentos necessários e nem para exames pré-admissionais.     

CATEGORIA FUNCIONAL DE: EDUCADOR INFANTIL - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação    Nome do Candidato 

98º   EDNALVA DE SOUZA MENDES ALMEIDA
100º   LUANA ELOIZE DA SILVA TALDIVO
110º   ALESSANDRA REGINA DA SILVA SANTOS
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FACES HABILITAÇÃO em Concurso Público ficam as candidatas abaixo, convocadas a comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação 
dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.

CATEGORIA FUNCIONAL DE: EDUCADOR INFANTIL - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação    Nome do Candidato 

113º   MARINA JANNIELI DOS SANTOS SILVA
114º   ELLE MARA DE JESUS GONCALVES
115º   RUBIA BUENO CANTONE FERREIRA

CATEGORIA FUNCIONAL DE: CONDUTOR DE VEÍCULOS - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação    Nome do Candidato 

8º    NILSON DYEGO MAIA
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
os candidatos do Concurso Público automaticamente.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

EDITAL Nº 193, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONVOCAR CANDIDATOS APROVADOS DA CATEGORIA FUNCIONAL DE: FISCAL DE OBRAS, TRIBUTOS E POSTURAS, DO EM CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL 
Nº 087/2012. 
FACES HABILITAÇÃO em Concurso Público ficam os candidatos abaixo, convocados a comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação 
dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.

CATEGORIA FUNCIONAL DE: FISCAL DE OBRAS, TRIBUTOS E POSTURAS – Jornada Semanal de 40 horas. 
Classificação   Nome do Candidato
         17º   MAIRA DAMAZIO BRUNA
         18º   HALLISON RODRIGO DA SILVEIRA
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
os candidatos do Concurso Público automaticamente.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

EDITAL Nº. 195, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONVOCAR CANDIDATA APROVADA DA CATEGORIA FUNCIONAL DE TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA, DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 161/2014.  
FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fica a candidata abaixo relacionada, convocada a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação 
dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.  
CATEGORIA FUNCIONAL DE: TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA - Jornada Semanal de 40 horas. 
Classificação       Nome do Candidato  
10º                       CLARISSE YAMAUCHI 
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ e ELIMINARÁ 
a candidata do Concurso Público automaticamente.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município 

PORTARIA Nº 688, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 
2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã e da Lei Municipal nº. 2522/2011 e suas alterações que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora ANNA LÚCIA DE AZEVEDO NERY, matrícula 9084, para responder pela Função de confiança como Coordenador de Centro de Atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde, no Centro de Atendimento Psicossocial – Adulto – CAPS Adulto, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora, no período de 08 
de dezembro de 2015 a 06 de janeiro de 2016, durante o período de férias, e a partir de 07 de janeiro de 2015, atribuir definitivo por motivo de transferência servidora ANA PAULA RIBEIRO, 
matrícula 2548.
Art.2º Atribuir à servidora ora designada a gratificação, conforme Anexo III da Lei Municipal nº 2.664/2013, Código - NCO, símbolo FC-6.
Art.3º A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e regu-
lamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas.
Art. 4º Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras realizadas.
Art.5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 690, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor RAFAEL FERREIRA MARQUES, matrícula 3565, ocupante do cargo de provimento em efetivo de Coveiro, para responder  pela Coordenação da Divisão de Cemi-
tério, na ausência do Coordenador o servidor PAULO RIBEIRO, matrícula 2151,  no período de férias de 23 de dezembro de 2015 a 06 de janeiro de 2016.
Art.2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.                                                      

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 710, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 
2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã e da Lei Municipal nº. 2522/2011 e suas alterações que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora MAGDA CRISTINA MESSAGGI AMÉRICO, matrícula 9152, para responder pela Função de confiança como Supervisor de Unidade de Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde, na Unidade Básica de Saúde Dr.Wilson Costa Funfas – Vila Esperança, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora, no período de 
17 de dezembro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, durante o período de férias do servidor Rafael de Paula Souza, matrícula 3623.
Art.2º Atribuir à servidora ora designada a gratificação, conforme Anexo III da Lei Municipal nº 2.664/2013, Código - NCD, símbolo FC-5.
Art.3º A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e regu-
lamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 
Art. 4º Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras realizadas.
Art.5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 711, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e considerando o § 1º do art. 17 da Lei Municipal nº 
2.236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Municipais, e em atendimento ao requerido pelo protocolo nº. 13379/2015,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a candidata Sra. ROSELY APARECIDA FLAUZINO, convocada do Concurso Público aberto através do Edital nº. 087/2012, para o exercício do cargo de Fiscal de Obras, 
Tributos e Posturas, com lotação junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação, a prorrogação da posse do Exercício, por mais 15 dias a partir 13 de dezembro de 2015 até 
27 de dezembro de 2015.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 674 de 16 de dezembro de 2015.
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

PORTARIA N°. 712, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora EVELY APDA. CANDIDA ZEFERINO, matrícula 1760, ocupante do Cargo de Diretora do Departamento de Compras, para responder e assinar documentos na ausên-
cia do Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, o Sr. JUAREZ AFONSO IGNÁCIO, no período de 04 de janeiro de 2016 a 18 de janeiro de 2016. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

PORTARIA N°. 713, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008, que trata do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Ibiporã,  no  artigo  64,  da  Lei Municipal nº 2.601/2013 que  
alterou  a Lei Municipal nº 2.522/2011 do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores do Município de Ibiporã, 

RESOLVE:  
Art.1º Designar o servidor NIVALDO MANOEL DE SOUZA, matrícula 1026, para responder pela Função de Confiança de Diretor de Departamento da Secretaria Municipal de Gestão de  Pessoas 
- Departamento de Gestão de Pessoas, em exercício  de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo do servidor, em conformidade com  o  artigo  64  das  Leis Municipais  
nº  2.601/2013  e  nº  2.664/2013,  que  alteram  a  Lei Municipal  nº  2.522/2011  do  Plano  de Carreiras, Cargos  e Remuneração  dos  Servidores  do Município de Ibiporã, de 04 de janeiro de 
2016 a 17 de janeiro de 2016, durante o período de férias da servidora ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA, matrícula 214.
Art.2º Atribui ao servidor ora designado a gratificação, conforme Anexo III da Lei Municipal nº 2.2664/2013, Código – NCD, símbolo FC-5. 
Art.3º O servidor designado para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e regula-
mentos estabelecidos.  O não cumprimento do estabelecido fica o servidor responsável a assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento de multas geradas. 
Art.4º Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art.5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

DECRETO Nº 772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Altera o Decreto nº 500, de 13 de Novembro de 2013, que regulamenta as atribuições e requisitos dos cargos efetivos da 
Administração Direta, e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica 

Municipal, 
DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o quadro de atribuições e requisitos do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículos e Assistente 
Social, estabelecido pelo Anexo I do Decreto nº 500, de 13 de Novembro de 2013, que trata do Manual de Atribuições de Cargos Efetivos, nos termos do 
Anexo deste Decreto.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 
ANEXO 

Cargo: Condutor de Veículos Grupo Ocupacional: SO 
Função: Serviço de condução de veículos Carreira: SO IV 
Carga horária: 40 horas semanais Jornada: 8 horas diárias 
 Pré – Requisito: Ensino Fundamental Incompleto; 
 Habilitação: CNH categoria D e comprovação de conclusão do EAR; 
 Para transportes escolares e de pacientes: Curso Específico na área 

 

Descrição Sintética: 
 Dirigir automóveis, caminhonetas e caminhões com capacidade de carga de até 3.500 kg, e demais veículos de passageiros: transportando pessoas, 

materiais e documentos; dirigir ônibus e caminhões de transporte de cargas pesadas, acima de 3.500 kg: transportando pessoas, materiais e documentos. 
Descrição Detalhada: 

1. Dirigir e manobrar automóveis, camionetas, ônibus, ambulância e caminhões e demais veículos de passageiro  com capacidade de carga de até 3.500 kg; 
2. Verificar diariamente as condições do veículo a fim de torná-lo apto ao transporte de pessoas e/ou cargas, comunicando à chefia imediata a necessidade de 

reparos no veículo;  
3. Reconhecer sinais sonoros, luminosos ou visuais;  
4. Manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação, providenciando o abastecimento de combustíveis, lubrificação se 

necessário, observando níveis de água e de óleo, efetuando trocas, segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus, limpeza, checagem do 
sistema elétrico;  

5. Cumprir ordens de serviço; 
6. Elaborar itinerários; 
7. Interpretar guias rodoviários e mapas; 
8. Calcular distância entre local de origem e de destino; 
9. Calcular tempo de chegada ao destino; 
10. Auxiliar gestantes, deficientes, crianças e idosos no embarque e desembarque; 
11. Acomodar ocupantes no veículo; 
12. Liberar embarque e desembarque em local seguro e permitido; 
13. Acondicionar a carga no veículo; 
14. Controlar numeração do lacre do material transportado; 
15. Verificar condições físicas da carga; 
16. Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo; 
17. Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do 

trabalho; 
18. Controlar o consumo de combustível e lubrificante, efetuando abastecimento e lubrificação do veículo; 
19. Observar prazos ou quilometragem para revisões; 
20. Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito; 
21. Utilizar equipamentos e dispositivos especiais, como tacógrafo ou software de navegação, observando o funcionamento correto dos mesmos; 
22. Aferir equipamentos de comunicação; 
23. Zelar pela segurança de pessoas e carga que estiver transportando; 
24. Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais; 
25. Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; 
26. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
27. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização 

superior; 
28. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
29. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

Atribuições do Condutor de Veículos - quando estiver a serviço do SAMU/TEC, além das atribuições descritas acima: 
30. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
31. Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
32. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vitimas; 
33. Realizar manobras de reanimação cardiorrespiratória básica; 
34. Efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, após o transporte de pacientes, nos casos em que os veículos pertencer ao Setor de Saúde; 
35. Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc., nos casos em que os 

veículos pertencer ao Setor de Saúde; 
36. Usar obrigatoriamente os equipamentos de segurança (EPIs);  
37. Identificar todos os tipos de materiais existentes dos veículos de socorro e sua utilidade a fim de auxiliar a equipe de saúde; 
38. Permanecer uniformizado durante todo período de trabalho no SAMU/TEC; 
39. Obedecer aos protocolos de serviço; 
40. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
41. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
42. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

Cargo: Assistente Social Grupo Ocupacional: SP  
Função: Serviços Profissionais de Assistência Social  Carreira: SP II  
Carga Horária: 30 horas semanais Jornada: 6 horas diárias 
Pré-Requisito(s) da Função:  
 Ensino Superior Completo no curso de Serviço Social. 
 Especialização em Saúde Mental (quando atuar em CAPS) 
 Experiência na área de no mínimo 01 (um) ano (quando atuar em CAPS) 
 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 

Descrição Sintética: 
 Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de programas, relativas à área de 

assistência social. 
Descrição Detalhada: 

1. Elaborar, programar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçamentos e políticas do âmbito de atuação de Assistência Social; 
2. Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da população, inclusive aquelas relativas à identificação 

de recursos e à utilização eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
3. Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
4. Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos socioeconômicos que contribuam para o conhecimento da realidade individual, familiar e social, 

possibilitando eleição de alternativas de intervenção; 
5. Planejar, executar, administrar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais visando a implantação, manutenção a ampliação de serviços na área de 

desenvolvimento comunitário; 
6. Prestar assessoria e consultoria a órgãos de administração pública, empresas, entidades e movimentos sociais, em matéria relacionada às políticas 

sociais, bem como, no exercício e defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
7. Prestar assessoria, supervisionar e monitorar entidades sociais em assuntos relacionados às políticas sociais; 
8. Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com município, estado ou união; 
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9. Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres relativos à área de atuação; 
10. Supervisionar estagiários atuando nas áreas afins da assistência social. 
11. Organizar eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros; 
12. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
13. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 

autorização superior; 
14. Efetuar levantamentos de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como menores, migrantes, estudantes da rede escolar 

municipal e servidores municipais; 
15. Elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de trabalho; 
16. Elaborar ou participar na elaboração e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene e saneamento; 
17. Organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados; 
18. Orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, face a problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; 
19. Possibilitar condições que permitam a representação popular junto às unidades de saúde, objetivando a participação comunitária; 
20. Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches municipais; 
21. Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e 

encaminhando-os às entidades competentes para atendimento; 
22. Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos para a população, encaminhando para atendimento; 
23. Assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de treinamentos específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de 

alimentação, higiene e saúde; 
24. Participar de equipe multi-profissional na área instrumental e programática da instituição, de planejamento, implantação e acompanhamento de programas e 

projetos para a sistematização da saúde e do bem estar social; 
25. Elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo relatórios de atividades, promovendo análise das situações verificadas e sugerindo 

procedimentos que visem a maximização da saúde e do bem estar social; 
26. Desenvolver ações integradas com outros órgãos, possibilitando o recolhimento e distribuição de doações a entidades carentes; 
27. Democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis  na comunidade e encaminhar os usuários à entidades assistências do município e 

região; 
28. Garantir o atendimento integral do SUS nos serviços de saúde que o município não oferece, através de liberação de passagens e ambulância pelo processo 

de tratamento fora de domicilio; 
29. Viabilizar assistência plena ao usuário do sistema único de saúde;  
30. Promover acompanhamento individual de servidores, através de entrevistas com a família, visando diagnosticar a situação sócio-econômica dos mesmos; 
31. Organizar o cadastro funcional dos servidores atendidos, registrando dados referentes às doenças, afastamentos, problemas apresentados e outros; 
32. Acompanhar famílias de servidores que necessitem de atendimento funerário, por ocasião do falecimento de entes queridos, na tentativa de minimizar 

angústias; 
33. Participar das avaliações da Divisão de Medicina e Segurança do Trabalho, quando solicitado, através da complementação de dados, orientação e 

acompanhamento de casos; 
34. Realizar ações educativas junto a servidores e chefias; 
35. Prestar atendimento direto aos servidores e chefias no ambiente de trabalho, em Unidades de Saúde ou no domicílio;  
36. Realizar entrevistas com familiares de servidores;  
37. Avaliar e orientar os servidores, encaminhando-os ou acompanhando-os ao setor competente, quando necessário; 
38. Realizar pesquisas na área de saúde ocupacional; 
39. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
40. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
41. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
42. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

Atribuições do cargo de Assistente Social para Atuar No Capss: 
Descrição Sintética: 

 Conhecer os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), da Reforma Sanitária e da Reforma Psiquiátrica; 
 Auxiliar no planejamento e na execução de programas ou atividades no campo do serviço social; 
 Proceder ao cadastramento de candidatos o amparo pelos serviços de assistências;  

Descrição analítica:  
 Realizar estudos e pesquisas no campo de serviço social; executar programas de trabalho referentes ao serviço social;  
 Fazer o vinculo entre usuário de CAPS, família e sociedade, reiteragindo o usuário no social em seu trabalho; 
 Realizar pesquisas sociais;  
 Executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional;  
 Fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução adequada do problema;  
 Efetuar levantamento sócio-econômico com vistas a planejamentos de reorganização e entendimento de questões relacionadas a saúde mental, nas 

famílias e nas comunidades; 
 Pesquisar problemas relacionados com o trabalho; 
 Manter registros dos casos investigados;  
 Promover o vínculo entre usuário do programa específico, família e sociedade reintegrando o usuário no social em seu trabalho;  
 Executar atividades próprias do cargo;  
 Executar tarefas a fim determinadas pelo código de ética regulamentada pela profissão. 

Descrição Detalhada: 
1. Atender a população, triando casos, verificando prioridades de atendimento e efetuando o acompanhamento, conforme problemas apresentados, a fim de 

organizar e agilizar o atendimento; 
2. Realizar entrevistas, investigando e coletando dados sobre a vida do individuo, ou da família, para diagnosticar possíveis desajustes ou fatores de ordem 

social, psicológica, médica, financeira, etc. que estejam interferindo no caso em análise; 
3. Encaminhar os casos a outros profissionais, dependendo do diagnóstico, através de guias específicas para complementação do tratamento; 
4. Realizar visitas domiciliares, a fim de verificar a real situação do indivíduo e problemas levantados, propiciando, assim, um direcionamento mais adequado; 
5. Orientar e aconselhar o próprio indivíduo, pais e responsáveis, família, professores e outros profissionais, para solucionar problemas e dar encaminhamento 

ao caso estudado; 
6. Participar de mutirões, quando necessário, relativos à doação de alimentos, roupas, remédios, para coletar donativos destinados à população carente; 
7. Elaborar relatórios dos casos atendidos, registrando-os em documentos específicos, a fim de facilitar o atendimento e dar sequência aos mesmos; 
8. Contatar o Conselho Tutelar, para a aquisição de dados das crianças/adolescentes atendidas pelo programa específico, bem como o acompanhamento dos 

casos atendidos por esse órgão; 
9. Participar de eventos, ações e campanhas realizadas pela unidade, elaborando programas junto a equipes multidisciplinares ou colaborando através de 

análise críticas e sugestões, divulgando os trabalhos realizados, visando, com isso, melhorar a qualidade de vida da população;  
10. Promover reuniões sócio-educativas, realizando palestras sobre temas específicos como: câncer de mama, dengue, higiene, etc;  
11. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, desde que sejam específicas do cargo que ocupa; 
12. Elaborar e acompanhar a implantação de projetos sociais, na comunidade, creches e escolas; 
13. Promover triagem e encaminhamento a entidades próprias, providenciando internamento e concessão de subsídios; 
14. Assistir ao trabalhador em problemas referentes à adaptação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, orientando-o em suas relações;  
15. Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e 

culturais para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual;  
16. Colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos para facilitar a recuperação 

da saúde, bem como encaminhar pacientes para tratamento médico adequado; 
17. Atuar em CAPS com pacientes que apresentam autismo, psicoses, neurose graves, usuários de substancias psicóticos (álcool/drogas) e todos aqueles 

que por sua condição psíquica, estão impossibilitados de manter ou estabelecer laços sociais; 
18. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
19. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
20. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
21. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

 

 

DECRETO Nº 772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Altera o Decreto nº 500, de 13 de Novembro de 2013, que regulamenta as atribuições e requisitos dos cargos efetivos da 
Administração Direta, e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica 

Municipal, 
DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o quadro de atribuições e requisitos do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículos e Assistente 
Social, estabelecido pelo Anexo I do Decreto nº 500, de 13 de Novembro de 2013, que trata do Manual de Atribuições de Cargos Efetivos, nos termos do 
Anexo deste Decreto.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 
ANEXO 

Cargo: Condutor de Veículos Grupo Ocupacional: SO 
Função: Serviço de condução de veículos Carreira: SO IV 
Carga horária: 40 horas semanais Jornada: 8 horas diárias 
 Pré – Requisito: Ensino Fundamental Incompleto; 
 Habilitação: CNH categoria D e comprovação de conclusão do EAR; 
 Para transportes escolares e de pacientes: Curso Específico na área 

 

Descrição Sintética: 
 Dirigir automóveis, caminhonetas e caminhões com capacidade de carga de até 3.500 kg, e demais veículos de passageiros: transportando pessoas, 

materiais e documentos; dirigir ônibus e caminhões de transporte de cargas pesadas, acima de 3.500 kg: transportando pessoas, materiais e documentos. 
Descrição Detalhada: 

1. Dirigir e manobrar automóveis, camionetas, ônibus, ambulância e caminhões e demais veículos de passageiro  com capacidade de carga de até 3.500 kg; 
2. Verificar diariamente as condições do veículo a fim de torná-lo apto ao transporte de pessoas e/ou cargas, comunicando à chefia imediata a necessidade de 

reparos no veículo;  
3. Reconhecer sinais sonoros, luminosos ou visuais;  
4. Manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, zelando pela sua conservação, providenciando o abastecimento de combustíveis, lubrificação se 

necessário, observando níveis de água e de óleo, efetuando trocas, segundo recomendações técnicas, calibragem dos pneus, limpeza, checagem do 
sistema elétrico;  

5. Cumprir ordens de serviço; 
6. Elaborar itinerários; 
7. Interpretar guias rodoviários e mapas; 
8. Calcular distância entre local de origem e de destino; 
9. Calcular tempo de chegada ao destino; 
10. Auxiliar gestantes, deficientes, crianças e idosos no embarque e desembarque; 
11. Acomodar ocupantes no veículo; 
12. Liberar embarque e desembarque em local seguro e permitido; 
13. Acondicionar a carga no veículo; 
14. Controlar numeração do lacre do material transportado; 
15. Verificar condições físicas da carga; 
16. Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo; 
17. Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do 

trabalho; 
18. Controlar o consumo de combustível e lubrificante, efetuando abastecimento e lubrificação do veículo; 
19. Observar prazos ou quilometragem para revisões; 
20. Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito; 
21. Utilizar equipamentos e dispositivos especiais, como tacógrafo ou software de navegação, observando o funcionamento correto dos mesmos; 
22. Aferir equipamentos de comunicação; 
23. Zelar pela segurança de pessoas e carga que estiver transportando; 
24. Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais; 
25. Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; 
26. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
27. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização 

superior; 
28. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
29. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

Atribuições do Condutor de Veículos - quando estiver a serviço do SAMU/TEC, além das atribuições descritas acima: 
30. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
31. Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
32. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vitimas; 
33. Realizar manobras de reanimação cardiorrespiratória básica; 
34. Efetuar a limpeza e a desinfecção interna do veículo, após o transporte de pacientes, nos casos em que os veículos pertencer ao Setor de Saúde; 
35. Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc., nos casos em que os 

veículos pertencer ao Setor de Saúde; 
36. Usar obrigatoriamente os equipamentos de segurança (EPIs);  
37. Identificar todos os tipos de materiais existentes dos veículos de socorro e sua utilidade a fim de auxiliar a equipe de saúde; 
38. Permanecer uniformizado durante todo período de trabalho no SAMU/TEC; 
39. Obedecer aos protocolos de serviço; 
40. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
41. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
42. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

Cargo: Assistente Social Grupo Ocupacional: SP  
Função: Serviços Profissionais de Assistência Social  Carreira: SP II  
Carga Horária: 30 horas semanais Jornada: 6 horas diárias 
Pré-Requisito(s) da Função:  
 Ensino Superior Completo no curso de Serviço Social. 
 Especialização em Saúde Mental (quando atuar em CAPS) 
 Experiência na área de no mínimo 01 (um) ano (quando atuar em CAPS) 
 Registro no Conselho Regional da Categoria. 

 

Descrição Sintética: 
 Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de programas, relativas à área de 

assistência social. 
Descrição Detalhada: 

1. Elaborar, programar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçamentos e políticas do âmbito de atuação de Assistência Social; 
2. Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da população, inclusive aquelas relativas à identificação 

de recursos e à utilização eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
3. Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
4. Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos socioeconômicos que contribuam para o conhecimento da realidade individual, familiar e social, 

possibilitando eleição de alternativas de intervenção; 
5. Planejar, executar, administrar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais visando a implantação, manutenção a ampliação de serviços na área de 

desenvolvimento comunitário; 
6. Prestar assessoria e consultoria a órgãos de administração pública, empresas, entidades e movimentos sociais, em matéria relacionada às políticas 

sociais, bem como, no exercício e defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
7. Prestar assessoria, supervisionar e monitorar entidades sociais em assuntos relacionados às políticas sociais; 
8. Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com município, estado ou união; 
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EDITAL No.  194, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Abertura nº. 184/2015, em 
conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES, dos candidatos inscritos no Teste Seletivo 
Simplificado, aberto através do Edital nº. 184/2015, da categoria funcional de: AGENTE SANITÁRIO, nos seguintes termos:

RESOLVE:
I. DEFERIR as inscrições dos candidatos relacionados no ANEXO I deste Edital, na condição de AMPLA CONCORRÊNCIA.
II. DEFERIR as inscrições dos candidatos relacionados no ANEXO II deste Edital na condição de AFRODESCENDENTES.

III. INDEFERIR as inscrições dos candidatos relacionados no ANEXO III deste Edital na condição PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, por não estar em conformidade com 
o subitem 4.11 do Edital de Abertura nº. 184/2015.

IV. Quanto ao indeferimento de inscrições, será obedecido o subitem 4.12 do Edital de Abertura nº. 184/2015.
V. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

ANEXO I  - DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS – AMPLA CONCORRÊNCIA
AGENTE SANITÁRIO

Cód. Inscrição NOME

3215 ADELAINE CRISTINA PEDRO PEREIRA

3603 ADENILSON APARECIDO DA SILVA

3509 ADRIANA ALVES FERREIRA

3287 ADRIANA APARECIDA DA SILVA

3154 ADRIANA APARECIDA PAULO SOUZA

3537 ADRIANA ARIZA DE SOUZA

3382 ADRIANA CRISTINA PADUAN DE SOUZA

3066 ADRIANA GARCIA WILLY

3328 ADRIANA IZABEL DA SILVA

3463 ADRIANO BORGES DA COSTA

3138 ADRIANO GARCIA DE OLIVEIRA

3553 ALAN CHARLES MACHADO DO SANTOS

3184 ALESSA MIRELA FRIOLI

3120 ALEXANDRA DE LIMA

3496 ALEXSANDRO SOARES

3447 ALIÁDINI NÁTALY DA SILVA

3401 ALINE APARECIDA PIRES DE SOUZA

3121 ALINE CRISLAINE DA SILVA

3419 ALINE MOREIRA DA SILVA LINO

3092 AMANDA DE FATIMA SANTANA

3528 AMANDA GUILHERME FILHO

3217 ANA CAROLINA BRANDAO

9. Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres relativos à área de atuação; 
10. Supervisionar estagiários atuando nas áreas afins da assistência social. 
11. Organizar eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros; 
12. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 
13. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e 

autorização superior; 
14. Efetuar levantamentos de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como menores, migrantes, estudantes da rede escolar 

municipal e servidores municipais; 
15. Elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de trabalho; 
16. Elaborar ou participar na elaboração e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene e saneamento; 
17. Organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados; 
18. Orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, face a problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; 
19. Possibilitar condições que permitam a representação popular junto às unidades de saúde, objetivando a participação comunitária; 
20. Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches municipais; 
21. Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e 

encaminhando-os às entidades competentes para atendimento; 
22. Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos para a população, encaminhando para atendimento; 
23. Assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de treinamentos específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de 

alimentação, higiene e saúde; 
24. Participar de equipe multi-profissional na área instrumental e programática da instituição, de planejamento, implantação e acompanhamento de programas e 

projetos para a sistematização da saúde e do bem estar social; 
25. Elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo relatórios de atividades, promovendo análise das situações verificadas e sugerindo 

procedimentos que visem a maximização da saúde e do bem estar social; 
26. Desenvolver ações integradas com outros órgãos, possibilitando o recolhimento e distribuição de doações a entidades carentes; 
27. Democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis  na comunidade e encaminhar os usuários à entidades assistências do município e 

região; 
28. Garantir o atendimento integral do SUS nos serviços de saúde que o município não oferece, através de liberação de passagens e ambulância pelo processo 

de tratamento fora de domicilio; 
29. Viabilizar assistência plena ao usuário do sistema único de saúde;  
30. Promover acompanhamento individual de servidores, através de entrevistas com a família, visando diagnosticar a situação sócio-econômica dos mesmos; 
31. Organizar o cadastro funcional dos servidores atendidos, registrando dados referentes às doenças, afastamentos, problemas apresentados e outros; 
32. Acompanhar famílias de servidores que necessitem de atendimento funerário, por ocasião do falecimento de entes queridos, na tentativa de minimizar 

angústias; 
33. Participar das avaliações da Divisão de Medicina e Segurança do Trabalho, quando solicitado, através da complementação de dados, orientação e 

acompanhamento de casos; 
34. Realizar ações educativas junto a servidores e chefias; 
35. Prestar atendimento direto aos servidores e chefias no ambiente de trabalho, em Unidades de Saúde ou no domicílio;  
36. Realizar entrevistas com familiares de servidores;  
37. Avaliar e orientar os servidores, encaminhando-os ou acompanhando-os ao setor competente, quando necessário; 
38. Realizar pesquisas na área de saúde ocupacional; 
39. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
40. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
41. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
42. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

Atribuições do cargo de Assistente Social para Atuar No Capss: 
Descrição Sintética: 

 Conhecer os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), da Reforma Sanitária e da Reforma Psiquiátrica; 
 Auxiliar no planejamento e na execução de programas ou atividades no campo do serviço social; 
 Proceder ao cadastramento de candidatos o amparo pelos serviços de assistências;  

Descrição analítica:  
 Realizar estudos e pesquisas no campo de serviço social; executar programas de trabalho referentes ao serviço social;  
 Fazer o vinculo entre usuário de CAPS, família e sociedade, reiteragindo o usuário no social em seu trabalho; 
 Realizar pesquisas sociais;  
 Executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional;  
 Fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução adequada do problema;  
 Efetuar levantamento sócio-econômico com vistas a planejamentos de reorganização e entendimento de questões relacionadas a saúde mental, nas 

famílias e nas comunidades; 
 Pesquisar problemas relacionados com o trabalho; 
 Manter registros dos casos investigados;  
 Promover o vínculo entre usuário do programa específico, família e sociedade reintegrando o usuário no social em seu trabalho;  
 Executar atividades próprias do cargo;  
 Executar tarefas a fim determinadas pelo código de ética regulamentada pela profissão. 

Descrição Detalhada: 
1. Atender a população, triando casos, verificando prioridades de atendimento e efetuando o acompanhamento, conforme problemas apresentados, a fim de 

organizar e agilizar o atendimento; 
2. Realizar entrevistas, investigando e coletando dados sobre a vida do individuo, ou da família, para diagnosticar possíveis desajustes ou fatores de ordem 

social, psicológica, médica, financeira, etc. que estejam interferindo no caso em análise; 
3. Encaminhar os casos a outros profissionais, dependendo do diagnóstico, através de guias específicas para complementação do tratamento; 
4. Realizar visitas domiciliares, a fim de verificar a real situação do indivíduo e problemas levantados, propiciando, assim, um direcionamento mais adequado; 
5. Orientar e aconselhar o próprio indivíduo, pais e responsáveis, família, professores e outros profissionais, para solucionar problemas e dar encaminhamento 

ao caso estudado; 
6. Participar de mutirões, quando necessário, relativos à doação de alimentos, roupas, remédios, para coletar donativos destinados à população carente; 
7. Elaborar relatórios dos casos atendidos, registrando-os em documentos específicos, a fim de facilitar o atendimento e dar sequência aos mesmos; 
8. Contatar o Conselho Tutelar, para a aquisição de dados das crianças/adolescentes atendidas pelo programa específico, bem como o acompanhamento dos 

casos atendidos por esse órgão; 
9. Participar de eventos, ações e campanhas realizadas pela unidade, elaborando programas junto a equipes multidisciplinares ou colaborando através de 

análise críticas e sugestões, divulgando os trabalhos realizados, visando, com isso, melhorar a qualidade de vida da população;  
10. Promover reuniões sócio-educativas, realizando palestras sobre temas específicos como: câncer de mama, dengue, higiene, etc;  
11. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, desde que sejam específicas do cargo que ocupa; 
12. Elaborar e acompanhar a implantação de projetos sociais, na comunidade, creches e escolas; 
13. Promover triagem e encaminhamento a entidades próprias, providenciando internamento e concessão de subsídios; 
14. Assistir ao trabalhador em problemas referentes à adaptação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, orientando-o em suas relações;  
15. Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e 

culturais para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual;  
16. Colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos para facilitar a recuperação 

da saúde, bem como encaminhar pacientes para tratamento médico adequado; 
17. Atuar em CAPS com pacientes que apresentam autismo, psicoses, neurose graves, usuários de substancias psicóticos (álcool/drogas) e todos aqueles 

que por sua condição psíquica, estão impossibilitados de manter ou estabelecer laços sociais; 
18. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
19. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; 
20. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
21. Executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

 

 



19  

Ano 03 
Divulgação: terça-feira

29 de dezembro de 2015
Nº 185 - 66 páginas

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC VALID RFB - Emitido para: Municipio de Ibiporã:76244961000103 - NS: 5F00967D43C78D40

3115 CAROLINE NOGUEIRA

3133 CÁSSIA PATRICIA PARREIRA

3186 CELIA PEREIRA DA SILVA

3198 CELSO MORAES DE SOUZA

3352 CHAWELLEN KAWANA ARRUDA

3442 CIDNEI TEIXEIRA PEREIRA

3064 CILENE APARECIDA FERREIRA PESSOA

3318 CIRO CÉSAR FRANCISCONI

3111 CLAUDETE SANTOS TEIXEIRA

3487 CLAUDINEI DA SILVA BARBIERI

3248 CLAUDINEIA APARECIDA BELTRAMI

3075 CLÁUDIO ADÃO DELBIANCO

3359 CLEONICE RODRIGUEZ QUEIROZ

3372 CLEUNICE SILVA DE ANDRADE

3598 CREUZA TEIXEIRA

3304 CRISTIANA MARTINS DOS REIS

3467 CRISTIANE DE CASTRO

3101 CRISTIANE PEREIRA DA ROCHA

3048 CRISTIANO AZEVEDO

3245 CRISTINA KEIKO NAMEOKA

3461 CRISTINA VIANA DA SAILVA

3079 DAIANE APARECIDA SANTANA

3241 DAIANE PIRES SANTOS

3129 DAIANY CRISTINA ADÃO

3259 DALILA AVILA OTTO DE ANDRADE

3325 DALVINA APARECIDA DE OLIVEIRA AMARAL

3149 DAMIANA DOS SANTOS GASPARINI

3423 DANIEL CALEFI DA SILVA

3310 DANIELA CRISTIANE TERRASSAN ANDREOTTA

3141 DEJAIR DAS NEVES CARVALHO

3336 DENER CARNEIRO ROBERTO

3334 DIANA CAROLINA LEITE DA SILVA

3347 DIANA RIBEIRO DA COSTA

3272 DIEGO JOSE SANTANA

3108 DINALVA FAUSTINO DANTES

3489 DIONATHAN SANTOS NUNES

3511 DORALICE FURLAN

3313 DOUGLAS TIAGO SANTOS WILLY

3499 EDILENE GALVAO DE BRITO

3358 EDILENE RODRIGUES DA SILVA

3277 EDINEIA DOS SANTOS NALIN NUNES

3377 EDISLAINE DE SOUZA SILVA

3306 EDIVALDO JESSE BEZERRA

3514 EDIVALDO RIBEIRO

3071 EDNA HENRIQUE

3084 EDSON JOSÉ BERTOLDO

3535 EDUARDO ARAUJO TOMITA

3204 EDUARDO NUNES DA SILVA

3131 ELAINE CORDEIRO DA SILVA

3492 ELAINE CRISTINA DA COSTA

3389 ELAINE CRISTINA FERREIRA

3267 ELAINE CRISTINA FRANCHI

3634 ELEIDY VANIA BIAZOTO ESTRADA

3408 ELEN APARECIDA RAMOS DE PAULA

3238 ELIANA RODRIGUES DA SILVA

3500 ELIANE DE ANDRADE CABRAL

3201 ANA CAROLINA MORAES DE SOUZA

3601 ANA CLAUDIA DIARCIZIO DA SILVA

3191 ANA CLAUDIA RODRIGUES

3054 ANA FLÁVIA RICIOLI MARTINS

3631 ANA PAULA DA SILVA

3224 ANA PAULA DE OLIVEIRA MOURA

3351 ANA PAULA DE SOUZA

3166 ANA PAULA NUNES CAETANO

3531 ANA PAULA SILVA DE OLIVEIRA LIBERATO

3062 ANA TEREZA DE ALMEIDA SILVA

3381 ANANIAS FRANCISCO DOS SANTOS

3457 ANDRÉ APAREÇIDO RIBEIRO

3183 ANDRÉ DE CASTRO SOUZA

3225 ANDREA SIMONE CRIVELARO

3300 ANDREIA NUNES FURTADO

3568 ANDREIA REGINA PEREIRA LUIZ

3480 ANDRELINO CARVALHO LIMA

3541 ANDRESSA ALMEIDA CAVALCANTE

3163 ANGELA LUZIA ANDRADE

3462 ANGELA MARIA MARTINS RIBEIRO DA SILVA

3416 ANGELICA DE OLIVEIRA PAZ

3596 ANGELITA TEIXEIRA DE SOUZA

3208 ANIESLEY GONÇALVES DE SOUZA

3292 ANNELYS DEL CIEL

3112 ANTONIO FUKUMURA JÚNIOR

3203 APARECIDO BIANCHO

3396 ARIANE APARECIDA FERREIRA DA SILVA

3472 ATAISE VANESSA ALBINO

3549 AUSTREGECILO ALVES MACIEL JUNIOR

3289 BARBARA CANALES BASSO

3479 BEATRIZ ALVES RESENDES MARTINS

3367 BEATRIZ MARCELLA MATSUO

3403 BRENDA FERNANDA DE MORAES COSMOS

3426 BRENDA LETÍCIA AOYAMA DE GODOI

3371 BRUNA ALVES RODRIGUES GARCIA

3316 BRUNA DE PAULA RODRIGUES

3130 BRUNA MARIA CARVALHO

3421 BRUNO CUSTODIO CYPRIANO

3460 BRUNO HENRIQUE VIEIRA

3507 BRUNO RAFAEL SAMPAIO

3283 BRUNO VINICIUS ROSA

3273 BRUNO YUKIO NANAMI

3488 CAIO CESAR DA SILVA COSTA

3091 CAMILA BUENO ROSA

3303 CAMILA DOS SANTOS MARTINS

3417 CAMILA PEREIRA ARAUJO

3153 CAMILA RIGONI CALAZAN

3104 CAMILLA TEIXEIRA BARBOSA LACERDA

3161 CARLA AMANDA SOARES

3252 CARLA JULIANA DA SILVA

3533 CARLOS ALBERTO BATISTA

3497 CARLOS ALEXANDRE SOARES

3554 CARLOS CEZAR MARQUES

3575 CARLOS ROBERTO BERGAMO

3221 CARLOS ROBERTO RESENDE

3072 CAROLINE DE CARVALHO
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3348 GRAGIANI CARDIN BOTELHO

3363 GRAZIELE MARIA GONÇALVES RIBEIRO

3052 GUSTAVO

3588 GUSTAVO DA COSTA SOARES

3546 GUSTAVO ISSAMY TOMIMATSU

3223 GUSTAVO REZENDE MOTTA

3470 HENRIQUE CORDEIRO SILVA

3233 HEVILIN ESTFANI DE OLIVEIRA

3188 IGOR FELIPE DE OLIVEIRA

3070 ILUANDRA MILENA DA SILVA BORGES

3234 ILZA BENEDITA DE OLIVEIRA

3067 INGRID ALVES WILLE

3548 INGRID VALENTIM

3455 IOLANDA PATRICIA PADOAN CAMILO

3168 ISABELY CAROLINE DACRUZ

3610 ISABELY CRISTINA DA CRUZ

3278 ISADORA DE ALMEIDA SILVA

3481 ISMAEL PEREIRA BARBOSA

3150 IVETE LUIZA DE OLIVEIRA

3057 JACQUELINE APARECIDA DE PAULA

3085 JAINE ISABEL VALENCIO

3060 JANAINA ALVES DE SANTANA

3544 JANAINA ROSA

3415 JAQUELINE BITIATI

3420 JAQUELINE RODRIGUES DE MELLO

3284 JEAN CARLOS MARTINS VALDERRAMO

3618 JEANE ESTEVES DE SOUZA MOREIRA

3257 JENIFFER PAULA CUNHA

3357 JÉSSICA ADRIANA MADEIRA

3392 JESSICA APARECIDA DA SILVA SOUSA

3145 JÉSSICA APARECIDA GARCIA

3515 JESSICA BARBOSA DE SOUZA

3524 JESSICA CAROLINE DA SILVA

3175 JESSICA DA ROCHA PITA

3127 JESSICA STEFANIA DA SILVA

3307 JÉSSIKA BODNARIUC ALVES

3219 JETHER CLAUDEMIR DE ALMEIDA

3395 JHONNY PACINI

3216 JOAO CARLOS COSTELLINI

3624 JOÃO MARCOS SILLA

3296 JOAO MIGUEL DE LEMOS ANDERAUS CASSIS

3305 JOÃO PAULO DOS SANTOS

3114 JOÃO PAULO DOS SANTOS

3632 JOAO SEVERINO DA SILVA

3608 JOÃO VICTOR LEMOS DE LIMA

3566 JOÃO VITOR DE SOUZA COSTA

3449 JOCIMAR OZORIO BERNARDES

3368 JONAS NUNES DE OLIVEIRA

3436 JONATAS AURELIO NUNES

3513 JONATHAN MOREIRA DE OLIVEIRA

3525 JOSÉ CARLOS DE CAMPOS

3410 JOSE FABIANO NOGUEIRA

3073 JOSE MARCOS BRAZZALE

3474 JOSÉ PEDRO MEDEIROS

3088 JOSÉ RENATO GONÇALVES JUNIOR

3476 JOSELI MONTEIRO DA COSTA LIMA

3373 ELIANE MARA DA SILVA ROCHA

3286 ELISANGELA CORDEIRO

3570 ELISÂNGELA CRISTINA BOAVENTURA LIMA

3431 ELISANGELA DE CASTRO ALVES

3298 ELISANGELA RIBEIRO DOS SANTOS REIS

3178 ELIZABETH TEODORA DA SILVA

3370 ELLITON GOMES GONÇALVES

3117 ELMA APARECIDA DE PAULA

3393 ELOISA PEDÇCANHA DOS SANTOS PIORNEDO

3262 ELSON MARCOS RODRIGUES

3271 ELTON CASTRO DA CUNHA

3526 ELYENE DE JESUS MOREIRA DOS SANTOS

3512 EMERSON DE SOUZA CAMPOS

3196 EMILIENE CASSIANO RIBEIRO TORRES

3199 ENEIDA DE SOUZA

3520 ERALI APARECIDA MARQUETTI

3200 ERICA CRISTINA SOARES

3093 ERICA SENA DA SILVA FLORIO

3444 ERIVALDO JERONIMO DA SILVA

3125 ESLIEL CARELA DE AZEVEDO

3490 ESTER JULIANA DE SOUZA LIMA

3508 ESTHER INGRID DA SILVA BORBA

3445 EURIDES DE CARVALHO FERREIRA DE LIMA

3311 EURIPEDES MAIORANI NETO

3337 EVELIN DAIANE DE MORAIS VIEIRA

3087 EVELYN CRISTINA BOAVENTURA

3102 EVERTON CORREIA SHIMAMOTO

3230 FABIANA MARIZ RECCIOPPO LIMA

3240 FABIANO AURELINO DOS SANTOS

3158 FABIANO FELICIANO DE OLIVEIRA

3187 FABIO ALEX DE MARTINI

3056 FABIO CASTILHO DOS SANTOS

3484 FÁBIO DA SILVA

3282 FERNANDA BORGES DE ANDRADE PEREIRA

3281 FERNANDA BORGES DE ANDRADE PEREIRA

3290 FERNANDA CRISTINA CHAGAS

3159 FERNANDA DE OLIVEIRA FELICIANO

3098 FERNANDA SAGRES DA SILVA

3349 FERNANDO DE SOUZA COSTA

3491 FERNANDO SANTANA MARQUES

3176 FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA

3126 FLAVIA CAROLINA CHAGAS

3258 FLAVIO HENRIQUE CARVALHO PERES

3081 FRANCIELE BARBOSA LOPES

3621 FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS FARIAS

3519 FRANCISCO DE ASSIS ALVES NETO

3432 GABRIEL HAYASAKA MACHADO

3077 GABRIEL MIRANDA LOPES

3270 GEANI OLIVEIRA DA SILVA MENDES

3424 GEISSY HELLEN CAETANO LOPES CALEFI

3148 GELSA SOARES DE CAMARGO

3355 GIOVANA STEFANI TOMADON

3274 GIOVANNA ALVES DE BARROS

3220 GISLAINE RODRIGUES

3619 GLACIELE GOMES MARTINS

3294 GLAUCIA CARINA SCANDALO
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3493 LUCINÉIA CANUTO ALBERGUINE

3458 LUIS MIGUEL GOMES BORSARI

3162 LUIZ AUGUSTO LEMOS

3366 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

3235 LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SANTANA

3319 LUIZ CLAUDIO DA SILVA

3506 LUIZ CLAUDIO KANASHIRO

3082 LUZIA ONORINDA TEXEIRA

3247 MAGALI TEREZINHA RUY

3327 MAGNA MARIA DE OLIVEIRA

3562 MARÇAL CAMARGO TAKAKI

3517 MARCELA PINTO BERNARDINO

3342 MARCELO LIMA DOS SANTOS

3464 MARCELO RIBEIRO DA SILVA

3413 MÁRCIA FERNANDES FARIA

3096 MARCIA MARIA FERREIRA DA SILVA

3629 MARCIA MENEGUETTI GOUVEIA

3475 MARCIA RIBEIRO MAIA

3503 MARCIO ADRIANO MORAES

3633 MARCIO JOSÉ DA SILVA

3314 MÁRCIO JUNIOR JULIO

3312 MARCO ANTONIO MARTINS

3165 MARCOS FERNANDO ANDREANI

3550 MARCOS ROBERTO BASTOS

3144 MARCOS ROBERTO FIGUEIREDO

3132 MARCOS VINICIUS FERRAZ CARDOSO

3504 MARIA APARECIDA BARBIRATO DA SILVA

3616 MARIA APARECIDA DA SILVA

3100 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

3209 MARIA APARECIDA GOMES

3193 MARIA APARECIDAA DE SOUZA

3299 MARIA DO ROSARIO CAVALCANTE DA SILVA

3397 MARIA JOSE APARECIDA ALVES

3573 MARIA JOVELINA DA SILVA VALENTE

3180 MARIA LUCIANA MENATO

3565 MARINA PEIXOTO ALMEIDA

3164 MARINES MARIA DA SILVA

3478 MARIO JOSE SAWCZUK

3612 MARISTELA SILVA RIBEIRO

3173 MARLENE PEREIRA BATISTA

3249 MARLENE RIGONI CALAZAN

3086 MARLUCY CRISTINA DE SOUZA MEIRELLES

3587 MATEUS FERMINO DA SILVA

3427 MATHEUS ANTONIO SILVA ROSA

3324 MAYARA SILVA DOS SANTOS

3171 MEGUMI OKA SAWADA

3113 MERCES DE PAULA VENANCIO

3128 MERILAINE TABATA RIBEIRO

3439 MICHEL LUIZ DE OLIVEIRA

3174 MICHELE APARECIDA BENTO

3058 MICKAEL VEDOVELLI

3099 MIRIAM RIBEIRO LOPES PEREIRA

3362 MIRIAN DE OLIVEIRA DOS SANTOS

3195 MIRIANE CRISTINA DA SILVA

3385 MOISES MARQUES

3483 MURILO MOURA GIROLDO

3301 JOSIANE CUSTODIO LUCIANO HANASHIRO

3206 JOSIANE DE SOUZA SANTOS

3522 JOSIANE MARTA DA SILVA

3293 JOSIAS DA COSTA RODRIGUES

3630 JOSILENE MENEGUETTI GOUVEIA ALVES

3222 JOSIRIANI ANDREA LACERDA

3213 JUAN CORDEIRO GIOPATTO

3627 JUAREZ RODRIGUES DE MELLO

3218 JULIA DA SILVA MARTIRE

3595 JULIA EUNICE VALENTE DE CAMPOS

3378 JULIA ISABELLA ROZEIRA VALENZUELA

3118 JULIANA GRAZIELA MARQUES MORAES

3076 JULIANO JOSE GABRIEL VIEIRA

3260 JURANDIR DE ANDRADE JUNIOR

3254 JURANDYR GOMES

3097 KAOANA THAIS CAMPOS

3340 KAREN OHANNA VENTURA DE OLIVEIRA

3315 KARINA APARECIDA PARREIRA

3607 KAROLAYNE ALVES DOS SANTOS

3322 KATIA COSTA MELO DE OLIVEIRA

3580 KATILINE APARECIDA DE SENE

3374 KATIUSCIA MARTINS DE FARIA

3428 KAWANI MAIARA APARECIDA DOS SANTOS

3536 KEILA DE OLIVEIRA SANTOS

3529 KEILA DE SOUZA

3266 KELLY JULIANA DA SILVA

3599 KENEDY RENAN DA ROCHA

3103 KETLIN FAUSTINO DANTES

3556 KETLYN CARVALHO SILANI

3614 LAERTE JOSÉ DE BARROS

3116 LARISSA DE ANDRADE LOPES

3239 LARISSA MONTEIRO MOTTA

3155 LARISSA STEFANY MARQUES

3398 LAUDICEIA SUTIL MORAES DE BARROS

3212 LEANDRO HENRIQUE RIBEIRO

3317 LEANDRO MONTEIRO

3625 LEANDRO RIBEIRO HONÓRIO

3123 LEONOR DE JESUS RODRIGUES

3142 LETICIA PEREIRA VERLINGUE

3089 LETICIA RODRIGUES DA CUNHA SILVA

3547 LETICIA SEMPREBOM DE SOUZA SILVA

3589 LIDIA APARECIDA DE ANDRADE

3521 LIDIANE CRISTINA DE SOUZA

3559 LIGIA CARDOSO RODRIGUES DA SILVA

3210 LILIAN SAMARA VELO

3510 LINCOLN ROBERTO FIGUEIREDO DE CAMPOS

3411 LINDOMAR DOS SANTOS GOULART

3170 LUANA PATRICIA DE MORAIS

3329 LUCAS BARBOSA DE SOUZA

3157 LUCAS DE CASTRO SILVA

3434 LUCAS FERMINO DA SILVA

3384 LUCI PEREIRA

3564 LUCIANA APARECIDA DA SILVA CACIATORI

3383 LUCIANA FERNANDES DE BRITO DOS SANTOS

3380 LUCIANO PIRES LOPES DE OLIVEIRA

3341 LUCILENE DE SOUSA SILVA
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3446 ROSANA MERIGUE

3190 ROSANGELA APARECIDA PECORARO

3454 ROSANGELA APARECIDA REIS DOS SANTOS

3124 ROSELI CASTORINA DOS SANTOS

3571 ROSELI FIGUEIREDO RETUCH PIRES

3441 ROSEMARY DA SILVA HONORIO PEREIRA

3134 ROSENA FEITOSA RIBEIRO

3063 ROSIANE ELIS FRANCISCO

3156 ROSIMEIRE CATARINA DOS SANTOS

3095 ROSIMEIRE RIGATE BIÃO DE MELO

3438 ROSIMERY FAVARO

3542 ROSINEIA BATISTA FURTADO

3551 ROSINEIDE FURTADO DE MESQUITA

3350 ROZILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA

3297 RUAN NOBORU MATSUI

3586 SAMUEL SILVA BORGES

3244 SANDRA MARA DE SOUZA

3387 SANDRA RODRIGUES DA SILVA

3465 SANDRO APARECIDO CAMARGO

3452 SEBASTIÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA

3185 SÉRGIO SANTOS SOUZA

3591 SIDNEY JULIO PEREIRA DA SILVA

3167 SILVANA FRAGOZO DA SILVA PEREIRA

3577 SILVANA TEREZINHA SFREDO

3451 SILVIA GONÇALVES SANTOS DA SILVA

3390 SILVIA MARIA AIELLO DA SILVA

3409 SILVIA MARIANADE CARVALHO

3177 SÍLVIA ROBERTA DA SILVA SAMPAIO

3602 SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA

3090 SIMONE APARECIDA EGYDIO

3486 SIMONE CRISTINA DUARTE

3231 SINDY DE OLIVEIRA ARAÚJO

3069 SIRLEI COSTA PEREIRA

3140 SIRLEY DO CARMO PEREIRA

3600 SOLANGE FERREIRA DIARCIZIO

3609 SOLANGE MENDE GOMES SANTOS

3105 SORAIA RIBEIRO RUFINO

3581 SUZESLAINE BREDA FERNANDES

3477 TACIANE CRISTINA DE OLIVEIRA SEBASTIAO

3110 TAIANA DOS SANTOS BARBOSA

3205 TAINÃ FERNANDA DOS SANTOS

3050 TALITA BAENAS MILANI PAULO

3354 TALITA DA SILVA CANO

3321 TALITA NOGUEIRA

3263 TAMIRIS DE CASTRO DOMUCI

3386 TANIA LEAL DA SILVA

3192 TATIANA NUNES BOTOME

3295 TATIANE CRISTINA DA SILVA

3182 THAIS CRISTINE TEDESQUI

3453 THAÍS MARTINS GOIS

3269 THAISA SCHIMIDT

3414 THALIA MAYARA PEDRO DOMINGUES

3179 THAYNARA KAMILLY VIEIRA

3375 THIAGO CARLOS DOS SANTOS

3152 THIAGO DE SOUZA

3502 UAIANA GAZOLLI

3552 NATÁLIA PALADINI

3569 NAYARA PEGORARO

3364 NEIDE TERESINHA MANHANI JUSTINO

3495 NEUSA RODRIGUES DA CRUZ

3339 NICOLE CAROLINE BARTHOLO SILVA

3169 NILTON LARA BATISTA

3255 OLINDA NASCIMENTO DOS SANTOS

3246 OLÍVIA UMBELINO

3288 ONI PEIXOTO CANALES

3345 PALOMA CARMEM PEREIRA

3523 PAMELLA CILAYNE DE SOUZA

3594 PATRICIA

3268 PATRICIA DE ARAUJO PAULINO

3320 PATRICIA DOS SANTOS MARTINS

3425 PATRICIA NEVES NAKAKOGUE

3346 PAULA FERNANDA ARMELIM

3332 PAULO CESAR DA SILVA

3264 PAULO CÉSAR GUIMARÃES DE CARVALHO

3236 PAULO DE TARSO DE SOUZA

3518 PAULO OTÁVIO BUENO HERNANDES

3545 PITER DE SOUZA

3344 POTIRA MARIA MARQUES

3471 PRISCILA GALVAO DANTES

3335 PRISCILA PEREIRA DA CRUZ

3285 QUITÉRIA FLORIANO DA SILVA

3061 RAFAEL DE ALMEIDA

3353 RAFAEL FELIPE DA SILVA BOMFIM

3194 RAFAELA DA SILVA BOMFIM

3593 RAFAELA SEREJO LUZ

3119 RAFAELA ZAMARIAN BURIN

3574 RANATA ANGELICA NEIVA SEMPREBOM

3469 RAQUEL CORDEIRO JACUNDINA ARAUJO

3202 RAQUEL DETRIGIACHI MENEZES

3498 REGIANE APARECIDA DE BRITO

3302 REGIANE FERNANDES

3394 REGINA APARECIDA DE PROENÇA

3059 REGINA CÉLIA VEDOVELLI RIBEIRO

3527 REGINALDO VICENTE SOUZA

3379 RENATA AMBROSIO

3567 RENATA BELLONIA NAKAD DA SILVA

3333 RENATA FERNANDES BEHLAU

3435 RENATO MOREIRA

3228 RHAUANNE THAMIRES FLORENTINO DA SILVA.

3253 RHAWANY ROSA FERNANDES

3250 RISOMAR RODRIGUES BARRETO DOS SANTOS

3543 ROBERTA MARIA MATIAS RAMIRO

3437 ROBERTO PIRES DE CAMARGO

3265 ROBERVAL RODRIGUES

3405 ROBSON RAMALHO ROBERTO

3229 RODRIGO CARLOS COSTELLINI

3611 RODRIGO HENRIQUE DA SILVA

3459 ROGER EVANDRO SAMPAIO

3485 ROGÉRIO FERNANDES

3227 ROGÉRIO FRANCISCO GABRIEL

3323 RONI GUILHERME IGNAN

3139 ROSA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA
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3309 ERACLILDES GOMES DE ALMEIDA

3530 ERIC CLAYTON RODRIGUES

3326 EVALDO CRUZ DE SOUZA

3242 EVERTON GOES

3418 FABIA CAMILA ROSA DE OLIVEIRA

3402 FABIANA SOUZA RIBEIRO

3482 FRANCIELLY APARECIDA MARTINS SIMÃO

3172 GISELE DOMINGUES GODINHO

3276 GISLAINE BENEDITA DOS SANTOS SILVA

3275 GISLAINE BENEDITA DOS SANTOS SILVA

3338 GLAUCIA MAQUIAS VELES

3160 GRESIELI BODNARIUC PEREIRA

3331 ISABELA ANIZA DE OLIVEIRA SILVA

3083 ÍTALA VANESSA SILVA DOS REIS

3256 IZABELLE APARECIDA OLIVEIRA NOGUEIRA PERES

3197 JAMAICA OZORIA BERNARDES

3561 JEFFERSON DOS SANTOS EDUARDO

3560 JENIFFER MIGUEL DE SOUZA KLEN

3137 JOELMA RIBEIRO DE OLIVEIRO

3466 JOYCE MARA PASSOS FAGUNDES DOS REIS

3572 JUCINEIDE APARECIDA RAMOS BOLTERI

3579 JULIANA MJUNARI PEPILIASCO

3592 KETLIN THAIS DE OLIVEIRA LIMA

3440 LAIDE DE OLIVEIRA

3211 LAURA FRANCYELLE DUARTE DIAS

3456 LEIA RAMOS DE OLIVEIRA ANDRADE

3617 LETICIA APARECIDA ABRANTES

3078 MARIA ADRIANA GABRIEL

3620 MARIA DE LOURDES DA SILVA

3407 MARTA ZULEIDE QUEIROZ

3532 MIDSON LAYON DA SILVA

3430 NAYARA RAMOS VIEIRA

3399 OZIEL CARLOS TRINDADE

3356 PATRICIA PÂMELA BOLTERI

3516 PAULA RENATA DA SILVA OLIVEIRA

3122 PRISCILA MARQUES LOBATO

3628 RAQUEL FERREIRA NUNES

3280 REGIANE DIAS JORGE

3406 RICARDO VIRISSIMO DA SILVA

3615 ROBERTA DESIREE RIBEIRO PINTO

3539 ROSA APARECIDA BAPTISTA

3623 ROZELI MARIA LOURENÇO A SILVA

3400 SAMARA OLIVEIRA DOS SANTOS

3443 SANDRA FERNANDES DA SILVA CARVALHO

3232 SARA TEIXEIRA DOS SANTOS

3388 SELMA APARECIDA GABRIEL

3501 SILVANA GAZOLLI

3343 SIMIRA MOREIRA DE MELO

3151 SIRLEY DE ASSIS DA SILVA

3448 SUELI CAETANO DE OLIVEIRA

3391 TAIS SOARES DE OLIVEIRA

3563 THAIS DA SILVA SEVERINO

3094 VANDERLEIA CASTRO

3080 VANESSA ROSA DA SILVA

3606 VANESSA VALENTIM

3109 VERA LUCIA DA SILVA

3582 VALDECIR ALEXANDRI

3494 VALDINEIA SILVA RIBEIRO SOUZA

3597 VALERIA CRISTINA DAVID

3136 VALERIA GONÇALVES DA SILVA DE ALMEIDA

3143 VALERIA LEMES BUENO

3412 VANDA DA SILVA CERQUEIRA

3065 VANESSA ARAÚJO CHEIRA

3207 VANESSA PATRICIA DE SOUZA SANTOS

3450 VANESSA PINTO VERES

3251 VANIA CHRISTINA DOS SANTOS FRANCISCO

3365 VANUZA CORREA DOS SANTOS HENRIQUE

3558 VERA LUCIA OLIVEIRA SENA

3360 VERGÍLIO TERRENTA

3429 VICENCIA DA SILVA SANTOS

3049 VITORIA DA UNIÃO PARTICIPAÇÕES

3505 VIVIANE FERREIRA DA COSTA

3422 VIVIANE REGINA RODRIGUES DE MELLO

3585 VIVIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

3279 WAGNER MARIANO SCHMITT

3135 WALDENIR AUGUSTINHO CRIVELLI

3534 WANDERLEY CARVALHO GRADE

3578 WELINGTON DE FREITAS SILVA

3538 WELLINGTON FERNANDO VIEIRA MARQUES

3555 WELLINGTON PEREIRA SIQUEIRA

3622 WELTON HENRIQUE MARIANO

3604 WIDERSON SERGIO KLUNSINSKI COSTA

3146 WILLIAN DAVID FELIZARDO

3605 WILLIAN FRANCHI EVANGELISTA

3576 WILLIAN MATHEUS FERREIRA

3107 WIVALD PEREIRA DE ASSIS FILHO

3330 YANE KEILA GIROLDO

3583 YASMIN BREDA FERNANDES

3243 YONARA FERNANDA PEDRO
ANEXO II - DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS – AFRODESCENDENTES

AGENTE SANITÁRIO

Cód. Inscrição NOME

3404 ALESSANDRA DAIANE CALIXTO DA SILVA

3613 ALINE FERREIRA SANTOS

3376 AMANDA LORAINE DE OLIVEIRA BERNARDES

3626 ANA CELE PEREIRA

3147 ANA PAULA FONSECA SOARES

3214 APARECIDA DE ALMEIDA DA SILVA SOUZA

3237 BRUNO HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA

3074 CAMILA NUNESPEREIRA

3068 CAREN CRISTIN NUNES DOS SANTOS

3369 CINTIA FRANCISCA DA SILVA

3590 CLAUDETE BULHÕES DA COSTA

3308 CLAUDINEIA DOS SANTOS

3540 DAIANE DOS SANTOS MORAES DE ASSIS

3557 DANIELA GONÇALVES DA SILVA

3106 DAYANE ALVES DE LIMA

3473 DENISE ALVES DOS SANTOS

3291 EDENILSON BELARMINO DA SILVA

3584 EDILEUSA FERREIRA DA SILVA

3433 EDIONETE RIBEIRO DA SILVA

3361 ELISANGELA MIGUEL

3468 ELIZABETE DA SILVA
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3055 VERA LÚCIA RIBEIRO DE SOUSA

3226 VITO HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA

3181 WALLACY VICENTE NEVES

3261 YONARA CAMILA DOS REIS

3189 ZILDA GOMES DA ROCHA
ANEXO III - DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS – PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

AGENTE SANITÁRIO

Cód. Inscrição NOME

3460 BRUNO HENRIQUE VIEIRA

3632 JOAO SEVERINO DA SILVA

3504 MARIA APARECIDA BARBIRATO DA SILVA

3375 THIAGO CARLOS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 687, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.                                                
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas pela Lei Orgânica artigo 64 e seus incisos, 

                                                                                                            RESOLVE:
Art. 1º DESTITUIR a função de confiança atribuída para os servidores constantes no Anexo único. 
                Art.2º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município                 

ANEXO ÚNICO – Portaria no. 687/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

ÓRGÃO FUNÇÕES código símbolo Matr. SERVIDOR A PARTIR 

Departamento de Gestão de Pessoas: Diretor de Departamento ND FC-3 214 ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 01/01/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO FUNÇÕES código símbolo Matr. SERVIDOR A PARTIR 

Centro de Atendimento Psicossocial 
- Adulto;

Coordenador de Centro 
de Atendimento

NCO FC-6 2548 ANA PAULA RIBEIRO 07/01/2016



25  

Ano 03 
Divulgação: terça-feira

29 de dezembro de 2015
Nº 185 - 66 páginas

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC VALID RFB - Emitido para: Municipio de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 5F00967D43C78D40

 
Contabilidade

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 
                                                                                                                                   Página n.º 1/5 

  
 

                                   RUA PADRE VITORIANO VALENTE, 540 –CX. POSTAL, 31 – FONE: (043)3178-8454 – FAX: (043) 3178-8448 – CEP 86200-000 
                    CNPJ 76.244.961/0001-03 – IBIPORÃ – PARANÁ  

 
 

 
       D E C R E T O    Nº  767/2015 

                                        
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 2.750 de 23 de dezembro de 2014.-               
  

          D E C R E T A -: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
614.090,00 (seiscentos e quatorze mil e noventa reais) destinados ao reforço das dotações orçamentárias 
abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em vigor: 
 

 

Lei/Ato nº 911 - Decreto nº 767/2015 de 28/12/2015 Escopo Nº Ano

Autorização: 513 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2750 2014

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Suplementar Anulação de Dotações 25.020,00 25.020,00

Suplementar Excesso de Arrecadação 542.300,00 542.300,00

Suplementar Superávit Financeiro 46.770,00 46.770,00

Despesa

2 EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação 1.100,00

2.001 GABINETE DO PREFEITO Abertura

04.122.0010.2005 GABINETE EM AÇÃO

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

175 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPAL Acréscimo 1.900,00

2.001 GABINETE DO PREFEITO Abertura

04.122.0010.2005 GABINETE EM AÇÃO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

180 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação 860,00

2.001 GABINETE DO PREFEITO Abertura

04.122.0010.2005 GABINETE EM AÇÃO

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

185 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPAL Acréscimo 60,00

2.001 GABINETE DO PREFEITO Abertura

04.122.0010.2005 GABINETE EM AÇÃO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

200 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPAL Acréscimo 30,00

2.001 GABINETE DO PREFEITO Abertura

04.122.0010.2005 GABINETE EM AÇÃO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

200 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Acréscimo 16.180,00

4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA Abertura

28.843.0000.0014 PARCELAMENTO DO RPPS Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.2.91.22.00.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

670 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Acréscimo 20,00

4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA Abertura

28.843.0000.0014 PARCELAMENTO DO RPPS

4.6.91.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO

675 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Acréscimo 7.400,00

4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA Abertura

28.846.0000.0016 EMPRESTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA INTERNA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

690 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Anulação 20,00

4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA Abertura

28.846.0000.0016 EMPRESTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA INTERNA

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

695 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações
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5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Acréscimo 250,00

5.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Abertura

04.122.0002.2021 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

985 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Acréscimo 4.960,00

6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO Abertura

12.361.0004.2038 FUNDEB 60% - ENSINO FUNDAMENTAL Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1840 101 Fundeb 60%

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Anulação 2.470,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0011.2043 MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2070 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Acréscimo 1.370,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0011.2044 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2090 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Acréscimo 15.780,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0011.2044 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2150 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Acréscimo 2.470,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0011.2044 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2150 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 230,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.122.0001.2047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

2195 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 7140,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.122.0001.2047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2220 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 70,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.122.0001.2047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

2250 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 6.800,00

8.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

15.451.0001.1051 CONSTRUÇÃO/ REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS PÚBLICAS Excesso de Arrecadação - Real - Livre

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

2275 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 1.610,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2305 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 220,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

2335 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 2.880,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2375 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 6.300,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2395 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 1.830,00

8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS Abertura

15.452.0001.2055 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2400 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 46.770,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.451.0001.1058 CONSTRUÇÃO/ PAVIMENTAÇÃO/ RESTAURAÇÃO DE ASFALTO E PONTES Superávit Financeiro Vinculado

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

5805 501 Receitas de Alienações de Ativos

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro
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8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 260,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2059 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2470 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 70,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2059 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

2480 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Anulação 2.100,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2059 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2505 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 17.710,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2059 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2530 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO Acréscimo 80,00

8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS Abertura

15.452.0001.2059 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

2545 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 6.890,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2069 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2845 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 160,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2069 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

2865 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 910,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2069 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2885 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 12.130,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2070 REDE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3110 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 32.300,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2070 REDE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

3165 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 394.300,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2083 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3880 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 2.560,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2083 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3890 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 770,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2083 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

3900 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 180,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2083 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3915 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 27.080,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2083 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4035 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 4.760,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO - UPA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

4270 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação
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10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 1.670,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2088 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4410 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 2.920,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2088 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

4420 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 320,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2088 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4430 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 120,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0005.2088 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

4565 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Acréscimo 130,00

11.001 DEPT0 DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Abertura

20.122.0003.2092 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4605 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E MEIO Acréscimo 440,00

11.002 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Abertura

18.542.0003.2098 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MEIO AMBIENTE Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4730 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Acréscimo 470,00

12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES Abertura

27.812.0007.2107 DIREÇÃO ESPORTIVA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4870 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Acréscimo 320,00

12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES Abertura

27.812.0007.2107 DIREÇÃO ESPORTIVA Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

4945 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA Acréscimo 10,00

14.001 DEPTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO Abertura

11.122.0008.2110 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5035 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA Anulação 10,00

14.001 DEPTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO Abertura

11.122.0008.2110 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

5075 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS Acréscimo 30,00

16.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS Abertura

04.122.0014.2117 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE GESTÃO DA SÁUDE OCUPACIONAL - DGSO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5245 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS Acréscimo 1.100,00

16.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS Abertura

04.122.0014.2117 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE GESTÃO DA SÁUDE OCUPACIONAL - DGSO Excesso de Arrecadação - Real - Livre

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5245 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS Acréscimo 180,00

16.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS Abertura

04.122.0014.2117 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE GESTÃO DA SÁUDE OCUPACIONAL - DGSO

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

5265 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS Acréscimo 20,00

16.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS Abertura

04.122.0014.2117 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE GESTÃO DA SÁUDE OCUPACIONAL - DGSO

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

5300 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS Anulação 230,00

16.001 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS Abertura

04.128.0014.2119 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

5405 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

17 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Anulação 80,00

17.001 DEPARTAMENTO DE PROCESSOS E PARECERES Abertura

04.122.0010.2120 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROCESSOS E PARECERES

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5470 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações
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Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, aos 28 dias do mês de dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

ALEX SANDRO ALVES                        JOSÉ MARIA FERREIRA                        
            Contador                                        Prefeito Municipal 

17 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Acréscimo 80,00

17.001 DEPARTAMENTO DE PROCESSOS E PARECERES Abertura

04.122.0010.2120 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROCESSOS E PARECERES

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

5480 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações
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      D E C R E T O   Nº  775/2015 

                                        
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 2.750 de 23 de dezembro de 2014.-               
  

          D E C R E T A -: 
Art. 1º - Fica  aberto  no  corrente exercício financeiro no orçamento do FUNDO DE 
APOSENTADORIAS, PENSÕES E BENEFÍCIOS, um Crédito Adicional Suplementar  no  valor de R$ 
29.000,00 (vinte nove mil reais) destinados ao reforço das  dotações orçamentárias abaixo indicadas, 
constante da tabela explicativa da despesa em vigor: 
 

 
 
Art.2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, aos 29 dias do mês de dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

       ALEX SANDRO ALVES JUAREZ AFONSO IGNACIO JOSÉ MARIA FERREIRA                        
                   Contador                                         Presidente                                Prefeito Municipal 

Lei/Ato nº 31 - Decreto nº 775/2015 de 29/12/2015 Escopo Nº Ano

Autorização: 20 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2750 2014

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Suplementar Anulação de Dotações 29.000,00 29.000,00

Despesa

1 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES Acréscimo 29.000,00

1.001 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES Abertura

09.272.0017.2135 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPB

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS

20 551 Compensação entre Regimes Previdenciários

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

1 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES Anulação 29.000,00

1.001 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES Abertura

09.272.0017.2135 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPB

3.3.90.98.00.00 COMPENSAÇÕES AO RGPS

170 551 Compensação entre Regimes Previdenciários

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
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Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2015 – PMI, Processo Administrativo nº 161/2015 – ref. a aquisição de materiais de limpeza, 
carnes e gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência Social - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. O Edital poderá ser obtido através do 
site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 02 de dezembro de 2015. José Maria Ferreira - Prefeito 
do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2015 – PMI, Processo Administrativo nº 182/2015 – ref. a aquisição de caixas em argamassa 
para o cemitério municipal - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações 
necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 08 de dezembro de 2015. José Maria Ferreira - Prefeito do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2015 – PMI, Processo Administrativo nº 186/2015 – ref. a para a aquisição de equipamentos, 
gêneros alimentícios e materiais de consumo para Assistência Social - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. O Edital poderá ser obtido através do site: 
www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 08 de dezembro de 2015. José Maria Ferreira - Prefeito do 
Município.

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2015 – PMI, Processo Administrativo nº 175/2015 – ref. a aquisição de uniformes. O Edital 
poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 09 de dezembro de 2015. 
José Maria Ferreira - Prefeito do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: CONCORRÊNCIA Nº11/2015 – PMI, Processo Administrativo nº 194/2015 – ref. a reforma do Centro de Qualificação 
Profissional (CQP) e seu entorno, bem como do entorno do Centro Tecnológico do Trabalhador- CTTI. O Edital poderá ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações 
necessárias pelo telefone (43)3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. Ibiporã, 17 de dezembro de 2015. José Maria Ferreira - Prefeito do Município.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 156/2015 - Pregão Presencial nº 90/2015 referente à Aquisição de materiais odontológicos, com fundamento no Parecer Jurídico 
804/2015 - PGM de 17/12/2015, no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO das empresas  BIO 
LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI vencedora nos itens 03, 07, 11, 21, 25, 34, 35, 76, 79, 80, 98, 104, 106, 107, 110, 111, 115, 116, 117, 118, 119, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 
141, 154, 155, 157, 159, 160, 162, 166, 168, 172, 183, 184, 185, 214 e 221, do Lote 01, com valor total de R$ 41.641,58;DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA vencedora nos itens 05, 12, 
13, 17, 22, 24, 101, 146, 187, 196, 198, 206, 208, 209, 211, 212, 213, 215 e 223, com valor total de R$ 27.419,76;  L.M LADEIRA & CIA LTDA vencedora dos itens 08, 28, 29, 30, 31, 33, 43, 45, 47, 49, 51, 52, 
53, 55, 56, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71, 78, 83, 84, 85, 86, 96, 102, 108, 109, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 142, 150, 151, 152, 161, 163, 164, 165, 167, 169, 170, 171, 173, 186, 188, 190, 
197, 207, 210, 216, 217, 218, 219 e 220, do Lote 01; e itens 03, 04, 06, 10, 20 e 21, do Lote 02, com valor total de R$ 29.707,95; - MUNIZ & ROCHA LTDA vencedora nos itens 09, 19, 69, 75, 128, 174, 175, 176, 
177, 179 e 182, do Lote 01; e item 19 do Lote 02, com valor total de R$ 51.258,11;  ODONTOMEDI - PRDOUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA vencedora nos itens 10, 23, 32, 38, 39, 44, 46, 
48, 50, 54, 57, 58, 73, 74, 99, 113, 114, 143, 156, 158, 178, 180, 195, 204, 205, 222, 224, do Lote 01; e itens 01, 05, 12, 13, 14, do Lote 02, com valor total de R$ 13.028,21; ODONTOSUL LTDA vencedora nos 
itens 06, 14, 20, 36, 37, 40, 41, 72, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 100, 103, 105, 112, 144, 145, 148, 149, 191, 192, 193, 194, 199, 200, 201 e 203, do Lote 01; e itens 02, 08, 09, 15, 16, 17 e 18, do Lote 
02, com valor total de R$ 14.450,00.Ibiporã, 21 de dezembro de 2015.José Maria Ferreira-Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: LUSA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA - ME.
PROC. ADM. Nº. 135/2015 – Pregão Nº. 070/2015 – CONTRATO Nº. 297/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a execução do serviços de instalação, manutenção, monitoramento e pronto atendimento 24 (vinte e quatro) horas, de sistema de alarme monitorado nos prédios públicos.
VALOR TOTAL: R$ 239.699,19 (duzentos e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e nove reais e dezenove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 910, 910, 1770, 3850, 2980, 3245, 1600, 4195, 4930, 5090, 4555, 3150, 2240, 2665, 1500, 3340, 2150.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 05.002.04.122.0002.2020, 06.001.12.365.0004.2035, 10.001.10.301.0005.2082, 09.001.08.244.0006.2069, 09.001.14.243.0006.2071, 06.001.12.361.0004.2033, 
10.001.10.301.0005.2084, 12.002.27.812.0007.2107, 14.001.11.122.0008.2110, 10.001.10.302.0005.2088, 09.001.08.244.0006.2070, 08.001.15.122.0001.2047, 09.001.08.122.0006.2064, 06.001.12.361.0004.2032, 
09.002.08.243.0006.6072, 07.001.13.392.0011.2044.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000, 103, 104, 495, 496, 497, 934, 935.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2015.                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SIMÃO CORSINI DANTAS.
PROC. ADM. Nº. 056/2015 – Pregão Nº. 030/2015 – CONTRATO Nº.  088/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços de manutenção, recuperação e conserto de móveis para atender as Secretarias do Município.
O presente termo objetiva:
- O presente Termo Aditivo objetiva: acréscimo da importância de R$5.499,32 (Cinco mil quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos), correspondentes a 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor do 
contrato. 

- Com o referido acréscimo, o valor do contrato passa a ser de R$27.496,60(vinte e sete mil e quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta centavos).
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 22 de dezembro de 2015.             

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: REZENDE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 162/2015 – Tomada de Preços Nº. 030/2015 – CONTRATO Nº. 298/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a reforma e adequação do Centro de Eventos para o Almoxarifado Central, sendo a área a ser reformada e adequada mede 1.082,90m², localizado  na Rua Dezenove de 
Dezembro esquina  com a Rua Emilio Pelisson – Ibiporã/PR, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos.

VALOR TOTAL: R$ 252.399,36 (duzentos e cinqüenta e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2180
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.001.15.122.0001.1046.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2015             

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: ÓTICACIA ÓCULOS LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 141/2015 – Pregão Nº. 085/2015 – CONTRATO Nº. 296/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a confecção de órteses oculares (óculos) para pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS.
VALOR TOTAL: R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28 de dezembro de 2016.
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3995, 3790
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2083, 10.001.10.301.0005.2082
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 495, 303.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2015.               

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
Contratos
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DECRETO Nº 768, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
Estabelece prazos e condições de pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
taxa de localização e de funcionamento regular de estabelecimento de produção, comércio, indústria, 
prestação de serviços e outros, e da taxa de vigilância sanitária, e reajusta os valores dos tributos e das 
penalidades pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do Município,

Considerando a autorização viabilizada pelos arts. 67 e 68 da Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008, para estabelecer condições e prazos para o 
pagamento de tributos, bem como conceder descontos pela antecipação do pagamento;

Considerando a necessidade de reajustar os valores dos tributos e das penalidades da Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008, nos termos 
autorizados pelo art. 315, conforme índice oficial autorizado,

DECRETA: 

Art. 1º O prazo de vencimento para o pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) pelos contribuintes com responsabilidade mensal será o dia 20 (vinte) de cada mês.

Art. 2° Fica estabelecido como o dia 30 de Março de 2016, o prazo final para o pagamento da quota única, com desconto de 10% (dez por cento), do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) de profissionais autônomos ou liberais e sociedades uniprofissionais, referente ao exercício de 2016.

Parágrafo Único. O pagamento de que trata o caput poderá ser feito, sem desconto, em 6 (seis) parcelas mensais de igual valor, com a primeira com vencimento para o dia 30 de 
Março de 2016, e as demais para o dia 30 dos meses subsequentes.

Art. 3º Fica estabelecido como o dia 30 de Março de 2016, o prazo final para o pagamento da quota única da taxa de localização e de funcionamento regular de estabelecimento de produção, 
comércio, indústria, prestação de serviços e outros, e da taxa de vigilância sanitária.

Art. 4º Ficam reajustados os valores dos tributos e das penalidades de que tratam a Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008, no índice de 10,97% (dez vírgula noventa e sete por 
cento), de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IPGE), de 01 de Dezembro de 2014 a 01 de Dezembro de 2015.

Parágrafo Único. O reajuste de que trata o caput não se aplica aos tributos que tiveram seus valores instituídos ou alterados pela Lei Municipal nº 2.805, de 04 de dezembro, a partir 
de sua exigibilidade.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DE ABREU
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município 

DECRETO Nº 769, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
Estabelece prazos e condições para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) no 
exercício de 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do Município,

Considerando a autorização viabilizada pelos arts. 67 e 68 da Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008, para estabelecer condições e prazos para o 
pagamento de tributos, bem como conceder descontos pela antecipação do pagamento;

Considerando a necessidade de reajustar os valores dos tributos e das penalidades da Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008, nos termos 
autorizados pelo art. 315, conforme índice oficial autorizado,

DECRETA: 

Art. 1° Ficam estabelecidos prazos e condições para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), referente ao exercício de 2016, nos seguintes termos:
I - pagamento em quota única:

a) com 20% (vinte por cento) de desconto, com vencimento para o dia 10 de Março de 2016;
b) com 10% (dez por cento) de desconto, com vencimento para o dia 10 de Abril de 2016.

II - pagamento parcelado, em até 9 (nove) parcelas mensais de igual valor, com a primeira parcela com vencimento para o dia 10 de Abril de 2016, e as demais para o dia 10 dos 
meses subsequentes.

§ 1º O prazo de vencimento será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente ao vencido, caso recaia em sábados, domingos, feriados, ou em dias sem expediente bancário.
§ 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a conceder novos prazos, condições e descontos para o pagamento do IPTU referente ao exercício de 2016, nos termos 

e parâmetros estabelecidos por este Decreto, nos casos da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão de reclamações e recursos administrativos que tenham sido julgados 
procedentes.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a incluir nos carnês, a serem endereçados aos contribuintes, informações acerca dos prazos ou condições de pagamento de que trata 
este decreto, e das principais modalidades de isenção de IPTU existentes na Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DE ABREU
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município 

 
Núcleo Parlamentar
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DECRETO Nº 771, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece prazos e condições para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) no 
exercício de 2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do Município,

Considerando a autorização viabilizada pelos arts. 67 e 68 da Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008, para estabelecer condições e prazos para o 
pagamento de tributos, bem como conceder descontos pela antecipação do pagamento;

Considerando a necessidade de reajustar os valores dos tributos e das penalidades da Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008, nos termos 
autorizados pelo art. 315, conforme índice oficial autorizado;

Considerando a necessidade de estabelecer medidas para possibilitar o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2014, em virtude das 
situações oriundas do novo lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano para o exercício de 2014, com base na Lei Municipal nº 1.727, de 28 de dezembro 
de 2001, e posteriores alterações, por força da decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná na Ação Direta de Inconstitucionalidade sob nº 1.214.094-6,

DECRETA: 

Art. 1° Ficam estabelecidos prazos e condições para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), referente ao exercício de 2014, nos seguintes termos:
I - pagamento em quota única:

a) com 20% (vinte por cento) de desconto, com vencimento para o dia 29 de Fevereiro de 2016;
b) com 10% (dez por cento) de desconto, com vencimento para o dia 30 de Março de 2016.

II - pagamento parcelado:
a) em até 9 (nove) parcelas mensais de igual valor, com a primeira parcela com vencimento para o dia 30 de Março de 2016, e as demais para o dia 30 (trinta) dos meses 

subsequentes, para contribuintes que não tenham feito pagamento de quaisquer valores referentes ao IPTU do exercício de 2014;
b) em até 9 (nove) parcelas mensais de igual valor, com a primeira parcela com vencimento para o dia 30 de Março de 2016, e as demais para o dia 30 (trinta) dos meses 

subsequentes, desde que o parcela possui valor mínimo de R$50,00 (cinquenta reais), para contribuintes que tenham feito pagamento parcial dos valores referentes ao IPTU do exercício de 
2014.

§ 1º O prazo de vencimento será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente ao vencido, caso recaia em sábados, domingos, feriados, ou em dias sem expediente bancário.
§ 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a conceder novos prazos, condições e descontos para o pagamento do IPTU referente ao exercício de 2014, nos termos 

e parâmetros estabelecidos por este Decreto, nos casos da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão de reclamações e recursos administrativos que tenham sido julgados 
procedentes.

Art. 2º O IPTU do exercício de 2014 será lançado com índice de reajuste de 5,58% (cinco vírgula cinquenta e oito por cento) sobre a base de cálculo do IPTU do exercício de 2013, instituído 
pela Lei Municipal nº 1.727, de 28 de dezembro de 2001, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IPGE), de 01 de dezembro de 2012 a 01 de dezembro 
de 2013, conforme art. 315 da Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008.

Art. 3º Ficam reajustados os valores efetivamente pagos a título de IPTU do exercício de 2014 pelo índice de 18,63% (dezoito vírgula sessenta e três por cento), de acordo com a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IPGE), de 01 de novembro de 2013 a 01 de dezembro de 2015, para fins de compensação de ofício de créditos tributários entre a Fazenda 
Pública Municipal e os contribuintes, decorrentes do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana dos exercícios financeiros de 2014 e 2016, nos termos do art. 6º, caput e parágrafo 
único da Lei Municipal nº 2.817, de 29 de dezembro de 2015.

Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a incluir nos carnês, a serem endereçados aos contribuintes, informações acerca dos prazos ou condições de pagamento de que trata 
este decreto, e das principais modalidades de isenção de IPTU existentes na Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ APARECIDO DE ABREU
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I    N°  2.813/2015
          

EMENTA: Autoriza a renovação da Concessão de Direito Real de Uso de imóveis à Mitra Arquidiocesana de Londrina, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a renovação da Concessão de Direito Real de Uso de imóveis de que trata a Lei Municipal nº 1.902, de 06 de setembro de 2004, 
nos termos por esta estabelecidos, por 10 (dez) anos, à Mitra Arquidiocesana de Londrina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 29 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

Ref.: 
Projeto de Lei nº 064/2015
Autoria: Executivo Municipal

w w w . i b i p o r a . p r . g o v . b r
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A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I    N°  2.814/2015
EMENTA: Altera a Lei Municipal nº 2.737, de 23 de dezembro de 2014, que aprova a Planta Genérica de Valores do Município de Ibiporã, regula a forma 

de apuração do valor venal de imóveis, para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana para os 
exercícios de 2015 e seguintes, e dá outras providências.

Art. 1º Fica acrescido ao Anexo I - Relatório de Faces de Quadras e valor unitário básico de terreno por m², da Lei Municipal nº 2.737, de 23 de dezembro de 2014, o contido no Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ibiporã, 29 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

Ref.: 
Projeto de Lei nº 065/2015
Autoria: Executivo Municipal

DISTR ZONA SETOR QUADRA FACE LOGRADOURO VALOR

... ... ... ... ... ... ...

01 002 013 0000 2 RUA ROSENDO DE ALMEIDA  64,00       

01 003 161 000A 2 PCA. DOS PINHAIS   48,00       

01 003 161 000C 2 PCA. DOS PINHAIS   48,00       

01 004 018 0008 1 RUA WILSON CANTARELA   120,00    

01 005 016 00SN 1 AV. ENG. FRANCISCO BELTRAO  240,00    

01 006 016 0002 1 AV. ENG. FRANCISCO BELTRAO  240,00    

01 007 018 0003 1 RUA AMADOR LUCIANO DA  120,00    

01 008 011 0001 1 AV. PREFEITO MARIO DE  256,00    

01 008 012 000B 3 RUA ALECIO GRANA 80,00       

01 008 012 000C 5 RUA TRAV. CAP. PANT. DE 120,00    

01 010 043 0000 1 RUA DES. CLOTARIO PORTUGAL  60,00       

01 010 018 0000 2 RUA ESTEVAN GOMES RIBEIRO  160,00    

01 010 043 0000 2 RUA JACINTO BARROSO   60,00       

01 011 018 0003 4 RUA JACINTO BARROSO   60,00       

01 013 018 000A 2 RUA EZEQUIEL JORGE   200,00    

01 014 018 0003 3 RUA DALGIMA EIK MENDES  200,00    

01 015 004 0001 2 RUA EMILIO PELISSON   120,00    

01 016 023 0001 1 RUA 19 DE DEZEMBRO  240,00    

01 017 021 0002 1 RUA ANTONIETA DE BARROS  240,00    

01 017 021 0002 2 RUA SILVIO PELISSON   140,00    

01 017 021 0004 2 RUA LUDOVICO BRUSCHI   240,00    

01 019 021 0005 3 RUA WANDERLIN FIGUEIRA   140,00    

01 019 021 0008 4 RUA WANDERLIN FIGUEIRA   140,00    

01 020 006 0007 1 RUA RIO GRANDE DO NORTE 80,00       

01 020 023 0000 1 AV. SENADOR SOUZA NAVES  104,00    

01 023 040 CHAC 02 RUA FELICIDADE    160,00    

01 023 003 0008 03 RUA FRANCISCO LOURES   200,00    

01 023 001 0LOT 1 RUA JUCELINO KUBITSCHECK   120,00    

01 023 014 0000 1 RUA TRES PODERES   120,00    

01 024 032 0003 1 RUA ANTONIO LUDOVICO   240,00    

01 024 003 0010 2 RUA ALVORADA    120,00    

01 027 011 0000 01 RUA AMADO BUSIGNANI   80,00       

01 027 031 00SN 2 RUA PRESIDENTE COSTA E  200,00    

01 027 034 00SN 2 RUA PRESIDENTE COSTA E  200,00    

01 028 094 AB14 1 RUA RAFAEL BELONE   240,00    

01 028 002 AB02 2 AV. PRUDENTE DE MORAES  360,00    

01 034 010 0001 2 RUA ANTONIO BOCCATO   60,00       

01 034 010 0003 3 RUA CARLOS DE CARVALHO  60,00       

01 036 022 0000 1 RUA SIPIO SEMPREBOM   60,00       

01 038 151 00A1 03 RUA ESMERALDA    48,00       

01 038 014 CHAC 05 RUA 01 VILA DONA BEATRIZ 48,00       

01 038 014 CHAC 2 RUA CONCORDIA    48,00       

01 039 151 0013 1 RUA ABOBORAS    48,00       

01 039 151 0012 5 RUA FARTURA    48,00       

01 040 014 CHAC 6 RUA ALCIDES CABRERA   48,00       

04 042 043 CERA 1 RUA WALDOMIRO GONC. DE  36,00       

04 042 043 0000 2 RUA WALDOMIRO GONC. DE  36,00       

01 043 031 0001 2 RUA PORECATU    80,00       

ANEXO I
Relatório de face de quadra e valor unitário básico de terreno por m²

Esta tabela indica os valores por m² de terreno, de acordo com os aspectos valorizantes dos 

equipamentos e serviços urbanos existentes em cada face de quadra
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01 044 032 0007 04 RUA SANTA MARIANA   60,00       

01 044 032 000G 04 RUA SANTA MARTA   60,00       

01 044 032 0012 4 RUA SANTA HELENA   60,00       

01 049 031 00SN 1 RUA ANTONIO MARTIRE   80,00       

01 049 033 0001 1 RUA ANTONIO MARTIRE   80,00       

01 052 012 0000 1 RUA IBRAIM PRUDENTE DA  80,00       

01 052 014 LOTE 1 RUA 01 (FAZ. TRIANGULO)  15,00       

01 052 015 00SN 1 RUA LAZARO ANTONIO RIBEIRO  36,00       

01 052 023 00SN 1 RUA 19 DE DEZEMBRO  48,00       

01 052 024 APAE 1 RUA PARTICULAR (R.CARLOS   100,00    

01 052 043 CHAC 1 RUA IBRAIM PRUDENTE DA  80,00       

01 052 043 FRIG 1 RUA IBIPORA SERTANOPOLIS   15,00       

01 052 151 00SN 1 RUA LAZARO ANTONIO RIBEIRO  36,00       

01 052 151 REMA 1 RUA IBRAIM PRUDENTE DA  80,00       

01 052 181 00SN 1 RUA DUQUE DE CAXIAS  120,00    

01 052 433 0000 1 RUA DES. CLOTARIO PORTUGAL  60,00       

01 052 010 CHAC 2 RUA AMAZONAS    80,00       

01 052 012 0000 2 RUA DIAMANTE    60,00       

01 052 433 00SN 2 RUA POCO BONITO   48,00       

01 052 023 00SN 5 RODOVIA PR 090   48,00       

01 053 037 0001 1 RUA FLOR DE LOTUS  20,00       

01 052 151 REMA 2 ARDIVINO FARINACIO 48,00       

01 053 037 SUB3 3 RUA ILHA DE PAQUETA  20,00       

01 054 021 0002 04 RUA MANOEL FERREIRA   104,00    

01 054 021 0002 1 RUA SILVIO PELISSON   160,00    

01 055 022 AREA 1 RUA JOSE LEOCADIO   64,00       

01 058 003 0003 03 RUA ALBERTO SPIACCI   172,00    

01 058 003 0011 2 RUA ALBERTO SPIACCI   172,00    

01 059 003 0025 04 RUA ASO CIDADE IRMÃ  80,00       

01 059 003 0001 2 RUA PROLONGAMENTO DA RUA  80,00       

01 059 003 0016 3 RUA ORLANDO BARDUCO   80,00       

01 059 003 0020 3 RUA AMADO BUSIGNANI   80,00       

01 059 003 0022 3 RUA ASO CIDADE IRMA  80,00       

01 059 003 0015 4 RUA ORLANDO BARDUCO   80,00       

01 059 003 0016 4 RUA ASO CIDADE IRMA  80,00       

01 060 021 INST 1 RUA PEDRO MARIANO DE  160,00    

01 060 021 INST 2 RUA MARIO MENEGUETTI   160,00    

01 061 003 0002 1 RUA LIMOEIRO    60,00       

01 064 033 000A 1 RUA LUIZ CARLOS ZANI  120,00    

01 065 033 0006 1 RUA RONAT WALTER SODRE  120,00    

01 065 033 00SN 1 RUA ANTONIO SABINO   80,00       

01 066 033 AREA 1 RUA JOSE ADEMIR ZAGO FILHO 80,00       

01 066 033 0002 2 RUA ANE C. PEQUENO (P. IND. 120,00    

01 068 012 0004 1 RUA ARVELINO PELISSON   160,00    

01 068 022 0006 1 RUA ANTONIETA DE BARROS  240,00    

01 068 022 0016 1 RUA ANTONIO PELISSON   160,00    

01 068 022 00SN 1 RUA GUANDALINE ERMANO   160,00    

01 068 004 0001 2 RUA NICODEMO FERRO   160,00    

01 071 013 0004 2 RUA ORLANDO PELISSON   64,00       

01 078 025 0007 1 RUA VOLTARENO FIGUEIRA   70,00       

01 078 251 0001 2 RUA BENEDITO DE CAMPOS  70,00       

01 078 251 0002 2 RUA ANTONIO ALVES LEDO  70,00       

01 078 251 0001 3 RUA ANTONIO ALVES LEDO  70,00       

01 081 029 0016 04 RUA MARIALVA    55,00       

01 081 029 0020 04 RUA SANTO ANTONIO DA PLATINA 55,00       
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01 081 029 0016 3 RUA SANTO ANTONIO DA PLATINA 55,00       

01 082 027 0003 5 RUA OLEGARIO CLAUDINO DOS SANTOS 120,00    

01 083 025 0001 4 RUA ILHA GRANDE   18,00       

01 084 434 CHAC 1 RUA ILHA COMPRIDA   18,00       

01 084 435 0CHA 1 RUA ILHA COMPRIDA   18,00       

01 084 435 CHAC 1 RUA ILHA DE CALAPAGOS  18,00       

01 084 043 CHAC 10 RUA ILHA DE SAO FRANCISCO 18,00       

01 084 043 CHAC 11 RUA ILHA DE SAO SEBASTIAO 18,00       

01 084 043 CHAC 12 RUA ILHA DE MARACA  18,00       

01 084 043 CHAC 13 RUA ILHA DE MARGARITA  18,00       

01 086 023 INST 1 RUA ALI ABDUL KADER EL 100,00    

01 086 023 INST 2 RUA ELIEZER MARTINS   100,00    

01 086 023 INST 3 RUA CORINA BARION   100,00    

01 099 024 0007 03 RUA TAPAJOS    70,00       

01 099 024 0006 04 RUA TAPAJOS    70,00       

01 099 024 0009 04 RUA TAPAJOS    70,00       

01 099 024 0010 3 RUA TAPAJOS    70,00       

01 105 021 0001 1 RUA FRANCISCO LOURES   320,00    

01 105 021 0001 2 RUA VICENTE MACHADO   360,00    

01 108 012 0002 02 RUA JOSE ELIAS DE OLIVEIRA 60,00       

01 108 012 0006 03 RUA NORBERTO KLAIN   60,00       

01 108 012 0005 04 RUA VITORIANO FRANCISCO   60,00       

01 109 001 0003 1 RUA PROJETADA 2(GUANDALINE   70,00       

01 111 002 0096 00 AV. PRUDENTE DE MORAES  360,00    

01 111 021 0081 04 RUA ANTONIETA DE BARROS  240,00    

01 111 003 0025 1 AV. PARANA    388,00    

01 111 005 0039 1 AV. SANTOS DUMONT   400,00    

01 111 006 0085 1 AV. DOS ESTUDANTES   320,00    

01 111 010 0077 1 RUA SAO VICENTE DE PAULA 60,00       

01 111 018 0031 1 AV. ENG. FRANCISCO BELTRAO  320,00    

01 111 018 056B 1 RUA PE VITORIANO VALENTE  360,00    

01 111 019 FERR 1 RUA SAO VICENTE DE PAULA 60,00       

01 111 021 00SN 1 RUA FRANCISCO LOURES   320,00    

01 111 042 0007 1 AV. ANDRE SERT   320,00    

01 111 042 0009 1 AV. ENG. FRANCISCO BELTRAO  320,00    

01 111 042 0037 1 AV. DOM PEDRO II  320,00    

01 111 081 0004 1 AV. PARANA    464,00    

01 111 081 0005 1 AV. PREFEITO MARIO DE  280,00    

01 111 081 0012 1 RUA SERAFIN NUNES DINIZ  300,00    

01 111 081 0016 1 RUA JOSE PELISSON   240,00    

01 111 081 0023 1 AV. PARANA    388,00    

01 111 093 CHAC 1 AV. PREFEITO MARIO DE  280,00    

01 111 001 0008 2 AV. ENG. FRANCISCO BELTRAO  240,00    

01 111 002 0043 2 AV. MANOEL RIBAS   360,00    

01 111 002 0044 2 RUA VICENTE MACHADO   360,00    

01 111 005 0008 2 AV. DOM PEDRO II  320,00    

01 111 005 0037 2 AV. JOSE BONIFACIO   320,00    

01 111 005 0053 2 RUA 19 DE DEZEMBRO  400,00    

01 111 005 0054 2 RUA PRIMEIRO DE MAIO  400,00    

01 111 006 0050 2 RUA PRIMEIRO DE MAIO  400,00    

01 111 006 0053 2 RUA PRIMEIRO DE MAIO  400,00    

01 111 007 0020 2 RUA DES. CLOTARIO PORTUGAL  304,00    

01 111 007 0025 2 RUA INDALECIO PINTO   304,00    

01 111 007 0027 2 RUA TAMANDARE    240,00    

01 111 042 0007 2 RUA GETULIO VARGAS   388,00    
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01 111 081 0002 2 RUA EUGENIO SPERANDIO   304,00    

01 111 081 0003 2 RUA SANTA CATARINA   240,00    

01 111 081 0004 2 AV. DOM PEDRO II  320,00    

01 111 001 0008 3 AV. JOSE BONIFACIO   320,00    

01 111 007 0028 3 RUA PARANA    388,00    

01 111 010 0066 3 RUA SALDANHA MARINHO   60,00       

01 111 042 0008 3 AV. JOSE BONIFACIO   320,00    

01 111 081 0005 3 RUA SANTA CATARINA   240,00    

01 111 081 0001 5 RUA SANTA CATARINA   240,00    

01 114 043 0002 1 RUA SEBASTIAO MARTINS   15,00       

01 114 043 0003 1 RUA JOAQUIM MALTA   15,00       

01 114 043 0004 1 RUA JOSE RODRIGUES DOS  15,00       

01 114 043 0005 1 RUA JOAQUIM MALTA   15,00       

01 114 043 0006 1 RUA JOAQUIM MALTA   15,00       

01 114 043 0003 2 RUA JOSE RODRIGUES DOS  15,00       

01 114 043 0004 2 RUA PEDRO GERALDINO DA  15,00       

01 114 043 0005 2 RUA JOSE RODRIGUES DOS  15,00       

01 114 043 0003 3 RUA PEDRO GERALDINO DA  15,00       

01 114 043 0004 3 RUA SEBASTIAO MARTINS   15,00       

01 114 043 0005 3 RUA SEBASTIAO MARTINS   15,00       

01 114 043 0003 4 RUA SEBASTIAO MARTINS   15,00       

01 114 043 0003 5 RUA JACINTO BARROSO   15,00       

01 115 012 0007 03 RUA DAS ACACIAS   200,00    

01 115 012 0002 1 RUA PRIMAVERA    200,00    

01 115 012 0002 3 RUA DAS CAMELIAS   200,00    

01 115 012 0002 4 RUA PROJETADA C(DO LAGO I) 200,00    

01 115 012 0002 5 RUA PROJETADA D(DO LAGO I) 200,00    

01 116 015 0007 05 RUA JOAQUIM CORREA DOS SANTOS 48,00       

01 117 435 000L 2 RUA 09 (COND.DE CHAC. ITAUNA 15,00       

01 117 435 000M 2 RUA 07 (COND.DE CHAC. ITAUNA 15,00       

01 121 025 0001 1 AV. SENADOR SOUZA NAVES  110,00    

01 121 025 0002 1 RUA AMAPA    110,00    

01 121 025 0003 1 RUA ALCIDES TONON   110,00    

01 121 025 0004 1 RUA CELINA MENDONCA   110,00    

01 121 025 0005 1 RUA APARECIDA TURINI   110,00    

01 121 025 0001 2 RUA AMAPA    110,00    

01 121 025 0002 2 RUA PIAUI    110,00    

01 121 025 0003 2 RUA CELINA MENDONCA   110,00    

01 121 025 0004 2 RUA APARECIDA TURINI   110,00    

01 121 025 0003 3 RUA ALVINO MENDONCA   110,00    

01 122 023 0001 1 RUA ALCIDES TONON   100,00    

01 122 023 0002 1 RUA ALCIDES TONON   100,00    

01 122 023 0001 2 RUA LOURENCO TONON   100,00    

01 122 023 0002 2 RUA CORINA BARION   100,00    

01 122 023 0001 3 RUA LUIZ EVANGELISTA   100,00    

01 122 023 0002 3 RUA A RES. PORTAL DO VALE 100,00    

01 122 023 0001 4 RUA A RES. PORTAL DO VALE 100,00    

01 122 023 0001 5 RUA ROSA MARIA BERALDO  100,00    

01 123 010 0001 1 RUA HUMBERTO HERMINIO   60,00       

01 123 010 0002 1 RUA VITOR PAULINO DA COSTA 60,00       

01 123 010 0003 1 RUA IGUACU    60,00       

01 123 010 0004 1 RUA CLAUDINA RIO GOMES  60,00       

01 123 010 0005 1 RUA HUMBERTO HERMINIO BELINATO  60,00       

01 123 010 0006 1 RUA JOAQUIM BRAZ   60,00       

01 123 010 0007 1 RUA HUMBERTO HERMINIO   60,00       
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01 123 010 0008 1 RUA ANGELO ANTONIO   60,00       

01 123 010 0009 1 RUA ANGELINA MIGUEL   60,00       

01 123 010 0010 1 RUA IZABEL C. CARVALHO  60,00       

01 123 010 0011 1 RUA ANTONIO PEREIRA   60,00       

01 123 010 0012 1 RUA MANOEL GARCIA JERONIMO FIL 60,00       

01 123 010 0001 2 RUA VITOR PAULINO DA COSTA 60,00       

01 123 010 0002 2 RUA MANOEL GARCIA JERONIMO FIL 60,00       

01 123 010 0003 2 RUA JOSE PIMENTA SOBRINHO  60,00       

01 123 010 0004 2 RUA JOSE PIMENTA SOBRINHO  60,00       

01 123 010 0005 2 RUA CLAUDINA RIO GOMES  60,00       

01 123 010 0006 2 RUA JOAQUIM BRAS   60,00       

01 123 010 0007 2 RUA JOSE TEODORO DA SILVA 60,00       

01 123 010 0008 2 RUA ANGELINA MIGUEL   60,00       

01 123 010 0009 2 RUA IZABEL C. CARVALHO  60,00       

01 123 010 0010 2 RUA ANTONIO PEREIRA   60,00       

01 123 010 0011 2 RUA JOSE DORPHEO   60,00       

01 123 010 0004 3 RUA CLAUDINA RIO GOMES  60,00       

01 123 010 0005 3 RUA JOAQUIM BRAS   60,00       

01 123 010 0006 3 RUA JOSE TEODORO DA SILVA 60,00       

01 123 010 0007 3 RUA ANGELO ANTONIO   60,00       

01 123 010 0007 4 RUA IZABEL C. CARVALHO  60,00       

01 124 040 0001 1 RUA PARANAVAI    80,00       

01 124 040 0001 2 RUA ANTONIO MARTIRE   80,00       

01 124 040 0001 3 RUA ADECIR DAVOLIO   80,00       

01 124 040 0002 3 RUA ANTONIO MARTIRE   80,00       

01 125 003 0003 1 RUA 02 (ROYAL BOULEVAR  120,00    

01 125 003 001A 1 RUA SAFIRA    120,00    

01 125 003 INST 1 RUA 13(ROYAL BOULEVARD   120,00    

01 125 030 0003 1 RUA 02 (ROYAL BOULEVAR  120,00    

01 130 093 0012 1 AV. MARGINAL F BEL. P. RES. 180,00    

01 132 012 0007 01 RUA FRANCISCA DE PONTES  95,00       

01 132 012 0008 02 RUA MARIA GABRIELA FRONJA  95,00       

01 132 012 0009 02 RUA MARIA GABRIELA FRONJA  95,00       

01 132 012 0003 03 RUA ANGELO JOÃO BOCATO  95,00       

01 132 012 0008 03 RUA PEDRO VOLPONI   95,00       

01 132 012 0009 04 RUA ANGELO JOÃO BOCATO  95,00       

01 132 021 0001 1 RUA CARLOS MAGGI   95,00       

01 136 023 0001 01 RUA ALI ABDUL KADER EL 100,00    

01 136 023 0002 01 RUA A DO RESIDENCIAL  100,00    

01 136 023 0003 01 RUA JERUSALEM    100,00    

01 136 023 0001 02 RUA JERUSALEM    100,00    

01 136 023 0002 02 RUA ALI ABDUL KADER EL 100,00    

01 136 023 0003 02 RUA GALILEIA    100,00    

01 136 023 0003 03 RUA ALECIO GRANA 100,00    

01 111 006 0079 4 AV DOS ESTUDANTES 360,00    

1 52 43 00SN 1 FAIXA MARGINAL RIO TIBAGI 60,00       

1 38 151 000A 2 RUA SABAOZINHO 48,00       

01 140 153 0001 02 AV. IBRAHIM PRUDENTE DA SILVA 80,00

01 140 153 INST 01 RUA 02 65,00

01 140 153 0002 01 RUA 01 65,00

01 140 153 0002 03 RUA 02 65,00

01 140 153 0003 03 RUA 02 65,00

01 140 153 0003 02 RUA 03 65,00

01 140 153 0004 03 RUA DA FIGUEIRA 60,00

01 140 153 0004 01 RUA 03 65,00
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01 140 153 0004 02 RUA 04 65,00

01 140 153 0005 01 RUA 04 65,00

01 140 153 0005 02 RUA PIRAÍ 60,00

01 140 153 0005 03 RUA DA FIGUEIRA 60,00

01 142 153 0000 01 AV. ANDRÉ SERT 56,00

01 144 156 0000 01 PROL. RUA HUMBERTO BELINATO 60,00

01 143 155 0001 01 RUA JOÃO MARQUES DE NÓBREGA 55,00

01 143 155 0001 03 AV. DOS ESTUDANTES 80,00

01 143 155 0001 02 RUA 02 55,00

01 143 155 0002 02 AV. DOS ESTUDANTES 80,00

01 143 155 0002 01 RUA JOÃO MARQUES DE NÓBREGA 55,00

01 143 155 0002 03 RUA 02 55,00

01 143 155 0003 02 RUA 03 55,00

01 143 155 0003 01 RUA 02 55,00

01 143 155 0004 03 RUA 03 55,00

01 143 155 0004 01 AV. DOS ESTUDANTES 80,00

01 143 155 0004 02 RUA 01 55,00

01 143 155 0005 02 AV. DOS ESTUDANTES 80,00

01 143 155 0005 01 RUA 02 55,00

01 143 155 0005 03 RUA 04 55,00

01 143 155 0006 01 RUA 04 55,00

01 143 155 0006 02 RUA 05 55,00

01 143 155 0007 01 RUA 05 55,00

01 143 155 0007 02 RUA 06 55,00

01 129 033 0001 1 RUA GUARÁ 80,00

01 129 033 0002 1 RUA GUARÁ 80,00

01 129 033 0002 2 RUA ALBERTO NEGRO 80,00

01 137 033 0001 1 RUA ALBERTO NEGRO 80,00

01 138 033 0001 1 RUA ALBERTO NEGRO 80,00

01 141 033 0001 1 RUA ALBERTO NEGRO 80,00

01 141 033 0002 1 RUA ALBERTO NEGRO 80,00

01 141 033 0003 1 RUA ALBERTO NEGRO 80,00

01 139 152 0001 2 RUA PROJETADA 02 (RES. ÁGUA DO ENGENHO) 60,00

01 139 152 0002 1 RUA PROJETADA 01 (RES. ÁGUA DO ENGENHO) 60,00

01 139 152 0002 2 RUA PROJETADA 02 (RES. ÁGUA DO ENGENHO) 60,00

01 145 156 0000 01 FAIXA MARGINAL DA PR-090 (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00

01 145 156 0001 01 RUA PROJETADA D (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00

01 145 156 0001 02 RUA PROJETADA B (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00

01 145 156 0001 03 RUA PROJETADA C (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00

01 145 156 0002 01 RUA PROJETADA A (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00

01 145 156 0002 02 RUA PROJETADA B (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00

01 145 156 0002 03 RUA PROJETADA C (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00

01 145 156 0002 04 RUA PROJETADA D (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00

01 145 156 0003 02 RUA PROJETADA C (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00

01 145 156 0003 01 RUA MARGINAL APP (COND. EMP. NENE FAVORETO) 80,00
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A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I    N°  2.815/2015
           

EMENTA: Altera as Leis Municipais nº 2.776, de 09 de julho de 2015, e nº 2.668, de 23 de dezembro de 2013.
 
Art. 1º Fica alterado o Anexo IIb - Demonstrativo da Despesa por Órgão, Unidade, Programa e Projeto/Atividade da Lei Municipal nº 2.776, de 09 de julho de 2015, em relação à Prefeitura 
Municipal de Ibiporã, conforme Anexo desta lei, no tocante às rubricas orçamentárias:

I - 10.302.2.082 - Manutenção das Atividades do Pronto Atendimento - UPA, a qual passa a ser denominada de Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalares;

II - 10.301.2.084 - Manutenção das Unidades de Atendimento, a qual passa a ser denominada de Manutenção das Atividades de Atenção Básica;
III - 10.305.2.085 - Vigilância em Saúde, a qual passa a ser denominada de Vigilância Epidemiológica.

Art. 2º Fica inserido no Anexo IIb - Demonstrativo da Despesa por Órgão, Unidade, Programa e Projeto/Atividade da Lei Municipal nº 2.776, de 09 de julho de 2015, em relação à Prefeitura 
Municipal de Ibiporã, conforme Anexo desta lei, a rubrica orçamentária ‘10.304.2.130 - Vigilância Sanitária’.

Art. 3º Ficam alterado o Anexo Relação de Projetos e Atividades da Lei Municipal nº 2.776, de 09 de julho de 2015, conforme Anexo, em razão das alterações realizadas pelos artigos 1º e 2º 
desta lei.

Art. 4º Fica alterado o Anexo da Lei Municipal nº 2.668, de 23 de dezembro de 2013, no tocante ao programa 5 - Saúde para Todos, conforme Anexo desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 29 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

Ref.: 
Projeto de Lei nº 066/2015
Autoria: Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Ibiporã 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
II.b - Demonstrativo da Despesa por Órgão, Unidade, Programa e Projeto/Atividade

DISCRIMINAÇÃO
2013

DESPESA REALIZADA

2014 2015 2016 2017

PREVISTA

2018

Página:  40

Em Real (R$)

CÓDIGOS
ORÇADA

ESTADO DO PARANÁ

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE10.001

ENCARGOS ESPECIAIS DA SAUDE
ENCARGOS ESPECIAIS

28.846.0.086
0000

0,00 58.231,31 500,00 500,00 500,00 500,003.3.20.93.00    Indenizações e Restituições
0,00 0,00 500,00 500,00 500,00 500,003.3.30.93.00    Indenizações e Restituições

Total do Projeto/Atividade 0,00 58.231,31 1.000,00 1.000,00 1.000,001.000,00

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC DE SAÚDE
SAÚDE PARA TODOS

10.301.1.074
0005

0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 3.000,003.000,00

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SAÚDE PARA TODOS

10.302.1.075
0005

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,004.4.90.51.00    Obras e Instalações

Total do Projeto/Atividade 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,001.000,00

ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PARA SEC DE SAÚDE 
SAÚDE PARA TODOS

10.301.1.076
0005

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,004.4.90.51.00    Obras e Instalações

Total do Projeto/Atividade 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,001.000,00

CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DOS 
SAÚDE PARA TODOS

10.302.1.077
0005

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,004.4.90.51.00    Obras e Instalações

Total do Projeto/Atividade 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,001.000,00

CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS 
SAÚDE PARA TODOS

10.301.1.078
0005

1.447.391,58 1.229.506,71 68.000,00 68.000,00 418.000,00 68.000,004.4.90.51.00    Obras e Instalações
0,00 0,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

49.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.4.90.61.00    Aquisição de Imóveis
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Prefeitura Municipal de Ibiporã 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
II.b - Demonstrativo da Despesa por Órgão, Unidade, Programa e Projeto/Atividade

DISCRIMINAÇÃO
2013

DESPESA REALIZADA

2014 2015 2016 2017

PREVISTA

2018

Página:  41

Em Real (R$)

CÓDIGOS
ORÇADA

ESTADO DO PARANÁ

Total do Projeto/Atividade 1.496.791,58 1.229.506,71 74.000,00 424.000,00 74.000,0074.000,00

GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
SAÚDE PARA TODOS

10.122.2.072
0005

143.256,63 196.366,72 207.000,00 218.500,00 229.300,00 240.700,003.1.90.11.00    Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil
13.653,61 42.291,43 45.900,00 48.400,00 50.800,00 53.300,003.1.90.13.00    Obrigações Patronais

0,00 0,00 100,00 100,00 100,00 100,003.1.90.16.00    Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
25.452,60 0,00 200,00 200,00 200,00 200,003.1.90.94.00    Indenizações Restituições Trabalhistas
7.973,85 523,41 100,00 100,00 100,00 100,003.1.91.13.00    Obrigações Patronais

10.072,17 12.322,88 9.900,00 10.400,00 10.900,00 11.500,003.3.90.14.00    Diárias - Civil
0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,003.3.90.30.00    Material de Consumo

6.043,45 3.912,09 9.000,00 9.500,00 9.900,00 10.400,003.3.90.33.00    Passagens e Despesas com Locomoção
0,00 0,00 100,00 100,00 100,00 100,003.3.90.35.00    Serviços de Consultoria
0,00 258,24 100,00 100,00 100,00 100,003.3.90.36.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física

303,40 1.699,93 2.400,00 2.500,00 2.600,00 2.700,003.3.90.39.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica
0,00 0,00 100,00 100,00 100,00 100,003.3.90.46.00    Auxílio-Alimentação
0,00 0,00 100,00 100,00 100,00 100,003.3.90.49.00    Auxílio-Transporte
0,00 0,00 1.602.000,00 1.691.900,00 1.775.600,00 1.863.500,003.3.91.97.00    Aporte p/ Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS
0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade 206.755,71 257.374,70 1.879.000,00 2.082.000,00 2.185.000,001.984.000,00

CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DA SAÚDE
SAÚDE PARA TODOS

10.128.2.073
0005

6.656,10 5.001,51 12.000,00 12.900,00 13.200,00 14.300,003.3.90.14.00    Diárias - Civil
2.140,62 2.000,00 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.200,003.3.90.30.00    Material de Consumo
1.464,88 2.513,04 13.000,00 14.000,00 14.400,00 15.100,003.3.90.33.00    Passagens e Despesas com Locomoção

0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.3.90.36.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física
0,00 109,20 2.000,00 2.100,00 2.200,00 2.300,003.3.90.39.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica

Total do Projeto/Atividade 10.261,60 9.623,75 29.000,00 32.000,00 34.000,0031.000,00

GESTÃO SUS
SAÚDE PARA TODOS

10.301.2.079
0005

0,00 0,00 2.000,00 100,00 100,00 100,003.3.90.30.00    Material de Consumo
0,00 4.225,00 5.000,00 100,00 100,00 100,003.3.90.36.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física
0,00 19,50 6.000,00 400,00 400,00 400,003.3.90.39.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica

15.300,00 0,00 7.000,00 400,00 400,00 400,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

Prefeitura Municipal de Ibiporã 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
II.b - Demonstrativo da Despesa por Órgão, Unidade, Programa e Projeto/Atividade

DISCRIMINAÇÃO
2013

DESPESA REALIZADA

2014 2015 2016 2017

PREVISTA

2018

Página:  42

Em Real (R$)

CÓDIGOS
ORÇADA

ESTADO DO PARANÁ

Total do Projeto/Atividade 15.300,00 4.244,50 20.000,00 1.000,00 1.000,001.000,00

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
SAÚDE PARA TODOS

10.301.2.080
0005

12.943,60 0,00 23.500,00 24.800,00 26.000,00 27.300,003.3.90.30.00    Material de Consumo
109.965,99 159.823,30 121.500,00 128.200,00 135.000,00 141.700,003.3.90.32.00    Material de Distribuição Gratuita

Total do Projeto/Atividade 122.909,59 159.823,30 145.000,00 161.000,00 169.000,00153.000,00

ATENÇÃO BÁSICA
SAÚDE PARA TODOS

10.301.2.081
0005

2.503.010,85 1.848.760,91 2.156.000,00 2.276.000,00 2.389.000,00 2.507.000,003.1.90.11.00    Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil
0,00 552.477,87 773.000,00 816.000,00 856.000,00 899.000,003.1.90.13.00    Obrigações Patronais
0,00 19.982,44 900,00 900,00 900,00 1.000,003.1.90.16.00    Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

64.007,07 16.894,01 200,00 200,00 200,00 200,003.1.90.94.00    Indenizações Restituições Trabalhistas
0,00 184,94 100,00 100,00 100,00 100,003.1.91.13.00    Obrigações Patronais

7.690,77 943,35 3.000,00 3.000,00 3.300,00 3.400,003.3.90.14.00    Diárias - Civil
667.129,06 633.359,10 543.000,00 573.000,00 601.600,00 631.600,003.3.90.30.00    Material de Consumo
468.366,41 435.217,08 275.000,00 290.200,00 304.700,00 320.000,003.3.90.32.00    Material de Distribuição Gratuita

635,79 977,49 2.000,00 2.100,00 2.200,00 2.300,003.3.90.33.00    Passagens e Despesas com Locomoção
0,00 0,00 1.500,00 1.500,00 1.600,00 1.700,003.3.90.35.00    Serviços de Consultoria

112.234,80 105.195,99 110.500,00 116.600,00 122.400,00 128.500,003.3.90.36.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física
519.438,80 469.920,54 584.000,00 616.700,00 647.100,00 679.300,003.3.90.39.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica

0,00 38.485,67 53.500,00 56.500,00 59.200,00 62.300,003.3.90.46.00    Auxílio-Alimentação
3.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.3.90.48.00    Outros Aux.Financeiros a Pessoas  Físicas

0,00 4.826,21 6.300,00 6.600,00 6.900,00 7.300,003.3.90.49.00    Auxílio-Transporte
196.378,54 195.760,65 100.000,00 105.600,00 110.800,00 116.300,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade 4.542.692,09 4.322.986,25 4.609.000,00 5.106.000,00 5.360.000,004.865.000,00

MANUT. DAS ATIV. DE MEDIA E ALTA 
SAÚDE PARA TODOS

10.302.2.082
0005

0,00 195.779,88 1.089.100,00 1.150.000,00 1.206.000,00 1.266.000,003.1.90.11.00    Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil
0,00 13.554,45 270.000,00 285.000,00 299.000,00 314.000,003.1.90.13.00    Obrigações Patronais
0,00 239,21 10.900,00 11.500,00 12.000,00 12.600,003.1.90.16.00    Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
0,00 174,59 4.000,00 4.200,00 4.400,00 4.600,003.1.90.94.00    Indenizações Restituições Trabalhistas
0,00 23.090,54 402.000,00 424.500,00 445.400,00 467.600,003.1.91.13.00    Obrigações Patronais
0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.3.90.14.00    Diárias - Civil
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Prefeitura Municipal de Ibiporã 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
II.b - Demonstrativo da Despesa por Órgão, Unidade, Programa e Projeto/Atividade

DISCRIMINAÇÃO
2013

DESPESA REALIZADA

2014 2015 2016 2017

PREVISTA

2018

Página:  43

Em Real (R$)

CÓDIGOS
ORÇADA

ESTADO DO PARANÁ

0,00 46.323,61 26.000,00 27.400,00 28.800,00 30.200,003.3.90.30.00    Material de Consumo
0,00 0,00 4.000,00 4.200,00 4.400,00 4.600,003.3.90.32.00    Material de Distribuição Gratuita
0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.3.90.33.00    Passagens e Despesas com Locomoção
0,00 0,00 2.000,00 2.100,00 2.200,00 2.300,003.3.90.35.00    Serviços de Consultoria
0,00 4.078,00 16.000,00 16.900,00 17.700,00 18.600,003.3.90.36.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física
0,00 230.160,91 51.000,00 53.800,00 56.500,00 59.300,003.3.90.39.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica
0,00 4.550,79 10.000,00 10.500,00 11.000,00 11.600,003.3.90.46.00    Auxílio-Alimentação
0,00 2.166,66 10.000,00 10.500,00 11.000,00 11.600,003.3.90.49.00    Auxílio-Transporte
0,00 671.560,00 10.000,00 10.400,00 11.400,00 11.800,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade 0,00 1.191.678,64 1.907.000,00 2.112.000,00 2.217.000,002.013.000,00

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
SAÚDE PARA TODOS

10.302.2.083
0005

564.260,80 1.091.712,72 893.100,00 943.100,00 989.600,00 1.038.000,003.1.90.11.00    Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil
0,00 184.759,23 222.000,00 234.400,00 245.900,00 258.200,003.1.90.13.00    Obrigações Patronais
0,00 51.491,93 9.400,00 9.900,00 10.400,00 10.900,003.1.90.16.00    Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

6.202,58 22.561,32 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.1.90.94.00    Indenizações Restituições Trabalhistas
0,00 91.708,06 35.000,00 36.900,00 38.700,00 40.700,003.1.91.13.00    Obrigações Patronais
0,00 0,00 158.500,00 167.300,00 175.600,00 184.300,003.3.40.41.00    Contribuições

133,47 187,56 3.000,00 3.100,00 3.300,00 3.400,003.3.90.14.00    Diárias - Civil
38.098,29 189.579,72 115.500,00 121.900,00 127.900,00 134.300,003.3.90.30.00    Material de Consumo

0,00 10.694,62 26.000,00 27.400,00 28.800,00 30.200,003.3.90.32.00    Material de Distribuição Gratuita
115,35 0,00 3.000,00 3.100,00 3.300,00 3.400,003.3.90.33.00    Passagens e Despesas com Locomoção

0,00 0,00 2.000,00 2.100,00 2.200,00 2.300,003.3.90.35.00    Serviços de Consultoria
60.174,89 74.418,65 79.000,00 83.400,00 87.500,00 91.800,003.3.90.36.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física

549.563,27 803.745,84 2.268.000,00 2.395.000,00 2.513.000,00 2.638.000,003.3.90.39.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica
0,00 4.824,50 4.500,00 4.700,00 4.900,00 5.200,003.3.90.46.00    Auxílio-Alimentação
0,00 3.387,75 4.000,00 4.200,00 4.400,00 4.600,003.3.90.49.00    Auxílio-Transporte

11.350,00 15.402,90 21.000,00 22.500,00 23.400,00 24.600,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade 1.229.898,65 2.544.474,80 3.845.000,00 4.260.000,00 4.471.000,004.060.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO 
SAÚDE PARA TODOS

10.301.2.084
0005

9.630.456,61 11.557.255,29 10.263.100,00 10.837.000,00 11.372.000,00 11.938.000,003.1.90.11.00    Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil
918.969,87 487.329,39 336.000,00 354.800,00 372.300,00 390.800,003.1.90.13.00    Obrigações Patronais
117.741,43 195.368,14 9.900,00 10.500,00 10.900,00 11.500,003.1.90.16.00    Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
174.999,24 134.670,31 35.000,00 36.900,00 38.700,00 40.700,003.1.90.94.00    Indenizações Restituições Trabalhistas

Prefeitura Municipal de Ibiporã 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
II.b - Demonstrativo da Despesa por Órgão, Unidade, Programa e Projeto/Atividade

DISCRIMINAÇÃO
2013

DESPESA REALIZADA

2014 2015 2016 2017

PREVISTA

2018

Página:  44

Em Real (R$)

CÓDIGOS
ORÇADA

ESTADO DO PARANÁ

1.556.065,01 1.666.288,08 1.598.000,00 1.687.000,00 1.770.000,00 1.858.000,003.1.91.13.00    Obrigações Patronais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.1.91.94.00    Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.3.40.41.00    Contribuições

42.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.3.50.41.00    Contribuições
6.000,00 15.000,00 5.000,00 5.200,00 5.500,00 5.800,003.3.50.43.00    Subvenções Sociais

32.074,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.3.70.41.00    Contribuições
0,00 54.289,87 131.000,00 138.800,00 144.900,00 152.100,003.3.71.70.00    Rateio pela Participação em Consórcio Público
0,00 797,89 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.3.90.14.00    Diárias - Civil

113.562,98 237.698,82 2.000,00 2.100,00 2.200,00 2.300,003.3.90.30.00    Material de Consumo
2.902,91 0,00 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.3.90.32.00    Material de Distribuição Gratuita

0,00 658,63 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.3.90.33.00    Passagens e Despesas com Locomoção
0,00 0,00 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.3.90.35.00    Serviços de Consultoria

38.516,52 34.282,40 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.3.90.36.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física
3.479.549,94 3.766.920,22 501.000,00 529.000,00 955.100,00 582.700,003.3.90.39.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica

161.729,62 125.375,42 128.000,00 135.100,00 141.800,00 148.900,003.3.90.46.00    Auxílio-Alimentação
43.918,80 330.386,55 91.000,00 96.000,00 101.000,00 105.900,003.3.90.48.00    Outros Aux.Financeiros a Pessoas  Físicas
53.336,26 45.404,53 56.000,00 59.100,00 62.000,00 65.100,003.3.90.49.00    Auxílio-Transporte
34.986,00 156.399,56 10.000,00 10.500,00 11.000,00 11.600,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade 16.406.809,41 18.808.125,10 13.172.000,00 14.994.000,00 15.320.000,0013.908.000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
SAÚDE PARA TODOS

10.305.2.085
0005

74.864,24 143.425,56 60.000,00 63.300,00 66.400,00 69.700,003.1.90.11.00    Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil
0,00 6.871,94 23.000,00 24.200,00 25.400,00 26.700,003.1.90.13.00    Obrigações Patronais
0,00 0,00 500,00 500,00 500,00 500,003.1.90.16.00    Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
0,00 7.999,78 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.1.90.94.00    Indenizações Restituições Trabalhistas
0,00 17.240,02 1.000,00 1.000,00 1.100,00 1.100,003.1.91.13.00    Obrigações Patronais

754,58 44,49 3.000,00 3.100,00 3.300,00 3.400,003.3.90.14.00    Diárias - Civil
33.345,74 48.034,75 82.000,00 86.600,00 90.800,00 95.300,003.3.90.30.00    Material de Consumo

470,66 0,00 3.000,00 3.100,00 3.300,00 3.400,003.3.90.33.00    Passagens e Despesas com Locomoção
0,00 0,00 3.000,00 3.100,00 3.300,00 3.400,003.3.90.35.00    Serviços de Consultoria

14.660,16 12.460,32 3.200,00 3.300,00 3.500,00 3.700,003.3.90.36.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física
53.620,99 44.919,23 94.800,00 80.000,00 85.000,00 90.200,003.3.90.39.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica

0,00 1.941,43 5.000,00 5.200,00 5.500,00 5.800,003.3.90.46.00    Auxílio-Alimentação
0,00 0,00 500,00 500,00 500,00 500,003.3.90.49.00    Auxílio-Transporte

104.600,00 33.332,00 19.000,00 20.100,00 21.300,00 22.200,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade 282.316,37 316.269,52 299.000,00 311.000,00 327.000,00295.000,00
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Prefeitura Municipal de Ibiporã 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
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DISCRIMINAÇÃO
2013

DESPESA REALIZADA

2014 2015 2016 2017

PREVISTA

2018

Página:  45

Em Real (R$)

CÓDIGOS
ORÇADA

ESTADO DO PARANÁ

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SAÚDE PARA TODOS

10.304.2.130
0005

0,00 0,00 0,00 9.950,00 9.950,00 9.950,003.3.90.30.00    Material de Consumo
0,00 0,00 0,00 9.950,00 9.950,00 9.950,003.3.90.39.00    Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica
0,00 0,00 0,00 100,00 100,00 100,004.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente

Total do Projeto/Atividade 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,0020.000,00

Total da Unidade 24.313.735,00 28.902.338,58 25.986.000,00 29.510.000,00 30.185.000,0027.411.000,00

Total do Órgão 24.313.735,00 28.902.338,58 25.986.000,00 29.510.000,00 30.185.000,0027.411.000,00
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Prefeitura Municipal de Ibiporã 
Relação de Projetos e Atividades

Página 1

Atividades:

0.014 PARCELAMENTO DO RPPS

0.015 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP - PMI

0.016 EMPRESTIMOS E ENCARGOS DA DIVIDA ATIVA INTERNA

0.017 ENCARGOS ESPECIAIS

0.034 ENCARGOS S/ CONTRATO DE FINANCIAMENTO

0.035 ENCARGOS ESPECIAIS DA EDUCAÇÃO

0.086 ENCARGOS ESPECIAIS DA SAUDE
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Projetos:

1.001 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

1.002 AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PERMANENTE - CAMARA MUN

1.010 AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

1.011 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

1.024 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC. DE EDUCAÇÃO

1.026 AQUISIÇÃO DE TERRENOS - EDUCAÇÃO

1.027 CONSTRUÇÃ/ REFORMA E AMPLIAÇÃO DE INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS

1.028 CONSTRUÇÃO/ REFORMA E AMP DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

1.030 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CONSELHO TUTELAR

1.040 CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO CENTRO CERÂMICA E MUSEU DE ARTE

1.043 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO TURÍSTICOS E EVENTOS

1.044 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS

1.046 AQUISIÇÃO DE TERRENO P/ TERMINAL RODOVIÁRIO

1.047 CONSTITUIR E ESTRUTURAR OS CONDOMÍNIOS EMPRESARIAIS

1.048 CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE CEMITÉRIOS E CAPELAS

1.049 CONSTRUÇÃO/ REVITALIZAÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS PÚBLICAS

1.050 REFORMA/ REVITIZ. DO IBC P/ INCUBADORA DE ECONOMIA SOLIDARIA

1.051 REFORMA/ REV E AMP DO TERMINAL RODOVIÁRIO E EST. RODOVIARIA

1.052 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

1.054 AQUISIÇÃO DE TERRENOS P/ ABERTURA DE RUAS/ AV. E RODOVIAS

1.055 MELHORIA DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA

1.056 CONSTRUÇÃO/ PAVIMEN/ RESTAURAÇÃO DE ASFALTO E PONTES URBANAS

1.058 MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.060 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC ASSISTENCIA SOCIAL

1.064 CONST/AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UND DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

1.065 CONST/ AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UND DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

1.074 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC DE SAÚDE

1.075 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO À SAÚDE (CAIS)

1.076 ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PARA SEC DE SAÚDE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1.077 CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DOS CAPS

1.078 CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UBS

1.087 ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E EXPOSIÇÕES

1.089 ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PRODUTOR

1.090 CONSTRUÇÃO/ REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE PONTES RURAIS

1.091 RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS E CARREADORES

1.092 REVITALIZAÇÃO DE FUNDOS DE VALES HORTOFLORESTAL

1.094 ABRIGO ANIMAL

1.095 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.096 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC DE ESPORTES

1.097 CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO MUNICIPAL

1.098 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CAMPOS DE FUTEBOL

1.099 REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL

1.100 CONSTRUÇÃO/ AMP. E REFORMAS DE GINÁSIO E QUADRAS ESPORTAS

1.103 AQUISIÇÃO DE TERRENOS P/ PARQUE EMPRESARIAL E INDUSTRIAL

1.106 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO

1.107 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

1.108 CONSTRUÇÃO DO CENTRO TENCOLÓGICO DO TRABALHADOR

1.109 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL

1.110 PLANO DIRETOR DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

1.116 CONSTRUÇÃO/REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVAS

1.117 ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PARA SECRETARIA DE ESPORTES

1.118 CONSTRUÇÃO/ REFORMA E AMP. DA USINA DE LEITE
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Atividades:

2.003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

2.004 NUCLEO DE ASSESSORIAS E OUVIDORIA

2.005 GABINETE EM AÇÃO

2.006 NUCLEO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

2.007 NUCLEO DE DEFESA SOCIAL

2.008 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2.009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

2.012 ASSESSORIA FINANCEIRA

2.013 COORDENAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

2.018 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

2.019 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

2.020 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

2.021 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM

2.022 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

2.023 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

2.025 CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DA EDUCAÇÃO

2.029 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

2.030 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR

2.031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

2.032 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

2.033 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE ED. INFANTIL - CRECHES

2.036 FUNDEB 60% - ENSINO FUNDAMENTAL

2.037 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%

2.038 FUNDEB 60% - PRÉ-ESCOLA

2.039 FUNDEB 60% - CRECHES

2.041 MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS

2.042 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

2.045 MAN DAS ATIV DA SECRETARIA DE SERV PUBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO

2.053 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2.057 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS

2.059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

2.061 MANUTENÇÃO DE CONSELHOS E CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS

2.062 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.063 CAPACITAÇAO DE PESSOAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

2.066 CONSELHO TUTELAR

2.067 BLOCO DE QUALIFICAÇÃO DE GESTÃO SUAS

2.068 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

2.069 REDE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

2.071 PROGRAMA DE APOIO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

2.072 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE

2.073 CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DA SAÚDE

2.079 GESTÃO SUS

2.080 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

2.081 ATENÇÃO BÁSICA

2.082 MANUT. DAS ATIV. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, AMB E HOSPITA

2.083 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

2.084 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA

2.085 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

2.088 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

2.093 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MEIO AMBIENTE

2.101 COORDENAÇÃO E MANUT. DA SECRETARIA DE ESPORTE, REC. E LAZER

2.102 DIREÇÃO ESPORTIVA

2.104 COORDENAÇÃO E MANUT. DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
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2.105 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO

2.111 COORDENAÇÃO EM MAN DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA E INFORMATICA

2.112 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES EM GERAL

2.113 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

2.114 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROCESSOS E PARECERES

2.119 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

2.120 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE GESTÃO DA SAÚDE OCUPACIONAL

2.121 MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DA CIDADE DIGITAL

2.122 BLOCO DE INVESTIMENTO

2.123 PROGRAMA DE APOIO DOS DIREITOS DO IDOSO

2.124 PROGRAMA DE APOIO E ECONOMIA SOLIDARIA

2.125 COORDENAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

2.126 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

2.127 EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2.128 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE ED. INFANTIL - PRE-ESCO

2.129 REPAROS DECOR. DA DEPREDAÇÃO DO PATRIMONIO PUBLICO

2.130 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

6.070 PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

Prefeitura Municipal de Ibiporã 
Relação de Projetos e Atividades

Página 5

Atividades:

9.115 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 
                                                                                                                              Lei n° 2.816/2015              

                                                                                                                         Página n.º 1/1 
 

Rua Padre Vitoriano Valente, 540 – CX. Postal, 31 – Fone: (43) 3178 8454 
CEP 86.200-000 – IBIPORÃ – PARANÁ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

 
 

L E I    N°  2.816/2015 
            
 

EMENTA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Especial até o valor de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais) na LDO e no orçamento vigente, 
e dá outras providências. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial para implantação de natureza de despesa não prevista na LDO e no 
orçamento vigente, até o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), na 
seguinte dotação orçamentária: 
 

Orgão 06
Unidade Orçamentária 002
Função 12
Sub-Função 365
Programa 004
Projeto/Atividade 1034
Fonte 102
Conta de Despesa 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 700.000,00                    

Construção/ Reforma e Ampliação de Centros de Educação Infantil
Fundeb 40%

Secretaria Municipal de Educação
Departamento de Educação
Educação
Educação Infantil
Mudando Pessoas Para Transformar o Mundo

 
 

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional abarcado pelo 
artigo 1° desta Lei serão provenientes do excesso de arrecadação e da anulação 
parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 
em Lei, previstos nos inciso II e III do artigo 43, §1º da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, e oriundo do detalhamento abaixo: 
 

Excesso de Arrecadação 102 Fundeb 40% 496.000,00  
Orgão 06
Unidade Orçamentária 002
Função 12
Sub-Função 361
Programa 004
Projeto/Atividade 2039
Fonte 102

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 139.000,00                    
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00                        
3.3.90.49.00 Auxílio Transporte 60.000,00                      

Contas de Despesas

Fundeb 40%

Secretaria Municipal de Educação
Departamento de Educação
Educação
Ensino Fundamental
Mudando Pessoas Para Transformar o Mundo
Manutenção do Fundeb 40%

 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Ibiporã, 29 de dezembro de 2015. 
 
 

 
JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 
 

Ref.: 
Projeto de Lei nº 068/2015 
Autoria: Executivo Municipal 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I    N°  2.817/2015
          

EMENTA: Autoriza a remissão de tributos em razão da diminuta importância do crédito tributário, a compensação de créditos tributários decorrentes do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana dos exercícios de 2014 e 2016, e dá outras providências.

                         

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remitir os créditos tributários constituídos no exercício financeiro de 2014, decorrentes do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU, de taxas de combate a incêndio e de serviços de expediente para a emissão de carnês e assemelhados, e da Contribuição para Custeio e Manutenção de Iluminação Pública 

de imóveis não edificados, do contribuinte ou responsável, cujo valor total e principal, por força da situação descrita no art. 2º, seja igual ou inferior a R$10,00 (dez reais), em razão da diminuta 

importância do crédito tributário.

§ 1º Entende-se por valor total o oriundo da somatória dos valores principais das espécies tributárias relacionadas no caput.

§ 2º Entende-se como valor do principal o que corresponde ao débito tributário, excluídas as parcelas relativas à atualização monetária, multa de mora, juros de mora e multa de 

infração.

§ 3º Aplica-se à remissão da taxa de serviços de expediente para a emissão de carnês a situação que proporciona a emissão de carnê para o pagamento do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana do exercício financeiro de 2014.

Art. 2º Aplica-se o disposto no art. 1º desta lei exclusivamente para situações oriundas do novo lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano para o exercício de 2014, com base na 

Lei Municipal nº 1.727, de 28 de dezembro de 2001, e posteriores alterações, por força da decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná na Ação Direta de Inconstitucionalidade sob nº 

1.214.094-6.

Art. 3º A remissão será aplicada a créditos tributários não quitados, objeto de execução fiscal e/ou protesto judicial ou não, inscritos em dívida ativa ou não, ainda que com a exigibilidade 

suspensa, inclusive por força de parcelamento.

Art. 4º A remissão será concedida por despacho do Chefe do Poder Executivo municipal, de ofício, e anotada junto cadastro municipal pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 5º A concessão da remissão não gera direito adquirido e poderá ser cassada quando o contribuinte ou responsável não satisfazia ou deixou de satisfazer os requisitos para o deferimento 
do benefício.

Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a compensação de ofício, mediante despacho, de créditos tributários entre a Fazenda Pública Municipal e os contribuintes, 
decorrentes do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana dos exercícios financeiros de 2014 e 2016, em razão da situação descrita no art. 2º desta lei.

Parágrafo Único. Fica assegurada, mediante decreto, a atualização monetária pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) divulgada pelo IBGE - Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - ou outro índice que vier a substituí-lo, dos créditos existentes da Fazenda Pública Municipal com o contribuinte, relativa ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana do exercício financeiro de 2014, para fins da realização da compensação descrita no caput.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará mediante decreto a presente lei e estabelecerá orientações complementares à sua execução, quando se fizer necessário.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 29 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

Ref.: 
Projeto de Lei nº 069/2015
Autoria: Executivo Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I    N°  2.818/2015
 
          

EMENTA: Altera a Lei Municipal nº 2.808, de 17 de dezembro de 2015, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Ibiporã para o exercício financeiro 
2016.

 
Art. 1º Fica alterado o Anexo Quadro de Detalhamento de Despesa Orçamentária da Prefeitura Municipal de Ibiporã, no tocante ao órgão Secretaria Municipal de Saúde, da Lei Municipal nº 
2.808, de 17 de dezembro de 2015, conforme Anexo desta Lei, em razão de alteração da nomenclatura e criação de nova ação com inclusão de natureza de despesa.

Art. 2º Fica alterado o Anexo Quadro de Detalhamento de Despesa Orçamentária do FAPB - Fundo de Aposentadoria, Pensões e Benefícios, da Lei Municipal nº 2.808, de 17 de dezembro de 
2015, conforme Anexo desta Lei, em razão de criação de natureza de despesa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 29 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

Ref.: 
Projeto de Lei nº 070/2015
Autoria: Executivo Municipal
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 TOTAL UNIDADE: 31.171.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 31.171.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
122

0005
10.122.0005.2-081

Garantia do acesso da população aos medicamentos cuja dispensação esteja a responsabilidade do município, promovendo seu
uso racional, observadas as normas vigenstes e pactuações estabelecidas.

SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GERAL
SAÚDE PARA TODOS
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 1.006.380,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.006.380,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.006.380,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.006.380,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 211.390,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10.390,0003470 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 500,0003475 303 / 1 / 2 / 0 / 0

495                       Atenção Básica 50.500,0003480 495 / 9 / 2 / 6 / 20

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 150.000,0003485 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 794.990,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 50.500,0003490 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 150.500,0003495 303 / 1 / 2 / 0 / 0

495                       Atenção Básica 550.000,0003500 495 / 9 / 2 / 6 / 20

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 43.990,0003505 496 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
122

0005
10.122.0005.2-082

Maior eficiência e qualidade dos serviços de saúde ofertados à população.

SAÚDE
ADMINISTRAÇÃO GERAL
SAÚDE PARA TODOS
GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE 1.934.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.933.800,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 263.250,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 263.240,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 215.300,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 215.300,0003510 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 47.900,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 47.900,0003515 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003520 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 10,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003525 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 10,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003530 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003535 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

10,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003540 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.670.550,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 11.550,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 5.000,0003545 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 10,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003550 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 5.000,0003555 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.35.00.00                SERVIÇOS DE CONSULTORIA 10,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003560 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 100,0003565 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.410,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 1.410,0003570 303 / 1 / 2 / 0 / 0
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3.3.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 10,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003575 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 10,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003580 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

1.659.000,00

3.3.91.97.00.00                APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1.659.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.659.000,0003585 0 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 200,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 200,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 200,0003590 303 / 1 / 2 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
128

0005
10.128.0005.2-083

Qualificar os servidores da secretaria, para oferecer maior qualidade e resolutividade dos serviços ofertados à população.

SAÚDE
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
SAÚDE PARA TODOS
CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DA SAÚDE 25.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 25.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 12.220,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 720,0003595 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 1.000,0003600 303 / 1 / 2 / 0 / 0

495                       Atenção Básica 3.500,0003605 495 / 9 / 2 / 6 / 20

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 3.500,0003610 496 / 9 / 2 / 6 / 20

497                       Vigilância em Saúde 3.500,0003615 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003620 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003625 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 12.720,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 730,0003630 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 1.500,0003635 303 / 1 / 2 / 0 / 0

495                       Atenção Básica 3.500,0003640 495 / 9 / 2 / 6 / 20

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 3.500,0003645 496 / 9 / 2 / 6 / 20

497                       Vigilância em Saúde 3.490,0003650 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003655 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003660 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003665 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003670 303 / 1 / 2 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0005
10.301.0005.1-084

Aquisição de veículos novos para atender as necessidades da secretaria.

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
SAÚDE PARA TODOS
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC DE SAÚDE 1.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003675 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 470,0003680 303 / 1 / 2 / 0 / 0

495                       Atenção Básica 500,0003685 495 / 9 / 2 / 6 / 20

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 10,0003690 496 / 9 / 2 / 6 / 20

497                       Vigilância em Saúde 10,0003695 497 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0005
10.301.0005.1-085

Melhoria do espaço físico da secretaria de saúde, vigilância sanitária e epidemiológica.

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
SAÚDE PARA TODOS
ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO PARA SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA
EM SAÚDE

20,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:
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4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 20,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 20,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003700 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003705 303 / 1 / 2 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0005
10.301.0005.1-086

Construção, ampliação e reformas das unidades básica de saúde para melhorar o atendimento dos usuários através de espaço
físico adequado das unidades de saúde.

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
SAÚDE PARA TODOS
CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS UBS 132.040,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 132.040,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 132.040,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 132.040,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 131.990,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 91.010,0003710 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 1.010,0003715 303 / 1 / 2 / 0 / 0

311                       Transferências Voluntárias Públicas Federais 23.990,0003720 1006 / 3 / 2 / 1 / 2

350                       Transferências Voluntárias Públicas Federais 7.990,0003725 1006 / 3 / 2 / 1 / 2

351                       Transferências Voluntárias Públicas Federais 7.990,0003730 1006 / 3 / 2 / 1 / 2

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003735 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003740 303 / 1 / 2 / 0 / 0

311                       Transferências Voluntárias Públicas Federais 10,0003745 1006 / 3 / 2 / 1 / 2

350                       Transferências Voluntárias Públicas Federais 10,0003750 1006 / 3 / 2 / 1 / 2

351                       Transferências Voluntárias Públicas Federais 10,0003755 1006 / 3 / 2 / 1 / 2

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0005
10.301.0005.2-087

Desenvolver políticas para o fortalecimento e a modernização dos serviços de saúde oferecidos à população.

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
SAÚDE PARA TODOS
GESTÃO SUS 500,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 300,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 300,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 100,00

499                       Gestão do SUS 100,0003760 499 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00

499                       Gestão do SUS 100,0003765 499 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100,00

499                       Gestão do SUS 100,0003770 499 / 9 / 2 / 6 / 20

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 200,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 200,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00

499                       Gestão do SUS 200,0003775 499 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0005
10.301.0005.2-088

Promover a melhoria do acesso e da qualidade da atenção à saúde; organização da atenção primária em redes de atenção à
saúde, com qualificação das práticas e da gestão do cuidado buscando assegurar resolutividade; qualificação das ações em saúde
para população em geral; universalização do acolhimento e das práticas humanizadas nas atenção primária a saúde; estímulo a
ações intersetoriais para a promoção e prevenção da saúde.

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
SAÚDE PARA TODOS
ATENÇÃO BÁSICA 4.065.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.060.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.402.040,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.400.040,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.726.000,00

495                       Atenção Básica 1.726.000,0003780 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 674.000,00

495                       Atenção Básica 674.000,0003785 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10,00

495                       Atenção Básica 10,0003790 495 / 9 / 2 / 6 / 20
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3.1.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 10,00

495                       Atenção Básica 10,0003795 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 10,00

495                       Atenção Básica 10,0003800 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10,00

495                       Atenção Básica 10,0003805 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

2.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00

495                       Atenção Básica 2.000,0003810 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.657.960,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.657.960,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

495                       Atenção Básica 1.000,0003815 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 676.960,00

495                       Atenção Básica 676.960,0003820 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 150.000,00

495                       Atenção Básica 150.000,0003825 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

495                       Atenção Básica 1.000,0003830 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100.000,00

495                       Atenção Básica 100.000,0003835 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 669.000,00

495                       Atenção Básica 669.000,0003840 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 50.000,00

495                       Atenção Básica 50.000,0003845 495 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 10.000,00

495                       Atenção Básica 10.000,0003850 495 / 9 / 2 / 6 / 20

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

495                       Atenção Básica 5.000,0003855 495 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
301

0005
10.301.0005.2-089

Melhoria ao acesso ao atendimento dos serviços ofertados aos usuários, com finalidade de obter resultados mais eficazes que
assegurem maior qualidade, de acordo com as necessidades concretas da população.

SAÚDE
ATENÇÃO BÁSICA
SAÚDE PARA TODOS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA 18.039.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 18.029.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.582.940,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 11.239.240,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.638.700,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.077.900,0003860 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 5.560.800,0003865 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 596.500,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 280.600,0003870 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 315.900,0003875 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003880 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 1.000,0003885 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003890 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003895 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003900 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003905 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0003910 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 1.000,0003915 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

1.343.700,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.343.700,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 423.800,0003920 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 919.900,0003925 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.446.060,00

3.3.41.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS - FUNDO A FUNDO 10.010,00

3.3.41.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 10.010,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003930 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10.000,0003935 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.50.00.00.00         TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 20,00

3.3.50.43.00.00                SUBVENÇÕES SOCIAIS 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003940 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0003945 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.71.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 250.010,00

3.3.71.70.00.00                RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 250.010,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0003950 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 250.000,0003955 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.72.00.00.00         EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 112.000,00

3.3.72.39.00.00                OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 112.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 56.000,0003960 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 56.000,0003965 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 5.074.020,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0003970 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 500,0003975 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 131.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0003980 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 130.500,0003985 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.070,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 570,0003990 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 500,0003995 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 500,0004000 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 500,0004005 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.010,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0004010 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 15.000,0004015 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.477.370,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.447.000,0004020 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 3.030.370,0004025 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 123.780,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 61.890,0004030 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 61.890,0004035 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.48.00.00                OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 250.010,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 250.000,0004040 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0004045 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 73.780,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 36.890,0004050 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 36.890,0004055 303 / 1 / 2 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004060 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 5.000,0004065 303 / 1 / 2 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
302

0005
10.302.0005.1-090

Construção do centro de atendimento integrado à saúde, visando a centralização do atendimento das especialidades médicas,
odontológicas e reabilitação.

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE PARA TODOS
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO À SAÚDE
(CAIS)

20,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 20,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 20,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 20,00
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000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0004070 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0004075 303 / 1 / 2 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
302

0005
10.302.0005.1-091

Reestruturação da rede de atenção psicossocial do município com local adequado para melhoria no atendimento das crianças,
adolescente e adultos que apresentam transtorno mental grave, e que estão impossibilitados de realizar uma reincerssão social.

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE PARA TODOS
CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DOS CAPS 20,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 20,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 20,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 20,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0004080 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0004085 303 / 1 / 2 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
302

0005
10.302.0005.2-092

Atendimento com 24 hrs ofertados aos usuários, com finalidade de obter resultados mais eficazes que assegurem maior qualidade,
de acordo com as necessidades concretas da população, contribuição hospitalares ambulatorial.

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE PARA TODOS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE,
AMBULATORIAL E HOSPITALARES

3.674.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.664.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.382.440,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.210.440,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.066.400,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 543.900,0004090 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 522.500,0004095 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 140.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 80.000,0004100 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 60.000,0004105 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0004110 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0004115 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0004120 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 1.000,0004125 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 2.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 1.000,0004130 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 1.000,0004135 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0004140 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0004145 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

172.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 172.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 82.000,0004150 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 90.000,0004155 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.281.560,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 2.281.560,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100,0004160 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 100,0004165 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 56.800,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 26.800,0004170 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 30.000,0004175 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0004180 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0004185 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 100,0004190 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 100,0004195 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

1.500.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 750.000,0004200 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 750.000,0004205 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0004210 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 10,0004215 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 656.520,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 275.000,0004220 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 381.520,0004225 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 35.200,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 17.600,0004230 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 17.600,0004235 303 / 1 / 2 / 0 / 0

3.3.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 32.600,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 16.300,0004240 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 16.300,0004245 303 / 1 / 2 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0004250 0 / 1 / 7 / 0 / 0

303                       Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%) 5.000,0004255 303 / 1 / 2 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
302

0005
10.302.0005.2-093

Garantia de acesso e qualidade em tempo adequado às necessidades de saúde dos cidadãos, aprimorando a política de atenção
especializada na saúde mental através dos CAPS I, CAPS infantil; na saúde bucal especializados através do CREMI e atendimento
as urgências pelo SAMU e UPA, com acesso a serviços qualificados e intergrados à atenção primária em saúde.

SAÚDE
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
SAÚDE PARA TODOS
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 1.950.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.910.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 653.140,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 577.140,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 540.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 540.000,0004260 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 37.100,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 37.100,0004265 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 10,0004270 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 10,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 10,0004275 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 10,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 10,0004280 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 10,0004285 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

76.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 76.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 76.000,0004290 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.256.860,00

3.3.40.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 10,00

3.3.40.41.00.00                CONTRIBUIÇÕES 10,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 10,0004295 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.72.00.00.00         EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 100.000,00

3.3.72.39.00.00                OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 100.000,0004300 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.156.850,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 1.000,0004305 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 200.000,0004310 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 40.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 40.000,0004315 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 1.000,0004320 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 70.000,00
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496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 70.000,0004325 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 833.950,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 833.950,0004330 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 5.800,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 5.800,0004335 496 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 5.100,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 5.100,0004340 496 / 9 / 2 / 6 / 20

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 40.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00

496                       Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 40.000,0004345 496 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
304

0005
10.304.0005.2-094

Fiscalizar empresas de comercial, serviços e industrial para liberação de alvarás. Fiscalização residencial para liberação de
habitese.

SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SAÚDE PARA TODOS
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 20.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 19.900,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.900,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 19.900,00

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 9.950,00

497                       Vigilância em Saúde 9.950,0004350 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.950,00

497                       Vigilância em Saúde 9.950,0004355 497 / 9 / 2 / 6 / 20

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 100,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 100,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100,00

497                       Vigilância em Saúde 100,0004360 497 / 9 / 2 / 6 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

10
305

0005
10.305.0005.2-095

Reduzir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde, com especial atenção
no combate à dengue.

SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
SAÚDE PARA TODOS
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 324.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 301.100,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 78.540,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 62.040,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00

497                       Vigilância em Saúde 60.000,0004365 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00

497                       Vigilância em Saúde 2.000,0004370 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10,00

497                       Vigilância em Saúde 10,0004375 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 10,00

497                       Vigilância em Saúde 10,0004380 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 10,00

497                       Vigilância em Saúde 10,0004385 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10,00

497                       Vigilância em Saúde 10,0004390 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

16.500,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.500,00

497                       Vigilância em Saúde 16.500,0004395 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 222.560,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 222.560,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

497                       Vigilância em Saúde 1.000,0004400 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 112.660,00

497                       Vigilância em Saúde 112.660,0004405 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00

497                       Vigilância em Saúde 1.000,0004410 497 / 9 / 2 / 6 / 20
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3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

497                       Vigilância em Saúde 1.000,0004415 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.700,00

497                       Vigilância em Saúde 100.700,0004420 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 4.600,00

497                       Vigilância em Saúde 4.600,0004425 497 / 9 / 2 / 6 / 20

3.3.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 1.600,00

497                       Vigilância em Saúde 1.600,0004430 497 / 9 / 2 / 6 / 20

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 22.900,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 22.900,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 22.900,00

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.900,00

497                       Vigilância em Saúde 14.900,0004435 497 / 9 / 2 / 6 / 20

500                       Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 8.000,0004440 500 / 9 / 2 / 5 / 20

FUNÇÃO:

PROGRAMA:
SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

28
846

0000
28.846.0000.0-096

Restituição de saldo de convênios da saúde firmados na esfera federal e estadual.

ENCARGOS ESPECIAIS
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS DA SAUDE 20,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20,00

3.3.20.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO 10,00

3.3.20.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0004445 0 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.30.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 10,00

3.3.30.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10,00

000                       Recursos Ordinários (Livres) 10,0004450 0 / 1 / 7 / 0 / 0
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Unidade

RECURSO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICAESPECIFICAÇÃO

NATUREZA

Órgão 01 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

001 TOTAL UNIDADE: 23.602.000,00

TOTAL ÓRGÃO: 23.602.000,00

CONTA FONTE F. PADRÃO / ORIG / APL / DES / DET

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

09
272

0017

09.272.0017.2-135
Ampliar a cobertura previdenciária; fortalecer a credibilidade do FAPB; garantir a sustentabilidade dos regimes previdenciários;
diminuir o déficit.

PREVIDÊNCIA SOCIAL
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
SERVIDOR SEGURADO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPB 20.148.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 20.148.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.848.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 18.848.000,00

3.1.90.01.00.00                APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS
MILITARES

12.550.000,00

040                       Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 10.600.000,0000010 40 / 8 / 3 / 0 / 0

551                       Compensação entre Regimes Previdenciários 1.950.000,0000020 551 / 8 / 3 / 0 / 0

3.1.90.03.00.00                PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 5.298.000,00

040                       Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 3.512.000,0000030 40 / 8 / 3 / 0 / 0

551                       Compensação entre Regimes Previdenciários 1.786.000,0000040 551 / 8 / 3 / 0 / 0

3.1.90.05.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.000.000,00

040                       Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.000.000,0000050 40 / 8 / 3 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.300.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 1.300.000,00

3.3.90.08.00.00                OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 1.000.000,00

040                       Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.000.000,0000060 40 / 8 / 3 / 0 / 0

3.3.90.98.00.00                COMPENSAÇÕES AO RGPS 300.000,00

551                       Compensação entre Regimes Previdenciários 300.000,0000070 551 / 8 / 3 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

09
272

0017

09.272.0017.2-136
Atender todos os servidores aposentados, pensionistas e beneficiários do fundo de previdência; e, melhorar a administração do
FAPB

PREVIDÊNCIA SOCIAL
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
SERVIDOR SEGURADO

ADMINISTRAÇÃO DO FAPB 479.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 439.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 204.000,00

3.1.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 154.000,00

3.1.90.11.00.00                VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 150.000,0000080 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.16.00.00                OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.000,0000090 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.000,0000100 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 1.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.000,0000110 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.90.94.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.000,0000120 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.1.91.00.00.00         APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES

50.000,00

3.1.91.13.00.00                OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 50.000,0000130 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 235.000,00

3.3.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 235.000,00

3.3.90.14.00.00                DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 2.000,0000140 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 40.000,0000150 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.33.00.00                PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 2.000,0000160 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.34.00.00                OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

1.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.000,0000170 1 / 1 / 7 / 0 / 0
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3.3.90.35.00.00                SERVIÇOS DE CONSULTORIA 500,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 500,0000180 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.36.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.000,0000190 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 125.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 125.000,0000200 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.46.00.00                AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.000,0000210 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.47.00.00                OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 56.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 56.000,0000220 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.49.00.00                AUXÍLIO-TRANSPORTE 1.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.000,0000230 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.91.00.00                SENTENÇAS JUDICIAIS 500,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 500,0000240 1 / 1 / 7 / 0 / 0

3.3.90.93.00.00                INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 5.000,0000250 1 / 1 / 7 / 0 / 0

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 40.000,00

4.4.90.00.00.00         APLICAÇÕES DIRETAS 40.000,00

4.4.90.51.00.00                OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 10.000,0000260 1 / 1 / 7 / 0 / 0

4.4.90.52.00.00                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00

001                       Recursos do Tesouro (Descentralizados) 30.000,0000270 1 / 1 / 7 / 0 / 0

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

SUBFUNÇÃO:

PROJETO/ATIVIDADE:

99
997

0999

99.997.0999.9-997
Formar poupança destinada a garantir desembolsos futuros do RPPS e suprir o fundo previdênciário de dotações a serem utizadas
no presente exercício financeiro, caso for necessário

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO RPPS
RESERVA PARA CONTINGÊNCIA

RESERVA DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 2.975.000,00TOTAL P/A:

OBJETIVO:

9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.975.000,00

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.975.000,00

9.9.99.00.00.00         RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.975.000,00

9.9.99.99.00.00                RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.975.000,00

999                       Reservas de Contingências 2.975.000,0000280 999 / 1 / 99 / 0 / 0

TOTAL GERAL: 23.602.000,00

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I    N°  2.819/2015
         

EMENTA: Institui o Programa de Regularização Fiscal de Ibiporã, denominado REFIS/IBIPORÃ para o exercício financeiro de 2016, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Fiscal de Ibiporã – REFIS, destinado a promover o parcelamento dos créditos tributários constituídos junto ao Município, decorrentes de 
débitos relativos a impostos, contribuições de melhorias e taxas, independente de serem objetos de execução fiscal e/ou protesto extrajudicial, ou terem suas exigibilidades suspensas.

Parágrafo Único. Os débitos de que tratam o caput deste artigo poderão ser pagos em parcelas iguais, mensais e sucessivas, sendo que o montante mensal de cada uma não poderá 
ser inferior a R$ 40,00 (quarenta reais), observando-se o seguinte número máximo de parcelas:

I - até 24 (vinte e quatro) parcelas para débitos de até R$5.000,00 (cinco mil reais);
II - até 36 (trinta e seis) parcelas para débitos acima de R$5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2º O ingresso no REFIS está condicionado:
I - ao parcelamento de todo o débito tributário, inclusive multa moratória e juros legais, admitindo-se a utilização de processos administrativos distintos de concessão do benefício tão 

somente no caso de a Fazenda Pública ter realizado cobrança de parte dos débitos tributários por meio de execução fiscal e/ou protesto extrajudicial;
II - a demonstração do pagamento da primeira das parcelas iguais, mensais e sucessivas perante o Departamento de Tributação e Fiscalização;
III - ao pagamento em dia dos tributos referentes ao exercício em que se der a opção;
IV - inexistência de parcelamentos pretéritos dos débitos tributários objeto do REFIS, de modo válido, em exercícios financeiros anteriores.

 
Art. 3º Fica concedido o desconto de 50% (cinquenta por cento) da multa moratória dos créditos tributários por ocasião da adesão ao REFIS de que trata esta lei.

Art. 4º A adesão ao REFIS poderá ser formalizada pelo contribuinte do dia 1º de janeiro de 2016 até o dia 30 de setembro de 2016, mediante Termo de Opção pelo REFIS, conforme estabelecido 
pela Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1º A adesão ao REFIS poderá ser realizada uma única vez, salvo quando houver vício insanável do ato administrativo que providenciar sua formalização, mas desde que observado 
o prazo fixado no caput deste artigo.

§ 2º A adesão ao REFIS poderá ser feita pelo contribuinte por meio de terceiro mandatário, por escritura pública ou instrumento particular com firma reconhecida, desde que outorgados 
poderes específicos para aderir ao REFIS mediante a sujeição às condições estabelecidas nesta lei, inclusive para fins do disposto nos incisos I e III do art. 4º.

Art. 5º A adesão ao REFIS sujeita, previamente, o contribuinte a:
I - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos consolidados, inclusive dos juros de mora e da multa;
II - expressa, escrita e irretratável renúncia a quaisquer defesas ou recursos administrativos ou judiciais, bem como desistência dos já interpostos, e/ou comprovação de realização 

de pedido de extinção da ação judicial proposta, ou de embargos à execução opostos, com resolução do mérito, ou desistência de defesa no âmbito da própria execução, como exceções de 
pré-executividade;

III - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e permanência;
IV - pagamento prévio das custas processuais, honorários advocatícios e outros emolumentos das execuções fiscais já ajuizadas.

Art. 6º O contribuinte será excluído do REFIS nas seguintes hipóteses:
I - deixar de atender qualquer das exigências desta lei;
II - inadimplemento por 02 (dois) meses consecutivos das parcelas mensais do REFIS;
III - declaração de insolvência judicial no caso de contribuinte pessoa física, ou decretação de falência, quando pessoa jurídica.
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Parágrafo Único. A exclusão do REFIS implicará a recomposição do total devido antes da adesão e a imediata exigibilidade da totalidade do crédito não pago, inclusive no tocante aos 
descontos do art. 3º desta lei, acrescido multa moratória e de juros de mora, o qual será incluído em Dívida Ativa, dispensada a notificação prévia.

Art. 7º A certidão negativa a que se refere o artigo 270 da Lei Municipal nº 2.247, de 23 de Dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal), somente será concedida após o pagamento da 
última parcela pactuada.

Parágrafo único. Quando solicitada à prova de quitação de créditos parcelados, para fins de direito, a Fazenda Pública expedirá Certidão Positiva com efeito negativo, se o interessado 
estiver adimplente com o pagamento do parcelamento na forma pactuada.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal Finanças, ouvida, quando for o caso, a Procuradoria Geral do Município.

Art. 9º O contribuinte que parcelar débitos objetos de execução fiscal e/ou protesto extrajudicial deverá solicitar junto à Procuradoria Geral do Município a suspensão ou extinção do processo 
executivo fiscal, mediante a prova do parcelamento ou quitação do débito tributário, bem como as informações relativas ao processo judicial ou protesto.

Art. 10. Esta lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2016.

Ibiporã, 29 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

Ref.: 
Projeto de Lei nº 071/2015
Autoria: Executivo Municipal

 
Obras

DECRETO N°. – 765/2015, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 13.548/2015;

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 23 (VINTE E TRÊS) da Quadra 07 (ZERO SETE) da planta do 
Loteamento denominado JARDIM CASA GRANDE, Ibiporã Pr, medindo 270,00M2 (DUZENTOS E SETENTA METROS QUADRADOS), conforme matrícula do Cartório de Registro de Imóvel 
nº - 14.096 livro 2-U-2 ficha 01, ficando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         LOTE 23............................................................................MEDINDO 135,00M2
         LOTE 23-A........................................................................MEDINDO 135,00M2
         

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PANSARDI CASAGRANDE

Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MARIA FERREIRA

Prefeito Municipal

DECRETO N°. – 766/2015, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 11.319/2015;

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de UNIFICAÇÃO do Lote 04 (ZERO QUATRO) medindo 250,00M2 (DUZENTOS E CIN-
QUENTA METROS QUADRADOS) e o Lote 09 (ZERO NOVE) medindo 250,00M2 (DUZENTOS E CINQENTA METROS QUADRADOS) da Quadra 02 (ZERO DOIS) da planta do Loteamento 
denominado JARDIM RESIDENCIAL BUENO em Ibiporã Pr, ficando o mesmo com a seguinte denominação e metragem:

         LOTE 04-09.......................................................................MEDINDO 500,00M2
                  

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PANSARDI CASAGRANDE

Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOSÉ MARIA FERREIRA

Prefeito Municipal
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Assistência Social

Conselho Municipal de Assistência Social
LEI MUNICIPAL N.º 1.828/2003.

IBIPORÃ – PR

  RESOLUÇÃO: 012/2015
SÚMULA: “Aprova o aditamento de prazo de vigência dos Convênios celebrados entre a Prefeitura 
Municipal de Ibiporã e entidades não governamentais que compõe a rede socioassistencial, 
mediante requerimento e Plano de Aplicação, mantendo-se as mesmas condições de repasse”.  

                                                                                      

     O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.828/2003 de 15 de dezembro de 
2003, e em consonância com a Lei Municipal nº 2.613/2013, alterada pela Lei Municipal nº 2.649/2013, após análise dos requerimentos apresentados pelas entidades, em reunião 
ordinária realizada em data de 17/12/2015.

                                                 RESOLVE:

Artº. 1º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 156.248,20( Cento e Cinquenta e Seis Mil, Duzentos e Quarenta e Oito Reais e Vinte Centavos), apresentado pela entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E FAMÍLIA – APMIF, CNPJ 77.557.395/0001-52 – Recursos Municipais;

  

Artº. 2º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 7.200, 00 (Sete Mil e Duzentos Reais) apresentado pela entidade ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS VOLUNTÁRIAS 
SANTA ISABEL, CNPJ 04.271.162/0001-15, – Recursos Municipais;

Artº. 3º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 12.804,00 (Doze Mil Oitocentos e Quatro Reais) apresentado pela entidade NÚCLEO ASSISTENCIAL ALIMENTAÇÃO 
MAIOR- NALMA, CNPJ 02.174.089/0001-38, - Recursos Municipais;

Artº. 4º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) apresentado pela entidade LAR PADRE LEONE-SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE 
PAULA, CNPJ 77.451.185/0001-85, – Recursos Municipais;

Artº. 5º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze Mil Reais) apresentado pela entidade CENTRO CULTURAL ESPAÇO VIDA, CNPJ 05.882.283/0001-66, 
– Recursos Municipais;

Artº. 6º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 108.000,00 ( Cento e Oito Mil Reais) apresentado pela entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE IBIPORÃ-APAE, CNPJ 75.218.750/0001-33, – Recursos Municipais;

 Artº. 7º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte Mil Reais) apresentado pela entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS 
DE IBIPORÃ-APADEVI, CNPJ 80.927.478/0001-09,  – Recursos Municipais;

Artº. 8º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais) apresentado pela entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS 
DE IBIPORÃ- APASI, CNPJ 08.849.365/0001-05 – Recursos Municipais;

Artº. 9º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 11.189,40 ( Onze  Mil Cento e Oitenta e nove Reais e Quarenta Centavos) apresentado pela entidade ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE IBIPORÃ-APADEVI, CNPJ 80.927.478/0001-09,  – Recursos FNAS;

Artº. 10º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 111.776,76 ( Cento e Onze Mil Setecentos e Setenta e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos ) apresentado pela entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIPORÃ-APAE, CNPJ 75.218.750/0001-33, – Recursos FNAS;

Artº. 11º- Aprovar o Plano de Aplicação no valor de R$ 17.520,00 ( Dezessete Mil Quinhentos e Vinte Reais) apresentado pela entidade, LAR PADRE LEONE-SOCIEDADE DE 
SÃO VICENTE DE PAULA, CNPJ 77.451.185/0001-85 – Recursos FNAS;

Artº. 12º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

 Sala de sessões, 17 de Dezembro de 2015.

Paulo Silvério Pereira 

  Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

IBIPORÃ – PARANÁ

Lei Municipal Nº 2.500/2011

RESOLUÇÃO Nº 013 / 2015

Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar do município de Ibiporã/Paraná

         O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 2.500/2011, RESOLVE: 

I - Informar a todos que, após a divulgação do resultado do pleito, não foram interpostos recursos.

II - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de para o mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020, conforme relação abaixo: 

Artigo 1º- Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 04/10/2015

I - Total de eleitores: 1888 (Um mil, oitocentos e oitenta e oito)

II - Total de votos válidos: 1870 (Um mil, oitocentos e setenta)

III - Total de votos em branco: 006 (Seis)

IV - Total de votos nulos: 012 (Doze)

Artigo 2º - Total de votos por candidato:

Nome do Candidato Número de Votos Classificação

Marcela Vic Taliatelli 370 1º

Kamila Sanguainini Colombo 230 2º

Viviane dos Santos Liziero 219 3º

Helouise Gnann Bueno 174 4º

Damião João de Souza 159 5º

Artigo 3º- Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação:

I- Marcela Vic Taliatelli

II- Kamila Sanguainini Colombo

III- Viviane dos Santos Liziero

IV- Helouise Gnann Bueno

V- Damião João de Souza

Artigo 4º - Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação:

I- Cacilda Tejo da Silva

II- Rosemary Henrique Santos

III- Soraya Rocha Botega

IV- Josenildo Ferreira da Silva

V- Gragiani Cardin Botelho

VI- Alessandra Leiva Piocopi

VII- Maria Suely Cardoso

Artigo 5º - A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á no dia 10/01/2016, às 9:00horas, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, situada à Rua João Barreto nº 45, Casa dos Conselhos.

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 11 de dezembro de  2015.

Paulo Silvério Pereira

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2015

Objeto: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de locação de máquinas tipo micro retro escavadeira para as diversas obras do SAMAE. 
Tipo: Menor Preço por Item.
Data de Abertura: 18/01/2016 às 14:00 horas.
Valor Máximo Estimado: R$ 40.722,00 (Quarenta Mil, Setecentos e Vinte e Dois Reais).
Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr  
(De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs).
Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de Licitações

Ibiporã, 29 de Dezembro de 2015.

Claudio Buzeti
Diretor Presidente do SAMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2015

Objeto: Aquisição Imediata de caixas em papelão para o acondicionamento correto de resíduos sólidos especiais e perigosos para posterior tratamento e destinação pelo SAMAE. 
Tipo: Menor Preço por Lote.
Data de Abertura: 15/01/2016 às 09:00 horas.
Valor Máximo Estimado: R$ 88.040,00 (Oitenta e Oito Mil e Quarenta Reais).
Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr  
(De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs).
Informações: Através do telefone (43) 3258 8195 – Setor de Licitações

Ibiporã, 28 de Dezembro de 2015.

Claudio Buzeti
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2015
(Ref: PREGÃO Nº 52/2015)

Contratante:  SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
Contratado:                FERNCO DO BRASIL DE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Prazo de Vigência:  De 28 de dezembro de 2015 a 27 de dezembro de 2016.
Valor unitário:  Conforme descrito na tabela abaixo.
Processo licitatório:   Pregão Presencial nº 52/2015
Recursos:   Próprios.
Data da assinatura:   28 de dezembro de 2015.
Objeto:  Registro de Preços para eventual aquisição de Kit de reparo para tubulação.

Lote Item Produto Marca Unde Qtde Preço Preço total

1 1

KIT DE REPARO P/ TUBULAÇÃO KIT DE REPARO P/ TUBULAÇÃO  
COMPOSTO DE BASTÃO DE MASSA EPOXI BI-COMPONENTE COM 
CARGA METÁLICA DE CURA RÁPIDA E MANTA DE FIBRA DE VIDRO 
IMPREGNADA COM RESINA SINTÉTICA HIDRO ATIVADA APLICAÇÃO 
EM TUBULAÇÕES DE 150mm ATÉ 450mm (LARGURA 8”  > 20cm e 
COMPRIMENTO 540”13,7m) E RESISTENCIA A PRESSÃO DE ATÉ 
200M.C.A

FERNCO UN 20,00 700,00 14.000,00

TOTAL 14.000,00
____________________________

Claudio Buzeti
Diretor Presidente do SAMAE

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO A SEGUIR:

TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 52/2015
OBJETO:  Registro de Preços para eventual aquisição de Kit de reparo para tubulação 
EMPRESA VENCEDORA:    FERNCO DO BRASIL DE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Item nº 01 – Valor do Item – R$ 14.000,00.
VALOR TOTAL:  R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
RECURSOS:           Próprios.
PAGAMENTO:             Em até 20 (vinte) dias, após a apresentação de Nota Fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:                                                       Em até 20 (vinte) dias a partir da emissão da Requisição de Empenho pelo Setor de Compras do SAMAE.

Ibiporã, 28 de Dezembro de 2015

Claudio Buzeti
Diretor Presidente do SAMAE

 
Fundação Cultural

 
SAMAE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Ibiporã
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA EPP.
PROC. ADM. Nº. 03/2015 – Pregão Nº. 01/2015 – CONTRATO Nº.  02/2015.
OBJETO: O contrato tem por objeto a aquisição de lâmpadas,cabos, refletores, HD externo, nobreak, fonte e computador.
O presente Termo objetiva:
-acréscimo da importância de R$ 1.932,50 (um mil novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) correspondente a aproximadamente 24,86% (vinte e quatro 
vírgula noventa e seis por cento) sobre o valor atual do contrato.
- Com o referido acréscimo, o valor total do contrato passará a ser de R$ R$ 9.706,50 (nove mil, setecentos e seis reais e cinquenta centavos)
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 10 de dezembro de 2015.

Júlio César Dutra
Diretor – Presidente da Fundação Cultural
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A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE:

RESOLUÇÃO N° 04/2015

SÚMULA: Altera dispositivos da RESOLUÇÃO nº 002, de 26 de outubro de 2015, que instituiu nova estrutura Organizacional e o Plano de Cargos Carreiras 
e vencimentos da Câmara Municipal de Ibiporã.  

Art. 1º O art. 14 da RESOLUÇÃO nº 002 de 26 de outubro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art 14. .......

§ 1º Os servidores futuros de cargos de provimento efetivo iniciarão a carreira no nível inicial do cargo da Tabela I do Anexo II, e os atuais serão enquadrados no 
mesmo nível constante da Tabela II do Anexo II, sem nenhum prejuízo nos atuais vencimentos e vantagens percebidas, conforme ANEXO III desta Resolução; 

§ 2º Os cargos comissionados e as funções de confiança que integram a estrutura dos órgãos de apoio são os definidos nesta Resolução. 

§ 3º Considera-se transitória e em extinção a Tabela II do Anexo II, desta Resolução.”

Art. 2º A RESOLUÇÃO nº 002 de 26 de outubro de 2015 passa a vigorar acrescida dos artigos 14-A e 15-A:

“Art. 14-A. O enquadramento dos servidores na tabela de cargos de provimento efetivo far-se-á:

l - Os atuais servidores serão enquadrados na Tabela II do Anexo II, no mesmo cargo e nível, sem prejuízo dos atuais vencimentos e vantagens percebidas até a 
presente data.
ll - Para provimento de novos cargos através de Concurso Público, estes serão enquadrados sempre no nível inicial do cargo, de acordo com a Tabela I do Anexo 
II, desta resolução.”

“Art 15-A. Tornam-se transitório e em extinção os cargos de Auxiliar Administrativo, Telefonista e Secretário Executivo constantes da Tabela II do Anexo ll da presente 
Resolução.
§ 1º Os cargos transitórios serão automaticamente extintos no ato de sua vacância, no desligamento definitivo dos respectivos ocupantes, nas seguintes hipóteses:
l -  exoneração;
ll - demissão;
lV - falecimento;
V - aposentadoria.
§ 2º Não será aberto concurso publico para os cargos transitórios.
§ 3º O servidor ocupante do cargo transitório previsto neste artigo não sofrerá redução em sua remuneração enquanto estiver em efetivo exercício.”

Art. 3º O anexo II da RESOLUÇÃO nº 002 de 26 de outubro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO ll
TABELA I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – PERMANENTE

CARGOS VAGAS

NIVEL INICIAL/FINAL DE CARREIRA

Técnico Legislativo 6 28 a 78

Analista de Informática 1 70 a 120

Contador 1 70 a 120

Jornalista 1 70 a 120

Advogado 1 70 a 120

TABELA ll - TABELA DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – TRANSITÓRIA E EM EXTINÇÃO
CARGOS VAGAS

NIVEL INICIAL/FINAL DE CARREIRA

Auxiliar Administrativo

1 1 a 50

Telefonista 1 40 a 90

Secretário Executivo 1 60 a 110

Analista de Informática 1 90 a 140

Contador 1 90 a 140

Jornalista 1 90 a 140

Advogado 1 90 a 140

Art. 4º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de Dezembro do ano de 2015.

 

Lafayette Forin Maricelia Soares de Sá

PRESIDENTE 1º SECRETÁRIA

Ref.: 
Projeto de Resolução nº 005/15
Autoria da Comissão Executiva

 
Câmara Municipal


